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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Decreto-Lei n.º 242/2008
de 18 de Dezembro

O presente decreto -lei procede à alteração dos Estatutos 
da Entidade Gestora de Reservas Estratégicas e Produtos 
Petrolíferos, E. P. E., na matéria relativa ao respectivo 
órgão de fiscalização. A empresa passa, assim, a dispor 
de um conselho fiscal e de um revisor oficial de contas ou 
sociedade de revisores oficiais de contas.

Com esta alteração, adapta -se o modelo de fiscalização 
da Entidade Gestora de Reservas Estratégicas e Produtos 
Petrolíferos, E. P. E., em conformidade com o disposto nos 
artigos 278.º e 413.º do Código das Sociedades Comer-
ciais, aplicáveis por remissão do artigo 2.º do anexo I do 
Decreto -Lei n.º 339 -D/2001, de 28 de Dezembro, para o 
artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto, 
bem como às exigências previstas no Código dos Valores 
Mobiliários no que respeita à admissão à negociação de 
valores mobiliários em mercado regulamentado.

Atendendo à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 49/2007, de 28 de Março, na qual se realça a impor-
tância de as empresas que integram o sector empresarial 
do Estado terem modelos de governo que não só atinjam 
elevados níveis de desempenho como, conjuntamente com 
os bons exemplos que existem na esfera empresarial pri-
vada, contribuam para a difusão das boas práticas nesta 
matéria, incluindo a adopção de estratégias concertadas 
de sustentabilidade nos domínios económico, social e am-
biental, procede -se à alteração do modelo de fiscalização 
da Entidade Gestora de Reservas Estratégicas e Produtos 
Petrolíferos, E. P. E., num contexto de fomento das boas 
práticas de governo empresarial, em que se estabeleceu 
como objectivo a melhoria do governo societário das em-
presas do Estado e, pelo seu efeito catalizador, a adopção 
generalizada das boas práticas de governo das empresas.

A empresa deixa igualmente de dispor de uma assem-
bleia geral, aproximando -se, assim, do modelo de entidade 
pública empresarial previsto do Decreto -Lei n.º 558/99, de 
17 de Dezembro, com a redacção introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto.

Foram ouvidas, a título facultativo, a Entidade Gestora 
de Reservas Estratégicas e Produtos Petrolíferos, E. P. E., 
e a Comissão do Mercado de Valores Mobiliários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração aos Estatutos da EGREP, E. P. E.

Os artigos 5.º, 7.º, 10.º, 14.º, 15.º, 16.º, 17.º, 23.º, 24.º, 
25.º, 26.º, 32.º e 37.º dos Estatutos da Entidade Gestora 
de Reservas Estratégicas e Produtos Petrolíferos, E. P. E., 
abreviadamente designada por EGREP, E. P. E., aprovados 
pelo Decreto -Lei n.º 339 -D/2001, de 28 de Dezembro, 
constantes do anexo II daquele diploma, passam a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 5.º

[…]

1 — A EGREP, E. P. E., está sujeita à superintendên-
cia e à tutela dos membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças e da economia, a exercer nos 
termos dos números seguintes.

2 — No âmbito dos seus poderes de superintendên-
cia, o membro do Governo responsável pela área da eco-
nomia pode definir orientações e dirigir recomendações 
e directivas para serem observadas pelos órgãos sociais 
da EGREP, E. P. E., na prossecução dos seus objectivos 
e no exercício das suas atribuições, de acordo com a 
legislação em vigor.

3 — No âmbito dos seus poderes de tutela sobre a 
EGREP, E. P. E., compete exclusivamente ao membro 
do Governo responsável pela área da economia:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) (Revogada.)
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — No âmbito da tutela a exercer conjuntamente 
sobre a EGREP, E. P. E., compete aos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
economia:

a) Aprovar os planos estratégicos, de actividades e 
de investimento, e os orçamentos anuais, assim como 
as dotações para capital, subsídios e indemnizações 
compensatórias;

b) Aprovar os relatórios e contas anuais, após parecer 
da Inspecção -Geral de Finanças;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Autorizar ou determinar alterações ao capital es-

tatutário, nos termos da lei;
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) O conselho de administração;
b) O conselho fiscal;
c) O revisor oficial de contas ou sociedade de revi-

sores oficiais de contas;
d) O conselho consultivo.

2 — Os titulares do órgão social mencionado na 
alínea a) do número anterior são nomeados por reso-
lução do Conselho de Ministros e os mencionados nas 
alíneas b) a d) são nomeados por despacho conjunto 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da economia, de entre indivíduos de reco-
nhecido mérito e com perfil adequado.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Ocorrendo a vacatura de um lugar dos órgãos 

sociais plurinominais mencionados nas alíneas b) e d) do 
n.º 1, por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da economia, 
pode ser nomeado um novo titular, cujo mandato ter-
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mine no mesmo prazo do dos restantes membros desse 
órgão.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
[…]

1 — O conselho de administração é composto por 
um presidente e dois vogais.

2 — (Revogado.)

Artigo 14.º
Fiscalização

A fiscalização e controlo da legalidade da gestão 
financeira e patrimonial da EGREP, E. P. E., compete 
a um conselho fiscal composto por três membros efec-
tivos e por um suplente, sendo um deles presidente, e a 
um revisor oficial de contas ou sociedade de revisores 
oficiais de contas, que não seja membro daquele ór-
gão, nomeados por despacho conjunto dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
economia, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º

Artigo 15.º
Competências dos órgãos de fiscalização

1 — Os órgãos de fiscalização são responsáveis pelo 
controlo da legalidade, da regularidade e da boa gestão 
financeira e patrimonial da empresa.

2 — Compete ao conselho fiscal, sem prejuízo das 
demais competências que lhe sejam atribuídas por lei, 
nomeadamente as previstas no Código das Sociedades 
Comerciais:

a) Fiscalizar a gestão e o cumprimento das normas 
reguladoras da actividade da empresa, tendo em vista, 
nomeadamente, a realização dos objectivos fixados nos 
orçamentos anuais;

b) Emitir parecer sobre os documentos de prestação 
de contas da empresa, designadamente de resultados, 
da conta de exploração e dos restantes elementos a 
apresentar anualmente pelo conselho de administra-
ção, bem como sobre o relatório anual do referido 
conselho;

c) Pronunciar -se sobre qualquer assunto de interesse 
para a empresa que seja submetido à sua apreciação pelo 
conselho de administração;

d) Dar conhecimento aos órgãos competentes das 
irregularidades que apurar na gestão da empresa;

e) Pronunciar -se sobre a legalidade e conveniência 
dos actos do conselho de administração nos casos em 
que a lei exigir a sua aprovação ou concordância.

3 — Compete ao revisor oficial de contas proceder 
a todos os exames e verificações necessários à revisão 
e certificação legais das contas, bem como exercer as 
seguintes funções:

a) Verificar da regularidade dos livros, registos con-
tabilísticos e documentos que lhe servem de suporte;

b) Verificar, quando o julgue conveniente e pela 
forma que entenda adequada, a extensão da caixa e 
as existências de qualquer espécie de bens ou valores 
pertencentes à empresa ou por ela recebidos em garantia, 
depósito ou outro título;

c) Verificar a exactidão dos documentos de prestação 
de contas;

d) Verificar se as políticas contabilísticas e os critérios 
valorimétricos adoptados pela empresa conduzem a uma 
correcta avaliação do património e dos resultados.

4 — Trimestralmente, o conselho fiscal e o revi-
sor oficial de contas devem enviar aos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
economia um relatório sucinto que refira os controlos 
efectuados e as anomalias detectadas, assim como os 
desvios verificados em relação aos orçamentos e res-
pectivas causas.

Artigo 16.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Membros do conselho fiscal, a título de observa-

dores.

2 — (Revogado.)

Artigo 17.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os pareceres emitidos pelo conselho consultivo 

são apensos à documentação correspondente a submeter 
a aprovação da tutela.

Artigo 23.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O orçamento anual da EGREP, E. P. E., acompa-

nhado do parecer do conselho consultivo, é submetido 
à tutela até 30 de Novembro do ano anterior àquele a 
que respeita.

3 — O relatório e contas, elaborados com referência 
a 31 de Dezembro de cada ano, acompanhados dos 
pareceres do conselho fiscal e do conselho consultivo, 
são submetidos à tutela até 31 de Março do ano seguinte 
aquele a que respeitam.

Artigo 24.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Caso o excesso das receitas provenientes das 

prestações sobre as despesas ultrapasse de modo signi-
ficativo o valor orçamentado, e sendo determinada por 
despacho conjunto dos membros do Governo responsá-
veis pelas áreas das finanças e da economia a devolução 
total ou parcial desse excedente aos operadores, numa 
base proporcional ao montante das prestações pagas, 
esta operação é efectuada antes do cálculo dos resultados 
referidos no n.º 1.
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Artigo 25.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As prestações definidas para cada produto ou 

categoria de produtos são objecto de aprovação por 
despacho do membro do Governo responsável pela área 
da economia, devendo entrar em vigor no 1.º dia do ano 
civil a que digam respeito.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O despacho de aprovação das prestações anuais 

e das prestações extraordinárias é publicado na 2.ª série 
do Diário da República, com a antecedência mínima de 
quatro dias úteis sobre a data da sua aplicação.

Artigo 26.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de falha no pagamento das contribui-

ções, são devidos juros anuais correspondentes à taxa 
EURIBOR acrescida de 3 pontos percentuais, durante 
o período em mora.

3 — Verificando -se incumprimento do pagamento 
superior a 45 dias, a EGREP, E. P. E., informa do facto 
a Direcção -Geral de Energia e Geologia, a qual pode 
propor a despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da economia a 
suspensão do despacho de produtos a introduzir no mer-
cado pelo operador em incumprimento, até comunicação 
pela EGREP, E. P. E., de terem sido satisfeitos os respec-
tivos débitos, bem como de ter sido prestada a caução 
que for exigida nos termos do número seguinte.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.º
[…]

1 — Em contexto de resposta a situações de crise ener-
gética, a venda de reservas a cargo da EGREP, E. P. E., 
só é efectuada por determinação do membro do Governo 
responsável pela área da economia.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 37.º
Mobilidade

1 — Os trabalhadores com relação de emprego pú-
blico podem exercer funções na EGREP, E. P. E., por 
acordo de cedência de interesse público, nos termos 
previstos na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

2 — Os trabalhadores da EGREP, E. P. E., podem 
exercer funções em órgãos ou serviços abrangidos pelo 
âmbito de aplicação da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, com utilização da modalidade adequada de 
constituição da relação jurídica de emprego público, 
por acordo de cedência de interesse público, nos termos 
daquela lei.

3 — Os trabalhadores da EGREP, E. P. E., podem 
ainda exercer, em comissão de serviço, funções de ca-
rácter específico em outras empresas públicas, mantendo 

todos os direitos inerentes ao seu estatuto profissional 
de origem, incluindo os benefícios de reforma e sobre-
vivência, considerando -se todo o período da comissão 
como serviço prestado na empresa de origem.

4 — Os trabalhadores referidos nos n.os 2 e 3 podem 
optar pela retribuição base de origem.

5 — A retribuição e demais encargos dos trabalhado-
res em comissão de serviço são da responsabilidade da 
entidade onde se encontrem a exercer funções.»

Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados a alínea g) do n.º 3 do artigo 5.º, os ar-
tigos 8.º e 9.º, o n.º 2 do artigo 10.º e o n.º 2 do artigo 16.º 
dos Estatutos da EGREP, E. P. E., aprovados pelo Decreto-
-Lei n.º 339 -D/2001, de 28 de Dezembro, constantes do 
anexo II daquele diploma.

Artigo 3.º
Republicação

1 — São republicados em anexo ao presente decreto -lei, 
que dele faz parte integrante, os Estatutos da Entidade Ges-
tora de Reservas Estratégicas e Produtos Petrolíferos, E. P. E.

2 — Para efeitos da republicação referida no número 
anterior, são actualizadas as designações dos serviços e 
organismos.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de 
Outubro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Bernardo Luís 
Amador Trindade.

Promulgado em 11 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 12 de Dezembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 3.º)

ESTATUTOS DA ENTIDADE GESTORA DE RESERVAS ESTRATÉGICAS 
DE PRODUTOS PETROLÍFEROS, E. P. E.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Definição

A Entidade Gestora de Reservas Estratégicas de Produ-
tos Petrolíferos, E. P. E., adiante abreviadamente designada 
por EGREP, E. P. E., é uma entidade pública empresarial, 
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dotada de autonomia administrativa, financeira e patri-
monial.

Artigo 2.º
Sede e delegações

A EGREP, E. P. E., tem a sua sede em Lisboa, podendo 
dispor de delegações, núcleos ou outras formas de repre-
sentação em qualquer local do território nacional.

Artigo 3.º
Objecto

1 — A EGREP, E. P. E., tem por objecto a constitui-
ção e manutenção das reservas de segurança de produtos 
petrolíferos, correspondentes no mínimo a um terço das 
quantidades definidas no n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2001, de 23 de Janeiro, em substituição das entidades 
definidas nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do mesmo diploma, 
nos termos da lei.

2 — A EGREP, E. P. E., não pode exercer actividades 
fora das suas atribuições nem dedicar os seus recursos a 
finalidades diversas das que lhe estão cometidas.

Artigo 4.º
Capital estatutário

O capital estatutário inicial da EGREP, E. P. E., é de 
€ 250 000, detidos integralmente pelo Estado.

Artigo 5.º
Superintendência e tutela

1 — A EGREP, E. P. E., está sujeita à superintendência 
e à tutela dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da economia, a exercer nos termos 
dos números seguintes.

2 — No âmbito dos seus poderes de superintendência, 
o membro do Governo responsável pela área da econo-
mia pode definir orientações e dirigir recomendações e 
directivas para serem observadas pelos órgãos sociais da 
EGREP, E. P. E., na prossecução dos seus objectivos e no 
exercício das suas atribuições, de acordo com a legislação 
em vigor.

3 — No âmbito dos seus poderes de tutela sobre a 
EGREP, E. P. E., compete exclusivamente ao membro do 
Governo responsável pela área da economia:

a) Definir a fracção das reservas que a EGREP, E. P. E., 
deve constituir em substituição das entidades que detêm a 
obrigação, quando superior ao mínimo previsto na lei;

b) Determinar a venda de reservas, em caso de pertur-
bação grave do abastecimento de produtos petrolíferos no 
País, nomeadamente caso se configure uma situação de 
crise energética como definida no artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 114/2001, de 7 de Abril;

c) Autorizar a venda de reservas excedentárias;
d) Autorizar a abertura de delegações ou outras formas 

de representação em qualquer local do território nacional;
e) Autorizar a aceitação de doações, legados ou he-

ranças;
f) Aprovar anualmente os montantes das prestações a 

pagar pelas entidades sujeitas à obrigação de constituição 
e manutenção de reservas;

g) (Revogada.)
h) Autorizar ou aprovar outros actos previstos na lei.

4 — No âmbito da tutela a exercer conjuntamente sobre 
a EGREP, E. P. E., compete aos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da economia:

a) Aprovar os planos estratégicos, de actividades e de in-
vestimento, e os orçamentos anuais, assim como as dotações 
para capital, subsídios e indemnizações compensatórias;

b) Aprovar os relatórios e contas anuais, após parecer 
da Inspecção -Geral de Finanças;

c) Aprovar a fixação de prestações extraordinárias re-
lativas ao ano em curso quando as condições do mercado 
internacional assim o justificar;

d) Aprovar o contrato tipo a que deve obedecer a dele-
gação de reservas;

e) Aprovar os valores dos seguros por que deverão ficar 
cobertas as reservas detidas pela EGREP, E. P. E.;

f) Autorizar a aquisição e a alienação de bens imóveis, 
nos termos da lei;

g) Autorizar a realização de operações de crédito de 
médio e longo prazos necessárias ao desenvolvimento da 
sua actividade;

h) Autorizar ou determinar alterações ao capital estatu-
tário, nos termos da lei;

i) Autorizar ou aprovar outros actos previstos na lei.

Artigo 6.º
Cooperação

1 — A EGREP, E. P. E., dispõe da cooperação das autori-
dades e serviços competentes em tudo o que for necessário 
para o exercício das suas atribuições, designadamente das 
Direcções -Gerais de Energia e Geologia e das Alfândegas 
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo.

2 — A EGREP, E. P. E., proporciona a cooperação às 
mesmas entidades, nos mesmos termos.

CAPÍTULO II

Dos órgãos, da sua competência e funcionamento

Artigo 7.º
Órgãos sociais

1 — São órgãos da EGREP, E. P. E.:

a) O conselho de administração;
b) O conselho fiscal;
c) O revisor oficial de contas ou sociedade de revisores 

oficiais de contas;
d) O conselho consultivo.

2 — Os titulares do órgão social mencionado na alí-
nea a) do número anterior são nomeados por resolução 
do Conselho de Ministros e os mencionados nas alíneas b) 
a d) são nomeados por despacho conjunto dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
economia, de entre indivíduos de reconhecido mérito e 
com perfil adequado.

3 — O mandato dos membros dos órgãos da EGREP, 
E. P. E., tem a duração de três anos, devendo os titulares 
manter -se em funções até à sua efectiva substituição.

4 — Ocorrendo a vacatura de um lugar dos órgãos so-
ciais plurinominais mencionados nas alíneas b) e d) do 
n.º 1, por despacho conjunto dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da economia, pode 
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ser nomeado um novo titular, cujo mandato termine no 
mesmo prazo do dos restantes membros desse órgão.

5 — Os mandatos são renováveis, no máximo, por duas 
vezes.

Artigo 8.º
Assembleia geral

(Revogado.)
Artigo 9.º

Mesa da assembleia geral

(Revogado.)
Artigo 10.º

Conselho de administração

1 — O conselho de administração é composto por um 
presidente e dois vogais.

2 — (Revogado.)
Artigo 11.º

Competências do conselho de administração

1 — Compete ao conselho de administração definir 
e executar a orientação geral e as políticas de gestão da 
EGREP, E. P. E., com respeito pelas competências da tutela 
e dos outros órgãos estatutários, nomeadamente:

a) Elaborar e submeter à aprovação os planos estraté-
gicos que contemplem, numa base trienal, as principais 
directrizes de actuação da EGREP, E. P. E., nomeadamente 
quanto à política de investimentos;

b) Propor à aprovação da tutela, sob parecer da Direcção-
-Geral de Energia e Geologia, a fracção de reservas a deter, 
quando superior ao mínimo estabelecido;

c) Elaborar e submeter a aprovação o plano de activida-
des, o orçamento, bem como os orçamentos extraordiná-
rios, sempre que se justifiquem, o relatório de actividades 
e as contas anuais;

d) Definir e submeter à aprovação os montantes das 
prestações anuais e extraordinárias a satisfazer pelas en-
tidades sujeitas à constituição de reservas;

e) Elaborar e dar execução aos regulamentos internos;
f) Exercer a gestão dos recursos humanos;
g) Arrecadar as receitas e autorizar a realização de des-

pesas;
h) Gerir o património da EGREP, E. P. E.;
i) Negociar a realização de operações de crédito de mé-

dio e longo prazos e a aquisição e alienação de produtos e 
bens imóveis a submeter, quando necessário, a aprovação 
prévia da tutela;

j) Constituir mandatários e designar representantes da 
EGREP, E. P. E., junto de outras entidades;

k) Representar a EGREP, E. P. E., em juízo ou fora dele, 
podendo transigir ou confessar em quaisquer litígios e 
comprometer -se em convenções arbitrais;

l) Praticar os demais actos referentes às atribuições 
da EGREP, E. P. E., que estatutariamente não sejam da 
competência de outros órgãos.

2 — A EGREP, E. P. E., obriga -se:
a) Por dois administradores;
b) Por um administrador, quando haja delegação ex-

pressa do conselho de administração para a prática de 
determinado acto;

c) Por mandatários, dentro dos limites das procurações 
outorgadas.

Artigo 12.º
Reuniões do conselho de administração

O conselho de administração reúne, ordinariamente, 
com a periodicidade que deliberar e, extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo presidente, por sua iniciativa 
ou por solicitação de qualquer dos seus membros.

Artigo 13.º
Incompatibilidades e impedimentos

O presidente e os vogais do conselho de administração, 
quando nomeados em dedicação exclusiva, não podem 
acumular outras funções, excepto no que se refere ao de-
sempenho de funções docentes no ensino superior em 
tempo parcial.

Artigo 14.º
Fiscalização

A fiscalização e controlo da legalidade da gestão fi-
nanceira e patrimonial da EGREP, E. P. E., compete a um 
conselho fiscal composto por três membros efectivos e por 
um suplente, sendo um deles presidente, e a um revisor 
oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de 
contas, que não seja membro daquele órgão, nomeados 
por despacho conjunto dos membros do Governo respon-
sáveis pelas áreas das finanças e da economia, nos termos 
do n.º 2 do artigo 7.º

Artigo 15.º
Competências dos órgãos de fiscalização

1 — Os órgãos de fiscalização são responsáveis pelo 
controlo da legalidade, da regularidade e da boa gestão 
financeira e patrimonial da empresa.

2 — Compete ao conselho fiscal, sem prejuízo das 
demais competências que lhe sejam atribuídas por lei, 
nomeadamente as previstas no Código das Sociedades 
Comerciais:

a) Fiscalizar a gestão e o cumprimento das normas 
reguladoras da actividade da empresa, tendo em vista, 
nomeadamente, a realização dos objectivos fixados nos 
orçamentos anuais;

b) Emitir parecer sobre os documentos de prestação 
de contas da empresa, designadamente de resultados, da 
conta de exploração e dos restantes elementos a apresentar 
anualmente pelo conselho de administração, bem como 
sobre o relatório anual do referido conselho;

c) Pronunciar -se sobre qualquer assunto de interesse 
para a empresa que seja submetido à sua apreciação pelo 
conselho de administração;

d) Dar conhecimento aos órgãos competentes das irre-
gularidades que apurar na gestão da empresa;

e) Pronunciar -se sobre a legalidade e conveniência dos 
actos do conselho de administração nos casos em que a 
lei exigir a sua aprovação ou concordância.

3 — Compete ao revisor oficial de contas o dever de 
proceder a todos os exames e verificações necessários à 
revisão e certificação legais das contas, bem como exercer 
as seguintes funções:

a) Verificar da regularidade dos livros, registos conta-
bilísticos e documentos que lhe servem de suporte;
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b) Verificar, quando o julgue conveniente e pela forma 
que entenda adequada, a extensão da caixa e as existên-
cias de qualquer espécie de bens ou valores pertencentes 
à empresa ou por ela recebidos em garantia, depósito ou 
outro título;

c) Verificar a exactidão dos documentos de prestação 
de contas;

d) Verificar se as políticas contabilísticas e os critérios 
valorimétricos adoptados pela empresa conduzem a uma 
correcta avaliação do património e dos resultados.

4 — Trimestralmente, o conselho fiscal e o revisor ofi-
cial de contas devem enviar aos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da economia um 
relatório sucinto que refira os controlos efectuados e as 
anomalias detectadas, assim como os desvios verificados 
em relação aos orçamentos e respectivas causas.

Artigo 16.º
Conselho consultivo

1 — O conselho consultivo da EGREP, E. P. E., é um 
órgão de consulta e apoio à gestão estratégica da empresa, 
sendo composto por:

a) Director -geral de Energia e Geologia, que preside;
b) Director -geral das Alfândegas e dos Impostos Espe-

ciais sobre o Consumo;
c) Membros do conselho de administração;
d) Três representantes dos operadores petrolíferos su-

jeitos à obrigação de constituir reservas;
e) Um representante da refinação de petróleo, proposto 

pela indústria refinadora nacional;
f) Membros do conselho fiscal, a título de observadores.

2 — (Revogado.)

Artigo 17.º
Competências do conselho consultivo

1 — Cabe ao conselho consultivo da EGREP, E. P. E., 
acompanhar a actividade da EGREP, E. P. E., e formular 
as propostas, sugestões e recomendações que entenda con-
venientes e, designadamente:

a) Emitir parecer sobre o plano estratégico e sobre o 
plano de actividades e orçamento anuais;

b) Emitir parecer sobre o relatório e contas anuais;
c) Dar parecer sobre as propostas de alteração da fracção 

de reservas a cargo da EGREP, E. P. E.;
d) Pronunciar -se sobre a aquisição, oneração ou aliena-

ção de bens imóveis;
e) Emitir parecer sobre a estrutura do quadro de pes-

soal;
f) Emitir parecer sobre as prestações anuais e extraor-

dinárias;
g) Emitir parecer sobre a venda de reservas exceden-

tárias;
h) Emitir parecer sobre os contratos tipo referidos no 

n.º 2 do artigo 28.º;
i) Pronunciar -se sobre quaisquer assuntos que o con-

selho de administração entenda dever submeter ao seu 
parecer.

2 — Os pareceres emitidos pelo conselho consultivo 
são apensos à documentação correspondente a submeter 
a aprovação da tutela.

Artigo 18.º
Reuniões do conselho consultivo

O conselho consultivo reúne, ordinariamente, uma vez 
por semestre e, extraordinariamente, quando convocado 
pelo seu presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de, 
pelo menos, três dos seus membros.

Artigo 19.º
Convocatórias

1 — Para as reuniões dos órgãos da EGREP, E. P. E., 
as convocatórias apenas são válidas quando feitas a todos 
os seus membros.

2 — Consideram -se validamente convocados os mem-
bros que:

a) Tenham recebido ou assinado o aviso convocatório;
b) Tenham assistido a reunião anterior em que na sua 

presença tenham sido fixados o local, o dia e a hora da 
reunião;

c) Tenham sido avisados da reunião por qualquer forma 
previamente acordada;

d) Compareçam e aceitem participar na reunião.

CAPÍTULO III

Da gestão patrimonial e financeira

Artigo 20.º
Princípios de gestão

Na gestão patrimonial e financeira da EGREP, E. P. E., 
aplicam -se as regras legais, o disposto nestes Estatutos e 
os princípios da boa gestão empresarial.

Artigo 21.º
Receitas

Constituem receitas da EGREP, E. P. E.:
a) As prestações devidas pelas entidades obrigadas a 

constituir e a manter reservas;
b) O produto da venda de bens ou serviços;
c) Outros rendimentos provenientes da sua actividade;
d) Os subsídios, donativos ou comparticipações atribuí-

dos por quaisquer entidades públicas ou privadas, nacionais 
ou estrangeiras;

e) As receitas correspondentes a penalidades que, nos 
termos legais, regulamentares ou contratuais, lhe sejam 
atribuídas.

Artigo 22.º
Despesas

Constituem despesas da EGREP, E. P. E.:
a) Os encargos com o respectivo funcionamento, na 

prossecução das atribuições que lhe estão confiadas;
b) Os encargos com serviços recebidos para a prosse-

cução do seu objectivo;
c) Os custos derivados da aquisição, manutenção e con-

servação dos bens, equipamentos ou serviços que tenha 
de utilizar;

d) Os encargos financeiros decorrentes de financiamen-
tos contratados;

e) Os encargos com seguros.
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Artigo 23.º
Gestão patrimonial e financeira

1 — A gestão patrimonial e financeira, incluindo a 
organização da sua contabilidade, rege -se pelas normas 
aplicáveis às entidades públicas empresariais, sem prejuízo 
do disposto nestes Estatutos e em disposições legais apli-
cáveis.

2 — O orçamento anual da EGREP, E. P. E., acompa-
nhado do parecer do conselho consultivo, é submetido à 
tutela até 30 de Novembro do ano anterior àquele a que 
respeita.

3 — O relatório e as contas, elaborados com referên-
cia a 31 de Dezembro de cada ano, acompanhados dos 
pareceres do conselho fiscal e do conselho consultivo, 
são submetidos à tutela até 31 de Março do ano seguinte 
àquele a que respeitam.

Artigo 24.º
Aplicação de resultados

1 — Os resultados positivos são levados a uma conta de 
reservas livres, destinada prioritariamente à amortização 
da dívida ou à aquisição de produtos petrolíferos.

2 — No caso de resultados negativos, deve ser utilizado 
o saldo da conta de reservas livres e, na sua insuficiência, 
deve o saldo negativo restante transitar para o exercício 
seguinte.

3 — Caso o excesso das receitas provenientes das pres-
tações sobre as despesas ultrapasse de modo significativo o 
valor orçamentado, e sendo determinada por despacho con-
junto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da economia a devolução total ou parcial 
desse excedente aos operadores, numa base proporcional ao 
montante das prestações pagas, esta operação é efectuada 
antes do cálculo dos resultados referidos no n.º 1.

CAPÍTULO IV

Gestão de reservas

Artigo 25.º
Fixação das prestações

1 — As prestações unitárias a pagar à EGREP, E. P. E., 
pelas entidades sujeitas à obrigação de constituir reservas 
são previstas nos orçamentos anuais, devendo o respec-
tivo cálculo por produto ou por categoria de produtos ser 
demonstrado e justificado em anexo ao orçamento, sem 
prejuízo do disposto no n.º 4.

2 — As prestações são referidas à unidade usada ha-
bitualmente nas transacções comerciais de cada produto 
e devem reflectir, nomeadamente, os custos do financia-
mento e os custos operacionais associados à manutenção 
dos produtos e às infra -estruturas de armazenagem, tendo 
em conta as previsões de mercado para o ano seguinte, 
bem como a constituição do fundo de provisão.

3 — As prestações definidas para cada produto ou cate-
goria de produtos são objecto de aprovação por despacho 
do membro do Governo responsável pela área da econo-
mia, devendo entrar em vigor no 1.º dia do ano civil a que 
digam respeito.

4 — Caso a evolução do mercado dos produtos petro-
líferos o justifique, podem ser fixadas prestações extraor-
dinárias durante o ano civil.

5 — No caso referido no número anterior, o conselho 
de administração submeterá a proposta de prestações ex-
traordinárias à aprovação tutelar, acompanhada do parecer 
emitido pelo conselho consultivo.

6 — O despacho de aprovação das prestações anuais 
e das prestações extraordinárias é publicado na 2.ª série 
do Diário da República, com a antecedência mínima de 
quatro dias úteis sobre a data da sua aplicação.

Artigo 26.º
Liquidação das prestações

1 — As entidades obrigadas a constituir reservas pagam 
mensalmente à EGREP, E. P. E., até ao último dia útil de 
cada mês, nos termos e forma a definir por esta, o mon-
tante devido pelas quantidades introduzidas no mercado 
no mês precedente.

2 — Em caso de falha no pagamento das contribuições, 
são devidos juros anuais correspondentes à taxa EURIBOR 
acrescida de 3 pontos percentuais, durante o período em 
mora.

3 — Verificando -se incumprimento do pagamento su-
perior a 45 dias, a EGREP, E. P. E., informa do facto a 
Direcção -Geral de Energia e Geologia, a qual pode propor a 
despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da economia a suspensão do 
despacho de produtos a introduzir no mercado pelo ope-
rador em incumprimento, até comunicação pela EGREP, 
E. P. E., de terem sido satisfeitos os respectivos débitos, 
bem como de ter sido prestada a caução que for exigida 
nos termos do número seguinte.

4 — Quando as entidades sujeitas à obrigação de consti-
tuição de reservas retomem a sua actividade, interrompida 
anteriormente por penalização devida a incumprimento a 
elas imputável, pode a EGREP, E. P. E., exigir a prestação 
prévia de uma caução, de montante a fixar pela Direcção-
-Geral de Energia e Geologia.

5 — A caução será devolvida se aquela entidade sa-
tisfizer regularmente as suas obrigações para com a 
EGREP, E. P. E., por um período de um ano, sendo perdida 
a favor da EGREP, E. P. E., a pedido desta, no caso de rein-
cidência no incumprimento por prazo superior a 45 dias, 
por despacho do director -geral de Energia e Geologia.

Artigo 27.º
Formas de constituição das reservas

1 — As reservas são constituídas por produtos do petró-
leo ou por petróleo bruto, produtos semiacabados e produ-
tos de mistura, com respeito pelas normas que regulam a 
forma de contabilização e de constituição das reservas.

2 — Os produtos acabados constituem, pelo menos, 
um terço da respectiva obrigação de reserva a cargo da 
EGREP, E. P. E.

3 — A EGREP, E. P. E., deterá, no mínimo, a proprie-
dade de 25 % das reservas a seu cargo.

Artigo 28.º
Delegação de reservas

1 — Para cumprimento da sua obrigação de reservas, 
a EGREP, E. P. E., pode celebrar contratos para a manu-
tenção à sua ordem de produtos ou de petróleo bruto que 
sejam propriedade de terceiros, com respeito pelo limite 
em vigor de reservas próprias.



8890  Diário da República, 1.ª série — N.º 244 — 18 de Dezembro de 2008 

2 — Os termos dos contratos tipo previstos no número 
anterior, após parecer do conselho consultivo, são subme-
tidos a aprovação tutelar, contendo sempre, no mínimo, 
a garantia de:

a) Direito de opção da EGREP, E. P. E., na compra des-
ses produtos e mecanismo de fixação do respectivo preço;

b) Direito à verificação pela EGREP, E. P. E., bem como 
à fiscalização pelas autoridades competentes da quantidade 
e qualidade dos produtos;

c) Manutenção das reservas em reservatórios que 
obedeçam ao preceituado no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2001, de 23 de Janeiro;

d) Garantia e mecanismos de manutenção da qualidade 
dos produtos nos termos do artigo 29.º

3 — A entidade a contratar deverá ser reconhecidamente 
qualificada e idónea, em termos técnicos e em termos co-
merciais, e manterá permanentemente a totalidade dos pro-
dutos objecto do contrato à disposição da EGREP, E. P. E., 
não lhes podendo dar qualquer outra afectação.

Artigo 29.º
Manutenção de qualidade

1 — As reservas detidas pela EGREP, E. P. E., ou de-
legadas, serão mantidas em condições que assegurem a 
respectiva qualidade e conformidade com as especificações 
legalmente em vigor.

2 — Para efeitos do número anterior, a EGREP, E. P. E., 
pode efectuar a rotação de existências, mediante venda 
ou, de preferência, mediante acordos de permuta cele-
brados com os operadores petrolíferos, nos termos do 
artigo seguinte.

3 — A qualidade dos produtos deve ser verificada pe-
riodicamente, podendo recorrer -se a auditorias indepen-
dentes.

Artigo 30.º
Rotação de existências

1 — A rotação de existências de produtos obedece, obri-
gatoriamente, ao princípio de levantamento e reposição no 
mesmo local ou ponto de levantamento no prazo de 30 dias, 
devendo a quantidade de produto correspondente ser ob-
jecto de contrato temporário de delegação, se necessário, 
para satisfação da obrigação mínima de reserva.

2 — O produto a repor deverá ser da mesma categoria e obe-
decer às especificações de acordo com a legislação em vigor.

3 — A rotação de existências de produto deverá ser 
planeada de modo a garantir que o produto a levantar possa 
ser comercializado directamente.

Artigo 31.º
Venda de reservas excedentárias

1 — Quando se verifique a existência de reservas ex-
cedentárias relativamente à quantidade que deve manter 
em reserva, a EGREP, E. P. E., pode proceder à sua venda, 
após parecer do conselho consultivo, devendo ser seguidos 
os mecanismos de mercado.

2 — O preço de venda de um produto não deve ser 
inferior ao preço médio de aquisição das existências desse 
produto, salvo o disposto no número seguinte.

3 — A venda de reservas excedentárias a preço inferior 
ao do custo médio de aquisição requer autorização prévia 
da tutela e deve ser fundamentada em termos económicos.

Artigo 32.º
Venda de reservas em situação de emergência

1 — Em contexto de resposta a situações de crise ener-
gética, a venda de reservas a cargo da EGREP, E. P. E., só 
será efectuada por determinação do membro do Governo 
responsável pela área da economia.

2 — O mecanismo de venda deve proporcionar direitos 
de opção proporcionais e equitativos às entidades que con-
tribuem para a manutenção das reservas e ter em atenção 
os preços de mercado.

3 — Se a receita apurada for insuficiente para cobrir o 
custo médio de aquisição do produto actualizado da aplica-
ção proporcional do fundo de provisão, o Estado assumirá 
a perda resultante através de uma dotação extraordinária 
daquele fundo.

Artigo 33.º
Seguros

As reservas detidas pela EGREP, E. P. E., são obrigato-
riamente protegidas por seguros, por valores a aprovar nos 
termos previstos na alínea e) do n.º 4 do artigo 5.º

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 34.º
Quadro

O quadro de pessoal da EGREP, E. P. E., é aprovado pelo 
conselho de administração, mediante parecer do conselho 
consultivo.

Artigo 35.º
Estatuto do pessoal

O pessoal da EGREP, E. P. E., rege -se pelas normas 
aplicáveis ao contrato individual de trabalho.

Artigo 36.º
Regime de previdência

Os trabalhadores da EGREP, E. P. E., são inscritos na 
respectiva instituição de segurança social.

Artigo 37.º
Mobilidade

1 — Os trabalhadores com relação de emprego público 
podem exercer funções na EGREP, E. P. E., por acordo de 
cedência de interesse público, nos termos previstos na Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

2 — Os trabalhadores da EGREP, E. P. E., podem exer-
cer funções em órgãos ou serviços abrangidos pelo âmbito 
de aplicação da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
utilização da modalidade adequada de constituição da re-
lação jurídica de emprego público, por acordo de cedência 
de interesse público, nos termos daquela lei.

3 — Os trabalhadores da EGREP, E. P. E., podem ainda 
exercer, em comissão de serviço, funções de carácter es-
pecífico em outras empresas públicas, mantendo todos 
os direitos inerentes ao seu estatuto profissional de ori-
gem, incluindo os benefícios de reforma e sobrevivência, 
considerando -se todo o período da comissão como serviço 
prestado na empresa de origem.
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4 — Os trabalhadores referidos nos n.os 2 e 3 podem 
optar pela retribuição base de origem.

5 — A retribuição e demais encargos dos trabalhadores 
em comissão de serviço são da responsabilidade da enti-
dade onde se encontrem a exercer funções. 

 Portaria n.º 1474/2008

de 18 de Dezembro

Com a entrada em vigor da Lei n.º 67 -A/2007, de 31 
de Dezembro, foram alteradas algumas disposições legais 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais, pelo que se mostra 
necessário proceder à aprovação de novas instruções de 
preenchimento da declaração modelo n.º 25, aprovada pela 
Portaria n.º 13/2008, de 4 de Janeiro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finan-

ças, nos termos do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 442 -A/88, 
de 30 de Novembro, e do n.º 1 do artigo 144.º do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares, 
o seguinte:

1.º São aprovadas as instruções de preenchimento da 
declaração modelo n.º 25, criada pela Portaria n.º 13/2008, 
de 4 de Janeiro, a utilizar pelas entidades que recebam 
donativos fiscalmente relevantes no âmbito do regime 
consagrado no Estatuto dos Benefícios Fiscais e no Estatuto 
do Mecenato Científico.

2.º As instruções de preenchimento são anexas à presente 
portaria, ficando assim revogadas as anteriores, aprovadas 
pela Portaria n.º 13/2008, de 4 de Janeiro.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos, em 2 de Dezembro de 2008.

Instruções de preenchimento donativos recebidos

No âmbito das obrigações acessórias das entidades be-
neficiárias dos donativos, serve este modelo para cumprir 
as disposições legais contidas na alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 66.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais e na alínea c) do 
n.º 1 do artigo 11.º -A do Estatuto do Mecenato Científico.

O cumprimento desta obrigação fiscal deve efectivar -se 
através do preenchimento e envio do presente modelo por 
transmissão electrónica, até ao fim do mês de Fevereiro 
de cada ano, referente aos donativos recebidos no ano 
anterior.

Quadro 1 — Identificação da entidade
beneficiária dos donativos recebidos

Deve proceder -se à identificação da entidade benefi-
ciária dos donativos recebidos, a qual se realiza através 
da menção do respectivo número de identificação fiscal 
(NIF) no campo 01.

Entende -se por entidades beneficiárias (sujeitas a esta 
obrigação) aquelas que recebem os bens de um doador, 
podendo ser entidades públicas ou privadas, cujas acti-
vidades consistam predominantemente na realização de 
iniciativas nas áreas social, cultural, ambiental, desportiva, 
educacional ou científica.

Os donativos constituem entregas em dinheiro ou em 
espécie concedidos sem contrapartidas que configurem 
obrigações de carácter pecuniário ou comercial às entida-
des referidas no parágrafo anterior.

Quadro 2 — Ano dos donativos

Deve indicar -se o ano a que se reporta a declaração, que 
corresponderá ao do recebimento dos donativos indicados 
no quadro 5.

Quadro 4 — Tipo de declaração

Se o preenchimento e envio deste modelo se refere à 
primeira declaração do ano a que respeitam os donativos 
recebidos, deve assinalar -se o campo 01 e, se respeita a de-
claração de substituição, deve assinalar -se o campo 02.

Quadro 5 — Relação das entidades doadoras e dos donativos

Campo 01 — Deve proceder -se à identificação das en-
tidades doadoras, identificação que se deverá efectuar 
através da indicação do respectivo número de identificação 
fiscal (NIF).

Campo 02 — Deve proceder -se à indicação dos donati-
vos, por doador, de acordo com os códigos de identificação 
constantes do elenco que a seguir se apresenta.

Código/designação

01 — Mecenato religioso (n.º 2 do artigo 63.º do Esta-
tuto dos Benefícios Fiscais) — donativos concedidos por 
pessoas singulares a igrejas, instituições religiosas, pessoas 
colectivas de fins não lucrativos pertencentes a confissões 
religiosas ou por elas instituídas.

02 — Estado — mecenato social (n.os 1 e 2 do artigo 62.º 
do Estatuto dos Benefícios Fiscais) — donativos destina-
dos a fins de carácter social concedidos a:

Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais e qual-
quer dos seus serviços;

Associações de municípios e de freguesias;
Fundações em que o Estado, as Regiões Autónomas ou 

as autarquias locais participem no património inicial;
Fundações de iniciativa exclusivamente privada que 

prossigam fins de natureza predominantemente social ou 
cultural, relativamente à sua dotação inicial, nas condi-
ções estabelecidas no n.º 9 do artigo 62.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais;

Creches, lactários e jardins -de -infância legalmente re-
conhecidos pelo ministério competente;

Organismos públicos de produção artística responsáveis 
pela promoção de projectos relevantes de serviço público 
nas áreas do teatro, música, ópera e bailado.

03 — Estado — mecenato familiar (n.os 1 e 5 do ar-
tigo 62.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais) — donativos 
concedidos às entidades mencionadas no código 02 que se 
destinem a custear as seguintes medidas:

Apoio pré -natal a adolescentes e a mulheres em situação 
de risco e à promoção de iniciativas com esse fim;

Apoio a meios de informação, de aconselhamento, de 
encaminhamento e de ajuda a mulheres grávidas em situ-
ação social, psicológica ou economicamente difícil;

Apoio, acolhimento, ajuda humana e social a mães sol-
teiras;

Apoio, acolhimento, ajuda social e encaminhamento 
de crianças nascidas em situações de risco ou vítimas de 
abandono;

Ajuda à instalação de centros de apoio à vida para adoles-
centes e mulheres grávidas cuja situação sócio -económica 
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ou familiar as impeça de assegurar as condições de nasci-
mento e educação da criança;

Apoio à criação de infra -estruturas e serviços destinados 
a facilitar a conciliação da maternidade com a actividade 
profissional dos pais.

04 — Estado — mecenato cultural/ambiental/despor-
tivo/educacional (n.os 1 e 2 do artigo 62.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais) — donativos concedidos às entidades 
mencionadas no código 02, destinados exclusivamente a 
fins de carácter cultural, ambiental, desportivo e educa-
cional.

Apoios concedidos entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de 
Dezembro de 2013 para a concretização do Plano Nacio-
nal de Leitura, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 86/2006, de 12 de Julho.

05 — Estado — mecenato cultural/ambiental/despor-
tivo/educacional (contratos plurianuais) (n.os 1 e 2 do ar-
tigo 62.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais) — donativos 
concedidos às entidades mencionadas no código 02, desti-
nados exclusivamente a fins de carácter cultural, ambiental, 
desportivo e educacional, quando atribuídos ao abrigo de 
contratos plurianuais celebrados para fins específicos que 
fixem os objectivos a prosseguir pelas entidades benefici-
árias e os montantes a atribuir pelos sujeitos passivos.

Apoios concedidos entre 1 de Janeiro de 2007 e 31 de 
Dezembro de 2013 para a concretização do Plano Nacio-
nal de Leitura, aprovado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 86/2006, de 12 de Julho.

06 — Mecenato social (n.º 3 do artigo 62.º do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais) — donativos concedidos às se-
guintes entidades:

Instituições particulares de solidariedade social e equi-
paradas;

Pessoas colectivas de utilidade pública administrativa;
Pessoas colectivas de mera utilidade pública que pros-

sigam fins de caridade, assistência, beneficência e solida-
riedade social;

Cooperativas de solidariedade social;
Centros de cultura e desporto organizados nos termos 

dos Estatutos do INATEL, no âmbito de actividades de 
natureza social;

Organizações não governamentais para o desenvolvi-
mento;

Outras entidades promotoras de auxílio a populações 
carecidas, desde que reconhecidas pelo Estado Português.

07 — Mecenato social (apoio especial) (n.º 4 do ar-
tigo 62.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais) — donativos 
concedidos às entidades mencionadas no código 06, que 
se destinem a custear as seguintes despesas:

Apoio à infância ou à terceira idade;
Apoio e tratamento de toxicodependentes ou de doentes 

com sida, com cancro ou diabéticos;
Promoção de iniciativas dirigidas à criação de oportuni-

dades de trabalho e de reinserção social de pessoas, famílias 
ou grupos em situações de exclusão ou risco de exclusão 
social, designadamente no âmbito do rendimento social 
de inserção, de programas de luta contra a pobreza ou de 
programas e medidas adoptados no contexto do mercado 
social de emprego;

Creches, lactários e jardins -de -infância legalmente re-
conhecidos pelo ministério competente;

Organismos públicos de produção artística.

08 — Mecenato familiar (n.os 3 e 5 do artigo 62.º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais) — donativos concedidos 
às entidades mencionadas no código 06 que se destinem a 
custear as medidas elencadas no código 03.

09 — Mecenato cultural/ambiental/desportivo/educa-
cional (n.º 6 do artigo 62.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais) — donativos concedidos às seguintes entidades:

Cooperativas culturais, institutos, fundações e asso-
ciações que prossigam actividades de cultura, defesa do 
património histórico -cultural e de investigação, excepto 
as de natureza científica;

Museus, bibliotecas e arquivos históricos e documentais;
Organizações não governamentais de ambiente 

(ONGA);
Comité Olímpico de Portugal, Confederação do Des-

porto de Portugal, pessoas colectivas titulares do estatuto 
de utilidade pública desportiva;

Associações promotoras do desporto e associações do-
tadas do estatuto de utilidade pública que tenham como 
objecto o fomento e a prática de actividades desportivas, 
com excepção das secções participantes em competições 
desportivas;

Centros de cultura e desporto organizados nos termos 
dos Estatutos do INATEL, no âmbito de actividades que 
não sejam de natureza social;

Estabelecimentos de ensino, escolas profissionais, esco-
las artísticas e jardins -de -infância legalmente reconhecidos 
pelo Ministério da Educação;

Instituições responsáveis pela organização de feiras 
universais ou mundiais, nos termos a definir por resolução 
do Conselho de Ministros.

10 — Mecenato cultural/ambiental/desportivo/educa-
cional (contratos plurianuais) (n.os 6 e 7 do artigo 62.º do 
Estatuto dos Benefícios Fiscais) — donativos concedidos 
às entidades mencionadas no código 09, quando atribuídos 
ao abrigo de contratos plurianuais celebrados para fins 
específicos que fixem os objectivos a prosseguir pelas 
entidades beneficiárias e os montantes a atribuir pelos 
sujeitos passivos.

11 — Mecenato a organismos associativos (n.º 8 do 
artigo 62.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais) — donativos 
concedidos pelos associados aos respectivos organismos 
associativos a que pertençam, com vista à satisfação dos 
seus fins estatutários.

12 — Mecenato p/sociedade de informação (n.º 1 do 
artigo 65.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais) — donativos 
de computadores, modems, placas RDIS e aparelhos de 
terminal, incluindo impressoras, digitalizadores e set -top 
boxes, bem como programas de computadores, formação 
e consultoria na área da informática, concedidos às enti-
dades mencionadas nos códigos 02 e 06 e ainda às que a 
seguir se indicam:

Museus, bibliotecas e arquivos históricos e documentais;
Comité Olímpico de Portugal, Confederação do Des-

porto de Portugal, pessoas colectivas titulares do estatuto 
de utilidade pública desportiva;

Associações promotoras do desporto e associações 
dotadas do estatuto de utilidade pública que tenham como 
objecto o fomento e a prática de actividades desportivas, 
com excepção das secções participantes em competições 
desportivas;

Centros de cultura e desporto organizados nos termos 
dos Estatutos do INATEL;



Diário da República, 1.ª série — N.º 244 — 18 de Dezembro de 2008  8893

Estabelecimentos de ensino, escolas profissionais, esco-
las artísticas e jardins -de -infância legalmente reconhecidos 
pelo Ministério da Educação.

13 — Mecenato p/sociedade de informação (contratos 
plurianuais) (n.º 2 do artigo 65.º do Estatuto dos Benefícios 
Fiscais) — donativos concedidos no âmbito e às entidades 
mencionadas no código 12, quando atribuídos ao abrigo 
de contratos plurianuais que fixem objectos a atingir pelas 
entidades beneficiárias e os bens e serviços a atribuir pelos 
sujeitos passivos.

14 — Estado — mecenato científico [n.º 1 do artigo 8.º 
e alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 26/2004, de 8 de 
Julho — Estatuto do Mecenato Científico] — donativos 
concedidos às entidades beneficiárias a que se refere o 
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato Científico e abaixo 
identificadas, que pertençam ao Estado, Regiões Autó-
nomas e autarquias locais, a associações de municípios 
e freguesias e a fundações em que o Estado, as Regiões 
Autónomas ou as autarquias locais participem no patri-
mónio inicial:

Fundações, associações e institutos;
Instituições de ensino superior, bibliotecas, mediatecas 

e centros de documentação;
Laboratórios do Estado, laboratórios associados, unida-

des de investigação e desenvolvimento, centros de trans-
ferência e centros tecnológicos;

Órgãos de comunicação social, quando se trate de me-
cenato para a divulgação científica;

Empresas nas quais se desenvolvam acções de demons-
tração a que se refere a alínea e) do n.º 2 do artigo 2.º do 
Estatuto do Mecenato Científico.

15 — Estado — mecenato científico (contratos plu-
rianuais) [n.os 1 e 3 do artigo 8.º e alínea a) do n.º 1 do 
artigo 9.º da Lei n.º 26/2004, de 8 de Julho — Estatuto do 
Mecenato Científico] — donativos concedidos às entidades 
mencionadas no código 14, quando atribuídos ao abrigo de 
contratos plurianuais que fixem objectivos a atingir pelas 
entidades beneficiárias e os montantes a atribuir pelos 
sujeitos passivos de IRC ou de IRS.

16 — Mecenato científico [n.º 2 do artigo 8.º e alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 26/2004, de 8 de 
Julho — Estatuto do Mecenato Científico] — donativos 
concedidos às entidades beneficiárias a que se refere o 
artigo 3.º do Estatuto do Mecenato Científico, identificadas 
no código 14, que sejam de natureza privada.

17 — Mecenato científico (contratos plurianuais) 
[n.os 1 e 3 do artigo 8.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da 
Lei n.º 26/2004, de 8 de Julho — Estatuto do Mecenato 
Científico] — donativos concedidos às entidades benefi-
ciárias identificadas no código 14, de natureza privada, 
quando atribuídos ao abrigo de contratos plurianuais que 
fixem objectivos a atingir pelas entidades beneficiárias 
e os montantes a atribuir pelos sujeitos passivos de IRC 
ou de IRS.

18 — Comemorações do centenário da República (ar-
tigo 80.º da Lei n.º 67 -A/2007, de 31 de Dezembro) — do-
nativos concedidos à entidade incumbida legalmente de 
assegurar a preparação, organização e coordenação das 
comemorações do 1.º centenário da implantação da Re-
pública.

19 — Comemorações do centenário da República (con-
tratos plurianuais) (artigo 80.º da Lei n.º 67 -A/2007, de 31 
de Dezembro) — donativos concedidos à entidade incum-

bida legalmente de assegurar a preparação, organização 
e coordenação das comemorações do 1.º centenário da 
implantação da República que sejam atribuídos ao abrigo 
de contratos plurianuais.

Campo 03 — Destina -se à indicação do valor anual do 
donativo, por código de identificação e por doador, cuja 
entrega se tenha realizado em dinheiro.

Os valores indicados devem corresponder aos valo-
res reais dos donativos, ignorando as eventuais majo-
rações.

Campo 04 — Destina -se à indicação do valor anual do 
donativo, por código de identificação e por doador, cuja 
entrega se tenha realizado em espécie.

De acordo com o n.º 11 do artigo 62.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, o valor dos donativos em espécie cor-
responde ao valor fiscal que os bens tiverem no exercício 
em que forem doados.

Assim:

i) No caso de bens do activo imobilizado, o valor 
do donativo corresponde ao custo de aquisição ou de 
produção deduzido das reintegrações efectivamente pra-
ticadas e aceites para efeitos fiscais, sem prejuízo do 
disposto na parte final da alínea a) do n.º 5 do artigo 29.
º do CIRC;

ii) No caso de bens com a natureza de existências, o 
valor do donativo corresponde ao custo de aquisição ou 
de produção eventualmente deduzido das provisões que 
devam ser constituídas de acordo com o respectivo regime 
fiscal;

iii) No âmbito do mecenato científico e no que respeita 
ao mecenato de recursos humanos, considera -se que o valor 
da cedência de um investigador ou especialista é o valor 
correspondente aos encargos despendidos pela entidade 
patronal com a sua remuneração, incluindo os suportados 
para regimes obrigatórios de segurança social, durante o 
período da respectiva cedência (códigos 14 a 17).

Observações. — Os donativos anónimos podem ser civilmente re-
cebidos, mas não serão fiscalmente considerados. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1475/2008
de 18 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Montemor-
-o -Novo:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça 
municipal de Corta Rabos de Cima (processo n.º 5126-



8894  Diário da República, 1.ª série — N.º 244 — 18 de Dezembro de 2008 

-AFN), pelo período de seis anos, e transferida a sua 
gestão para a Associação de Caçadores e Pescadores 
de São Cristóvão, com o número de identificação fiscal 
502126019 e sede na Rua da Escola, 2, 7050 -600 São 
Cristóvão.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de São Cristóvão, município de Montemor -o -Novo, com 
a área de 365 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Em 12 de Dezembro de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das 
Florestas. 

  

 Portaria n.º 1476/2008
de 18 de Dezembro

Pela Portaria n.º 533/94, de 8 de Julho, alterada pela Por-
taria n.º 1029/98, de 15 de Dezembro, foi concessionada à 
ACCE — Associação de Caçadores da Carvoeira e Ericeira 
a zona de caça associativa de Carvoeira e Ericeira (processo 
n.º 1580 -AFN), situada no município de Mafra.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no 
termo do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) 
do n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que, para os terrenos abrangidos pela 
mencionada zona de caça foi requerida a concessão de 
uma zona de caça associativa a favor da Associação de 
Caçadores do Vale do Lizandro e Carvoeira;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º da citada legislação, a extinção da zona de caça 
só produz efeitos com a publicação da respectiva portaria.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 37.º e 40.º, 

na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal;

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa da Carvoeira e 
Ericeira (processo n.º 1580 -AFN), na parte respeitante aos 
prédios rústicos que, de acordo com o número seguinte vão 
ser integrados na zona de caça associativa da freguesia da 
Carvoeira de Mafra.

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à Associação de 
Caçadores do Vale do Lizandro e Carvoeira, com o número 
de identificação fiscal 508351634 e sede no Centro Associa-
tivo da Carvoeira — Estrada da Adega da Cruz, 2655 -030 
Carvoeira, a zona de caça associativa da freguesia da Car-
voeira de Mafra (processo n.º 5120 -AFN), englobando 
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Carvoeira, 
município de Mafra, com a área de 515 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

4.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Em 12 de Dezembro de 2008.
Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território 

e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado Ubach 
Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente. — Pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas. 
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 Portaria n.º 1477/2008
de 18 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alcácer 
do Sal:

Manda o Governo, pelos Ministro do Ambiente, do Or-
denamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo pe-
ríodo de seis anos, à Associação de Caça e Pesca da 
Herdade da Azenha Pintada, com o número de iden-
tificação fiscal 508369398 e sede na Azenha Pintada, 
Casebres, 7580 -551 São Martinho, a zona de caça 
associativa da Herdade da Azenha Pintada (processo 
n.º 5121 -AFN), englobando os prédios rústicos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de 
Santa Maria do Castelo, município de Alcácer do Sal, 
com a área de 413 ha.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Em 12 de Dezembro de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das 
Florestas. 

  

 Portaria n.º 1478/2008
de 18 de Dezembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Almodôvar:
Manda o Governo, pelos Ministro do Ambiente, do Or-

denamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à Associação de 
Caçadores Pico da Serra do Mú, com o número de identi-
ficação fiscal 505332140 e sede na Urbanização Quinta da 
Boavista, lote 16, apartamento 304, 8200 -127 Albufeira, 
a zona de caça associativa de Barnabé (processo n.º 5105-
-AFN), englobando vários prédios rústicos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela 
faz parte integrante sitos na freguesia de São Barnabé, 
município de Almodôvar, com a área de 1483 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Em 12 de Dezembro de 2008.
Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do 
Ambiente. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, 
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural e das 
Florestas. 
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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.º 243/2008
de 18 de Dezembro

A obrigatoriedade de indicação do preço de venda a reta-
lho dos combustíveis já se encontra prevista, actualmente, 
de forma fácil e inequívoca nos postos de abastecimento, 
bem como fora dos mesmos, nomeadamente através da 
utilização de painéis, permitindo que o preço dos com-
bustíveis possa constituir um factor de ponderação na 
opção do consumidor antes de entrar no posto de abaste-
cimento e, deste modo, também, dinamizar a concorrência.

No mesmo sentido, o presente decreto -lei pretende 
tornar esta informação mais acessível, através da sua dis-
ponibilização na página electrónica da Direcção -Geral de 
Energia e Geologia, numa área especificamente criada para 
o efeito, a todos os consumidores que a queiram consultar. 
Desta forma, será possível conhecer via Internet o preço 
de combustíveis praticado em qualquer posto de abaste-
cimento do continente, tendo para o efeito sido criado um 
programa informático desenvolvido com essa finalidade, 
com o objectivo de ser permanentemente actualizado.

Para além do preço dos combustíveis, será disponibi-
lizada aos consumidores informação sobre a localização, 
horário de funcionamento e serviços existentes no posto 
de abastecimento.

No sentido de permitir a disponibilização ao público 
dos preços dos combustíveis praticados, os titulares de 
licença de exploração dos postos de abastecimento devem 
inscrever -se na referida página electrónica, através da qual 
devem fornecer os elementos necessários.

Num objectivo de simplificação administrativa, a 
mesma página deve ser, ainda, utilizada para efeitos da 
prestação da informação que actualmente é exigida ao 
abrigo da Portaria n.º 1423 -F/2003, de 31 de Dezembro, 
que liberalizou os preços de venda ao público da gasolina 
sem chumbo IO 95, do gasóleo rodoviário e do gasóleo 
colorido e marcado.

O presente decreto -lei dá, ainda, cumprimento a um dos 
objectivos do Programa de Simplificação Administrativa 
e Legislativa — Simplex 2008, concretamente, a medida 
n.º 143.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do Con-
sumo. Foram ouvidos, a título facultativo, a União Geral 
de Consumidores e a Federação Nacional das Cooperativas 
de Consumidores.

Foram, ainda, ouvidas, a título facultativo, a Associação 
Portuguesa de Empresas Petrolíferas (APETRO), a Asso-
ciação de Empresas Distribuidoras de Produtos Petrolíferos 
(EDIP) e a Associação Nacional dos Revendedores de 
Combustíveis (ANAREC).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente decreto -lei estabelece a obrigação de 
prestação de informação relativa aos dados caracterizado-
res dos postos de abastecimento, para consumo público e 
cooperativo, de combustíveis para veículos rodoviários, 
através da página electrónica da Direcção -Geral de Energia 
e Geologia (DGEG), a fim de ser publicitada na mesma 
página.

2 — O presente decreto -lei aplica -se aos titulares de 
licença de exploração dos postos de abastecimento loca-
lizados no território continental de Portugal.

Artigo 2.º
Apresentação da informação

1 — A informação relativa aos dados caracterizadores 
dos postos de abastecimento é prestada pelos titulares de 
licença de exploração desses postos, adiante abreviada-
mente designado por titular, sem prejuízo do disposto no 
artigo 6.º

2 — A informação referida no número anterior é in-
serida na página electrónica da DGEG, numa área espe-
cificamente criada para o efeito, adiante abreviadamente 
designada por página electrónica.

3 — O acesso do titular à página electrónica é efec-
tuado através de uma senha facultada pela DGEG, nos 
termos a definir por despacho do director -geral de Energia 
e Geologia, a publicar no Diário da República e na página 
electrónica.

4 — O despacho do director -geral de Energia e Ge-
ologia, mencionado no número anterior, indica a forma 
de utilização da senha de acesso, discrimina toda a in-
formação a prestar, a título obrigatório e facultativo, os 
procedimentos aplicáveis ao registo do posto e à actua-
lização de informação, e disponibiliza os formulários a 
preencher.

Artigo 3.º
Registo do posto e actualização de informação

1 — O titular dispõe de 10 dias úteis a contar da data 
do início da exploração, autorizada quer a título definitivo 
quer provisório, para solicitar a senha de acesso à página 
electrónica.

2 — Após a recepção da senha de acesso, o titular dispõe 
de 10 dias úteis para proceder ao registo do respectivo 
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posto, devendo inserir, obrigatoriamente, na página elec-
trónica os seguintes dados:

a) Preços praticados para a gasolina IO 95, gasoli-
na IO 98, gasóleo rodoviário, biodiesel e GPL auto e outros 
combustíveis comercializados;

b) Vendas anuais de combustíveis por produto;
c) Localização;
d) Marca;
e) Horário de funcionamento;
f) Serviços disponíveis;
g) Tipo e regime de exploração do posto.

3 — O titular está obrigado a manter actualizada a in-
formação referida no número anterior, bem como a refe-
rida no despacho do director -geral de Energia e Geologia 
mencionado no artigo anterior.

Artigo 4.º
Comunicação de preços

1 — Os preços da venda a retalho dos combustíveis 
para veículos rodoviários, praticados por posto de abaste-
cimento, para consumo público e cooperativo, são trans-
mitidos pelo respectivo titular à DGEG, nos termos do 
artigo anterior.

2 — As alterações dos preços são, obrigatoriamente, 
transmitidas antes da sua aplicação, devendo ser indicados 
o dia e a hora da alteração, a partir dos quais são disponi-
bilizadas pela DGEG nos termos do artigo 7.º

3 — Os titulares com vendas totais anuais inferiores a 
500 m3 não estão obrigados a transmitir os preços à DGEG 
nos termos do presente artigo.

Artigo 5.º
Comunicação de vendas dos postos de abastecimento

1 — Os titulares são obrigados a comunicar à DGEG, 
através da página electrónica, as vendas anuais de com-
bustíveis, por posto e por produto, até 28 de Janeiro do 
ano seguinte.

2 — A informação referida no número anterior não fica 
disponível ao público.

Artigo 6.º
Cumprimento das obrigações

1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações previs-
tas no presente decreto -lei, quando o titular não coincida 
com o comercializador retalhista do posto, este pode optar 
por assegurar o seu cumprimento, devendo para o efeito 
comunicar atempadamente à DGEG de que deu conheci-
mento ao titular.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, com-
pete ao comercializador retalhista do posto o cumprimento 
das obrigações previstas no presente decreto -lei, sempre 
que o titular demonstre junto da DGEG que não dispõe de 
informação sobre os preços dos combustíveis em tempo 
útil para efeitos da sua comunicação.

3 — Na situação referida no número anterior, o titular dá 
conhecimento à DGEG de que informou o comercializador 
retalhista, ao qual compete o cumprimento das obrigações 
previstas no presente decreto -lei.

Artigo 7.º
Informação disponível ao público

1 — A DGEG disponibiliza ao público, através da sua 
página electrónica, as seguintes informações relativas a 
cada posto de abastecimento público:

a) Preços praticados para a gasolina IO 95, gasoli-
na IO 98, gasóleo rodoviário, biodiesel e GPL auto;

b) Localização;
c) Marca;
d) Horário de funcionamento;
e) Serviços disponíveis.

2 — A publicitação na página electrónica referente a 
um determinado posto é suspensa por despacho do director-
-geral de Energia e Geologia quando o titular, ou o comer-
cializador retalhista, não cumpra as obrigações previstas 
no presente decreto -lei.

Artigo 8.º
Fiscalização, instrução de processos e aplicação de coimas

Compete à DGEG a fiscalização do cumprimento do 
disposto no presente decreto -lei, bem como a instrução dos 
processos de contra -ordenação e a aplicação da respectiva 
coima pelo seu director -geral, revertendo o montante da 
mesma na proporção de 40 % para a DGEG e de 60 % 
para o Estado.

Artigo 9.º
Contra -ordenações

1 — A violação do disposto nos artigos 2.º, 3.º, 4.º, 5.º 
e 6.º constitui contra -ordenação, punível com as seguintes 
coimas:

a) De € 250 a € 3000, se o infractor for uma pessoa 
singular;

b) De € 2500 a € 30 000, se o infractor for uma pessoa 
colectiva.

2 — A negligência é punível, sendo os limites mínimo 
e máximo da coima aplicável reduzidos a metade.

Artigo 10.º
Norma transitória

1 — Para os postos de abastecimento que já iniciaram 
a exploração da actividade à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei, autorizada quer a título definitivo ou 
provisório, o titular dispõe de 15 dias úteis, após a data 
da entrada em vigor do presente decreto -lei, para solicitar 
a senha de acesso à página electrónica, nos termos do 
artigo 2.º

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 4.º e no n.º 1 
do artigo 5.º, o titular está obrigado a prestar a informação 
prevista no n.º 2 da Portaria n.º 1423 -F/2003, de 31 de 
Dezembro, até 31 de Maio de 2009.

Artigo 11.º
Norma revogatória

É revogado, a 1 de Junho de 2009, o n.º 2 da Portaria 
n.º 1423 -F/2003, de 31 de Dezembro.
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Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 15 dias após a 
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Outubro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Alberto Bernardes Costa — António José de 
Castro Guerra.

Promulgado em 5 de Dezembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de Dezembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 244/2008
de 18 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, aprovou as 
normas técnicas de execução previstas no n.º 1 do ar-
tigo 2.º do Decreto -Lei n.º 284/94, de 11 de Novembro, 
que estabeleceu o regime aplicável à colocação no mercado 
dos produtos fitofarmacêuticos, transpondo a Directiva 
n.º 91/414/CEE, do Conselho, de 15 de Julho.

No anexo I do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, 
são indicadas as substâncias activas inscritas na lista po-
sitiva comunitária (LPC) cuja utilização como produtos 
fitofarmacêuticos é autorizada. O anexo tem vindo a ser 
alterado e preenchido sempre que forem inscritas na LPC 
as substâncias activas avaliadas a nível comunitário, para as 
quais foi possível presumir -se que a utilização dos produtos 
fitofarmacêuticos que as contenham, ou os seus resíduos, 
não têm efeitos prejudiciais para a saúde humana ou animal 
nem uma influência inaceitável sobre o ambiente desde que 
sejam observadas determinadas condições aí descritas.

Foi, entretanto, publicada a Directiva n.º 2008/44/CE, 
da Comissão, de 4 de Abril, que procede à inclusão de seis 
substâncias activas (bentiavalicarbe, boscalida, carvona, 
fluoxastrobina, Paecilomyces lilacinus e protioconazol) 
no anexo I da Directiva n.º 91/414/CEE, do Conselho, de 
15 de Julho, pelo que se torna necessário proceder à trans-
posição para a ordem jurídica interna da citada directiva, 
integrando -se aquelas substâncias activas no anexo I do 
Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril.

Foi igualmente publicada a Directiva n.º 2008/45/CE, 
da Comissão, de 4 de Abril, que veio alargar a utilização 
da substância activa metconazol já incluída no anexo I da 
Directiva n.º 91/414/CEE, do Conselho, de 15 de Julho, 
e, consequentemente, também já incluída no anexo I do 
Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, através do Decreto-
-Lei n.º 334/2007, de 10 de Outubro, razão pela qual se 
procede à sua transposição harmonizando o n.º 136 do 
referido anexo.

Importa, deste modo, realçar que com a harmonização 
legislativa que agora se opera, através da inclusão de mais 
seis substâncias activas na LPC, se propicia à agricultura 

nacional produtos mais seguros para o utilizador, para o 
consumidor e para os ecossistemas agrícolas, garantindo-
-se, consequentemente, a saúde dos trabalhadores agríco-
las, a segurança alimentar e a defesa do ambiente.

Por outro lado, e por último, aproveita -se para adequar 
a redacção do artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 
de Abril, uma vez que há disposições incompatíveis com 
o regime aplicável à distribuição, venda, armazenamento e 
aplicação de produtos fitofarmacêuticos, preconizado pelo 
Decreto -Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro.

Foi promovida a consulta ao Conselho Nacional do 
Consumo. Foi ouvida, a título facultativo, a União Geral 
de Consumidores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei transpõe para a ordem ju-
rídica nacional a Directiva n.º 2008/44/CE, da Comissão, 
de 4 de Abril, que altera a Directiva n.º 91/414/CEE, do 
Conselho, com o objectivo de incluir as substâncias ac-
tivas bentiavalicarbe, boscalide, carvona, fluoxastrobina, 
Paecilomyces lilacinus e protioconazol, e a Directiva 
n.º 2008/45/CE, da Comissão, de 4 de Abril, que altera a 
Directiva n.º 91/414/CEE, do Conselho, no que se refere 
à extensão da utilização da substância activa metconazol.

2 — O presente decreto -lei procede, ainda, à alteração 
do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na última redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 61/2008, de 28 de Março.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril

O artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, 
na última redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 61/2008, de 
28 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.º
Comercialização

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior n.º 7.)
4 — (Anterior n.º 8.)
5 — A distribuição e venda de produtos fitofarmacêu-

ticos rege -se pelo disposto no Decreto -Lei n.º 173/2005, 
de 21 de Outubro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 187/2006, de 19 de Setembro, que regula as activi-
dades de distribuição, venda, prestação de serviços de 
aplicação de produtos fitofarmacêuticos e a sua aplica-
ção pelos utilizadores finais.

6 — (Revogado.)
7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — (Revogado.)»

Artigo 3.º
Alteração ao anexo do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril

1 — É alterado o n.º 136 do anexo I do Decreto -Lei 
n.º 94/98, de 15 de Abril, do qual faz parte integrante, 
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nos termos do anexo ao presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante.

2 — São aditados os n.os 169 a 174 ao anexo I do Decreto-
-Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, do qual faz parte integrante, 
nos termos do anexo ao presente decreto -lei, do qual faz 
parte integrante.

Artigo 4.º
Concessão de autorização para colocação no mercado

A concessão de autorização para colocação no mercado 
a produtos fitofarmacêuticos contendo as substâncias ac-
tivas bentiavalicarbe, boscalida, carvona, fluoxastrobina, 
Paecilomyces lilacinus e protioconazol fica subordinada 
ao disposto no Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 de Abril.

Artigo 5.º
Aplicação e acesso aos relatórios finais da revisão

da avaliação de substâncias activas

1 — Na concessão de autorização para a colocação 
no mercado e na aplicação dos princípios uniformes, são 
tidas em conta as conclusões da versão final do relatório 
de revisão da avaliação de cada substância activa referida 
no presente decreto -lei, nomeadamente os apêndices I e II 
do ora mencionado relatório, elaborado no Comité Perma-
nente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal da Comissão 
Europeia, cujas datas estão indicadas na col. «Condições 
específicas» do anexo I do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 
de Abril, do qual faz parte integrante.

2 — Salvo no que respeita às informações confidenciais, 
nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 94/98, de 15 
de Abril, o acesso das partes interessadas ao relatório de 
revisão da avaliação de cada substância activa referida no 
presente decreto -lei é feito mediante requerimento diri-
gido ao director -geral da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 6, 7, 8 e 9 do artigo 19.º do Decreto-
-Lei n.º 94/98, de 15 de Abril, na sua redacção actual.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O n.º 2 do artigo 3.º e os artigos 4.º e 5.º entram em 
vigor em 1 de Fevereiro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de 
Outubro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Manuel Lobo Antunes — Humberto Delgado Ubach 
Chaves Rosa — Fernando Pereira Serrasqueiro — Jaime 
de Jesus Lopes Silva.

Promulgado em 5 de Dezembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de Dezembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.
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Número Nome comum; números de identificação Designação IUPAC Pureza (1) Data de inclusão na lista positiva 

comunitária
Termo da inclusão na lista positiva 

comunitária Condições específicas

7  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

9  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

10  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

12  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

13  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

14  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

15  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

16  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

17  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

18  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

19  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

20  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

21  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

22  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

23  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

24  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

25  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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34  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

35  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

36  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

37  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

38  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

39  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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41  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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48  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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51  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

52  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

53  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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59  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

60  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

61  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

62  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

63  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

64  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

65  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

66  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

67  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

68  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

69  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

70  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

71  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

72  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

73  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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123  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

124  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

125  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

126  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

127  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

128  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

129  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

130  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

131  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

132  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

133  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

134  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

135  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

136 Metconazol; número CAS: 125116 -23 -6 
(estereoquímica não especificada); 
número CIPAC: 706. 

(1RS,5RS:1RS,5SR) -5 -(4clorobenzil)-
-2,2 -dimetil -1 -(1H -1,2,4 -triazol -1 -
-ilmetil)ciclopentanol.

≥ 940 g/kg (soma dos isó-
meros cis e trans).

1 de Junho de 2007  . . . . . 31 de Maio de 2017  . . . . . Parte A — apenas são autorizadas as uti-
lizações como fungicida e regulador de 
crescimento das plantas.
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Parte B — no processo de decisão de acordo 
com os princípios uniformes, são tidas 
em conta as conclusões da versão final do 
relatório de revisão da avaliação de me-
tconazol, nomeadamente os apêndices I 
e II do mesmo, concluído pelo Comité 
Permanente da Cadeia Alimentar e da 
Saúde Animal em 23 de Maio de 2006, 
e é dada particular atenção:
À protecção dos organismos aquáticos, 

das aves e dos mamíferos, sendo que 
as condições de autorização incluirão, 
se necessário, medidas de redução do 
risco;

À segurança dos operadores, sendo que 
as condições de autorização incluirão, 
se necessário, medidas de protecção.

137  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

138  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

139  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

140  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

141  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

142  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

143  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

144  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

145  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

146  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

147  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

148  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

149  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

150  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

151  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

152  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

153  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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154  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

155  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

156  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

157  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

158  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

159  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

160  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

161  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

162  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

163  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

164  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

165  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

169 Bentiavalicarbe; número CAS: 
413615 -35 -7; número CIPAC: 744. 

Ácido [(S) -1 -{[(R) -1 -(6 -fluoro -1,3-
-benzotiazol -2 -il)etil]carbamoíl}-
-2 -metilpropil]carbâmico.

≥ 910 g/kg.
As seguintes impurezas de 

fabrico são toxicologica-
mente relevantes e o teor 
de cada uma delas no 
produto técnico não deve 
exceder um limite má-
ximo: 6,6′ -difluoro -2,2′ -
-dibenzotiazol: < 3,5 mg/
kg; dissulfureto de bis(2-
-amino -5 -fluorofenilo): 
< 14 mg/kg.

1 de Agosto de 2008. . . . . 31 de Julho de 2018 . . . . . Parte A — apenas são autorizadas as utili-
zações como fungicida.

Parte B — no processo de decisão de 
acordo com os princípios uniformes, são 
tidas em conta as conclusões da versão 
final do relatório de revisão da avaliação 
do bentiavalicarbe, nomeadamente os 
apêndices I e II do mesmo, concluído pelo 
Comité Permanente da Cadeia Alimentar 
e da Saúde Animal em 22 de Janeiro de 
2008, e é dada particular atenção:

À segurança dos operadores;
À protecção de organismos artrópodes 

não visados.
As condições de utilização devem incluir, 

se necessário, medidas de redução dos 
riscos.

Na avaliação dos pedidos de autorização 
de produtos fitofarmacêuticos que con-
tenham bentiavalicarbe para outras utili-
zações que não em estufas, é dada parti-
cular atenção aos critérios constantes na 
alínea b) do n.º 2 do artigo 4.º do presente 
diploma, e garantido que os dados e a 
informação necessários são fornecidos 
antes da concessão de tal autorização.
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Em conformidade com o n.º 5 do artigo 13.º 
do presente diploma, a Comissão será 
informada das especificações do produto 
técnico produzido para fins comerciais.

170 Boscalida; número CAS: 188425 -85 -6; 
número CIPAC: 673.

2 -cloro -N -(4′ -clorobifenil -2 -il) 
nicotinamida.

≥ 960 g/kg  . . . . . . . . . . . . 1 de Agosto de 2008. . . . . 31 de Julho de 2018 . . . . . Parte A — apenas são autorizadas as utili-
zações como fungicida.

Parte B — no processo de decisão de acordo 
com os princípios uniformes, são tidas 
em conta as conclusões da versão final 
do relatório de revisão da avaliação do 
boscalida, nomeadamente os apêndices I 
e II do mesmo, concluído pelo Comité 
Permanente da Cadeia Alimentar e da 
Saúde Animal em 22 de Janeiro de 2008, 
e é dada particular atenção:

À segurança dos operadores;
Ao risco de longo prazo para as aves e 

os organismos do solo;
Ao risco de acumulação no solo se a 

substância for utilizada em culturas 
perenes ou em culturas sucessivas 
em sistemas de rotação de cultu-
ras.

As condições de utilização devem incluir, 
se necessário, medidas adequadas de re-
dução dos riscos.

171 Carvona; número CAS: 99 -49 -0 (mis-
tura d/l); número CIPAC: 602.

5 -isopropenil -2 -metilciclo -hex -2-
 -en -1 -ona.

≥ 930 g/kg com um rácio d/l 
de, pelo menos, 100:1.

1 de Agosto de 2008. . . . . 31 de Julho de 2018 . . . . . Parte A — apenas são autorizadas as utili-
zações como regulador de crescimento 
das plantas.

Parte B — no processo de decisão de 
acordo com os princípios uniformes, 
são tidas em conta as conclusões da 
versão final do relatório de revisão 
da avaliação da carvona, nomeada-
mente os apêndices I e II do mesmo, 
concluído pelo Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal 
em 22 de Janeiro de 2008, e é dada 
particular atenção aos riscos para os 
operadores.

As condições de utilização devem incluir, 
se necessário, medidas de redução dos 
riscos.
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172 Fluoxastrobina; número CAS: 
361377 -29 -9; número CIPAC: 746.

O -metiloxima de (E) -{2 -[6 -(2-
-clorofenoxi) -5 -fluoropirimidin-
-4 -iloxi]fenil}(5,6 -di -hidro -
-1,4,2 -dioxazin -3 -il)metanona.

≥ 940 g/kg  . . . . . . . . . . . . 1 de Agosto de 2008. . . . .  31 de Julho de 2018 . . . . .  Parte A — apenas são autorizadas as utili-
zações como fungicida.

Parte B — no processo de decisão de 
acordo com os princípios uniformes, são 
tidas em conta as conclusões da versão 
final do relatório de revisão da avalia-
ção da fluoxastrobina, nomeadamente os 
apêndices I e II do mesmo, concluído pelo 
Comité Permanente da Cadeia Alimentar 
e da Saúde Animal em 22 de Janeiro de 
2008, e é dada particular atenção:
À segurança dos operadores, sobretudo 

ao manusearem o concentrado não 
diluído, sendo que as condições de 
utilização devem incluir medidas de 
protecção adequadas, tais como o uso 
de máscara facial;

À protecção dos organismos aquáticos, 
devendo ser aplicadas, quando neces-
sário, medidas de redução dos riscos, 
como, por exemplo, criação de zonas 
tampão;

Aos níveis de resíduos dos metabolitos 
da fluoxastrobina, sempre que se usar 
a palha proveniente de zonas tratadas 
na alimentação de animais, sendo que 
as condições de utilização devem in-
cluir restrições, se necessário, relativa-
mente à alimentação dos animais;

Ao risco de acumulação à superfície do 
solo, se a substância for utilizada em 
culturas perenes ou em culturas su-
cessivas em sistemas de rotação de 
culturas.

As condições de utilização devem incluir, 
se necessário, medidas de redução dos 
riscos.

É requerida a apresentação de:
Dados que permitam uma avaliação 

abrangente dos riscos a nível aquático, 
tendo em conta o arrastamento da pul-
verização, o escoamento, a drenagem 
e a eficácia de medidas potenciais de 
redução dos riscos;

Dados sobre a toxicidade de metabolitos 
diferentes daqueles que se verificam 
em ratos, se a palha das áreas trata-
das for utilizada na alimentação de 
animais.
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É assegurado que os notificadores que so-
licitaram a inclusão da fluoxastrobina 
no presente anexo forneçam esses estu-
dos à Comissão Europeia, no prazo de 
dois anos a contar da data de inclusão 
na LPC.

173 Paecilomyces lilacinus (Thom) Sa-
mson 1974 estirpe 251 (AGAL: 
número 89/030550); número CI-
PAC: 753.

(Não aplicável.) 1 de Agosto de 2008. . . . . 31 de Julho de 2018 . . . . . Parte A — apenas são autorizadas as utili-
zações como nematodicida.

Parte B — no processo de decisão de 
acordo com os princípios uniformes, 
são tidas em conta as conclusões da 
versão final do relatório de revisão da 
avaliação do Paecilomyces lilacinus, 
nomeadamente os apêndices I e II do 
mesmo, concluído pelo Comité Perma-
nente da Cadeia Alimentar e da Saúde 
Animal em 22 de Janeiro de 2008, e é 
dada particular atenção:

À segurança dos operadores (embora não 
tenha havido necessidade de fixar um 
NAEO, os microrganismos devem, 
regra geral, ser considerados como 
potenciais sensibilizantes);

À protecção de artrópodes das folhas, 
não visados.

As condições de utilização devem incluir, 
se necessário, medidas de redução dos 
riscos.

174 Protioconazol; número CAS: 
178928 -70 -6; número CIPAC: 745.

(RS) -2 -[2 -(1 -clorociclopropil) -3-
-(2 -clorofenil) -2 -hidroxipropil] -
-2,4 -di -hidro -1,2,4 -triazol -3 -
-tiona.

≥ 970 g/kg.
As seguintes impurezas de 

fabrico são toxicologica-
mente relevantes e o 
teor de cada uma delas 
no produto técnico não 
deve exceder um limite 
máximo: tolueno: < 5 g/
kg; protioconazol -destio 
(2 -(1 -clorociclopropil)  
1 -(2 -clorofenil) -3 -(1,2,4 -
-triazol -1 -il) -propan -2 -ol): 
< 0,5 g/kg (LD).

1 de Agosto de 2008. . . . . 31 de Julho de 2018 . . . . . Parte A — apenas são autorizadas as utili-
zações como fungicida.

Parte B — no processo de decisão de 
acordo com os princípios uniformes, 
são tidas em conta as conclusões da 
versão final do relatório de revisão da 
avaliação do protioconazol, nomeada-
mente os apêndices I e II do mesmo, 
concluído pelo Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal em 
22 de Janeiro de 2008, e é dada parti-
cular atenção:

À segurança dos operadores em apli-
cações por pulverização, sendo que 
as condições de utilização devem 
incluir medidas de protecção ade-
quadas;



8910  
D

iário da República, 1.ª série —
 N.º 244 —

 18 de D
ezem

bro de 2008 
Número Nome comum; números de identificação Designação IUPAC Pureza (1) Data de inclusão na lista positiva 

comunitária
Termo da inclusão na lista positiva 

comunitária Condições específicas

À protecção dos organismos aquáticos, 
devendo ser aplicadas, quando neces-
sário, medidas de redução dos riscos, 
como, por exemplo, criação de zonas  
tampão;

À protecção das aves e dos pequenos 
mamíferos, devendo ser aplicadas, se 
necessário, medidas de redução dos 
riscos.

As condições de utilização devem incluir, 
se necessário, medidas de redução dos 
riscos.

É requerida a apresentação de:
Informações que permitam a avaliação 

da exposição dos consumidores a me-
tabolitos derivados do triazol em cul-
turas primárias, em culturas de rotação 
e em produtos de origem animal;

Uma comparação do modo de acção do 
protioconazol e dos metabolitos de-
rivados do triazol a fim de permitir 
a avaliação da toxicidade resultante 
da exposição combinada a estes com-
postos;

Informações para aprofundar a avaliação 
dos riscos de longo prazo para as aves 
e os mamíferos granívoros decorren-
tes da utilização de protioconazol no 
tratamento de sementes.

É assegurado que os notificadores que 
solicitaram a inclusão do protioconazol 
no presente anexo forneçam esses estu-
dos à Comissão Europeia, no prazo de 
dois anos a contar da data de inclusão 
na LPC.

(1) Os relatórios de revisão da avaliação das substâncias activas fornecem dados complementares sobre a identidade e as especificações das mesmas.
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 Portaria n.º 1479/2008
de 18 de Dezembro

A Portaria n.º 229 -A/2008, de 6 de Março, aprovou o 
Regulamento de Aplicação da Medida n.º 2.1 «Manutenção 
da Actividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas», que 
integra as acções n.os 2.1.1 «Manutenção da actividade 
agrícola fora da Rede Natura» e 2.1.2 «Manutenção da 
actividade agrícola em Rede Natura».

Atendendo a que, nas explorações localizadas em zona 
de montanha, o recurso a superfícies forrageiras não in-
cluídas na superfície agrícola utilizada (SAU) é de im-
portância relevante e que a inclusão dessas superfícies no 
cálculo do encabeçamento tornará esta medida acessível 
a um conjunto de explorações de pequena dimensão mas 
de grande importância para a manutenção da paisagem 
rural destas zonas;

Atendendo ainda a que essas superfícies são contabiliza-
das no cálculo do encabeçamento das explorações situadas 
nas restantes zonas desfavorecidas:

Revela -se conveniente a alteração do critério de ele-
gibilidade relativo ao encabeçamento máximo permi-
tido para as explorações situadas em zona de montanha, 
uniformizando -o de acordo com o previsto para a restante 
zona desfavorecida.

Nestes termos, procede -se à alteração da Portaria 
n.º 229 -A/2008, de 6 de Março, que aprovou o Regula-
mento de Aplicação da Medida n.º 2.1 «Manutenção da 
Actividade Agrícola em Zonas Desfavorecidas».

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do dis-
posto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 37 -A/2008, de 5 de 
Março, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Portaria n.º 229 -A/2008, de 6 de Março

O artigo 7.º do Regulamento de Aplicação da Medida 
n.º 2.1 «Manutenção da Actividade Agrícola em Zonas 
Desfavorecidas», aprovado pela Portaria n.º 229 -A/2008, 
de 6 de Março, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

i) 3,000 cabeças normais (CN) por hectare de SAU, 
acrescida de outras superfícies forrageiras, no caso de 
explorações nas quais pelo menos 50  % da SAU se 
localize em zona de montanha ou de explorações até 
2 ha de SAU;

ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data de 
entrada em vigor Portaria n.º 229 -A/2008, de 6 de Março.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 2 de De-
zembro de 2008. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 245/2008
de 18 de Dezembro

No âmbito do reforço das políticas sociais do Estado às 
famílias portuguesas este diploma vem alargar a todos os 
beneficiários do abono de família o pagamento do mon-
tante adicional do abono de família, anteriormente apenas 
aplicável aos beneficiários do 1.º escalão de rendimentos.

O montante adicional tem como objectivo compensar 
as despesas que as famílias têm com a educação dos seus 
filhos, não se justificando, por razões de equidade e de 
justiça social que os restantes beneficiários não pudessem 
beneficiar deste apoio por parte do Estado, reconhecendo 
os encargos adicionais das famílias com a educação dos 
seus filhos no início de cada ano lectivo.

Por outro lado, verifica -se, também, a necessidade de 
proceder a uma alteração quanto às categorias de rendimen-
tos relevantes para efeitos de apuramento do rendimento 
de referência e posicionamento nos escalões previstos na 
lei, condicionantes do direito ao abono de família pré -natal 
e para crianças e jovens.

Os regimes jurídicos que regulam a concessão de 
prestações sociais no âmbito do sistema de segurança 
social determinam, em alguns casos, condicionalismos 
de atribuição, suspensão e cessação e, bem assim, de 
modulação dos montantes a atribuir, baseados no apu-
ramento de rendimentos do próprio titular ou do seu 
agregado familiar.

No apuramento desses rendimentos relevam generi-
camente os valores de várias categorias de rendimentos, 
podendo estas ser consideradas na sua globalidade ou par-
cialmente, caso em que a respectiva especificação consta 
do próprio texto legal.

A aferição dos rendimentos do trabalho independente é 
efectuada com base no valor total dos rendimentos anuais 
ilíquidos correspondentes às categorias de rendimentos 
empresariais e profissionais passíveis de declaração para 
efeitos fiscais, nomeadamente para aplicação do imposto 
sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS).

No que diz respeito aos rendimentos do trabalho inde-
pendente, a lei considera o valor total dos rendimentos 
declarados para efeitos fiscais ou o valor relativo ao total de 
proveitos, respectivamente, para os prestadores de serviços 
e empresários em nome individual.

Todavia, a aplicação deste critério no domínio da con-
cessão de prestações sociais, e especialmente no caso 
do abono de família pré -natal e para crianças e jovens, 
tem -se revelado particularmente penalizadora, resultando 
frequentemente na perda ou limitação do direito às pres-
tações.
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Com efeito, a totalidade dos rendimentos anuais ilíqui-
dos declarados pelos trabalhadores independentes integra, 
designadamente, custos das mercadorias vendidas e das 
matérias consumidas, bem como custos com pessoal, o que 
em regra não corresponde ao rendimento efectivamente 
disponível para fazer face às despesas dos respectivos 
agregados familiares.

A presente medida legislativa pretende corrigir esta 
situação ao estabelecer os critérios de apuramento do 
rendimento anual relevante no domínio das actividades 
dos trabalhadores independentes para efeitos presta-
cionais.

Assim, o valor do rendimento anual relevante dos tra-
balhadores independentes passa a corresponder para todos 
os beneficiários em conformidade com os coeficientes pre-
vistos no Código do IRS, o qual corresponde actualmente 
a 70 % do valor dos serviços prestados ou a 20 % do valor 
das vendas das mercadorias e de produtos.

Por outro lado, a categoria de rendimentos de incremen-
tos patrimoniais, na esmagadora maioria dos casos, não 
influencia o valor do rendimento constante e mensal das 
famílias, motivo por que deve deixar de ser considerada 
no conjunto dos rendimentos relevantes para efeitos de 
atribuição do abono de família a crianças e jovens previstos 
no n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de 
Agosto, na redacção actual.

Procede -se, ainda, à alteração do Decreto -Lei 
n.º 176/2003, de 2 de Agosto, integrando neste diploma 
várias normas constantes de diplomas avulsos, e à res-
pectiva republicação, o que vem permitir a consolidação 
jurídica do regime de protecção social na eventualidade 
de encargos familiares, contribuindo deste modo para uma 
maior simplificação, sistematização e clareza do regime 
jurídico aplicável.

Foram ouvidos os órgãos do governo próprio das Re-
giões Autónomas e a Associação Nacional de Municípios.

Foi promovida a audição da Associação Nacional de 
Freguesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos das 
alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o 
Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto -lei define o rendimento anual 
relevante no domínio das actividades dos trabalhadores 
independentes para efeitos de aplicação dos regimes jurí-
dicos de prestações do sistema de segurança social.

2 — O presente decreto -lei procede, ainda, à alteração 
do Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, na redacção 
dada pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, 
e 87/2008, de 28 de Maio.

Artigo 2.º
Rendimento anual relevante

O rendimento anual no domínio das actividades dos 
trabalhadores independentes relevante para os efeitos a 
que se refere o n.º 1 do artigo anterior é apurado para to-
dos os beneficiários através da aplicação dos coeficientes 
previstos no n.º 2 do artigo 31.º do Código do Imposto 
sobre o Rendimento das Pessoas Singulares ao valor das 

vendas de mercadorias e de produtos e ao valor dos ser-
viços prestados.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

O disposto no artigo anterior aplica -se sempre que as 
disposições legais de âmbito prestacional remetam para o 
apuramento dos rendimentos anuais ilíquidos dos traba-
lhadores independentes.

Artigo 4.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

1 — A epígrafe do capítulo IV do Decreto -Lei 
n.º 176/2003, de 2 de Agosto, na redacção dada pelos 
Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, e 87/2008, 
de 28 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«CAPÍTULO IV

Duração do abono de família para crianças
e jovens e do abono de família pré -natal»

2 — Os artigos 3.º, 4.º, 9.º, 14.º, 15.º, 24.º, 27.º, 28.º, 
40.º, 41.º, 42.º, 45.º, 47.º e 51.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, 
de 2 de Agosto, na redacção dada pelos Decretos -Leis 

n.os 41/2006, de 21 de Fevereiro, e 87/2008, de 28 de Maio, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Abono de família pré -natal;
c) [Anterior alínea b).]

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O abono de família pré -natal é uma prestação 

mensal de concessão continuada que visa incentivar a 
maternidade através da compensação de encargos acres-
cidos durante o período de gravidez, uma vez atingida 
a 13.ª semana de gestação.

4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 4.º
[...]

1 — A titularidade do direito ao abono de família para 
crianças e jovens é reconhecida às crianças e jovens, 
abrangidos pelo âmbito pessoal do presente decreto -lei, 
que, à data do requerimento, satisfaçam as condições 
de atribuição respectivas.

2 — A titularidade do direito ao abono de família 
pré -natal é reconhecida à mulher grávida, abrangida 
pelo âmbito pessoal do presente decreto -lei, que, à data 
do requerimento, satisfaça as condições de atribuição 
respectivas.

3 — A titularidade do direito ao subsídio de funeral 
é reconhecida ao requerente da prestação, abrangido 
pelo âmbito pessoal do presente decreto -lei, que, à data 
do requerimento, satisfaça as condições de atribuição 
respectivas.
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Artigo 9.º
[…]

1 — Os rendimentos de referência a considerar na 
determinação do escalão de que depende a modula-
ção do abono de família para crianças e jovens e do 
abono de família pré -natal resultam da soma do total 
de rendimentos de cada elemento do agregado familiar 
a dividir:

a) No caso do abono de família para crianças e jovens, 
pelo número de titulares de direito ao abono, inseridos 
no agregado familiar, acrescido de um;

b) No caso do abono de família pré -natal, pelo nú-
mero de titulares de direito ao abono, inseridos no agre-
gado familiar, acrescido de um e de mais o número dos 
nascituros.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) (Revogada.)
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A determinação dos rendimentos previstos na 

alínea b) do n.º 2 efectua -se de acordo com o estabe-
lecido na lei que determina a forma de apuramento do 
rendimento anual relevante no domínio das actividades 
dos trabalhadores independentes, para efeitos de apli-
cação dos regimes jurídicos de prestações do sistema 
de segurança social.

5 — (Anterior n.º 4.)

Artigo 14.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A majoração prevista no n.º 4 incide sobre o 

valor dos respectivos subsídios e das respectivas ma-
jorações e bonificações previstas na lei.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — (Anterior n.º 7.)

Artigo 15.º
[…]

1 — Os titulares do direito a abono de família para 
crianças e jovens, de idade compreendida entre 6 e 
16 anos durante o ano civil que estiver em curso, têm 
direito a receber, no mês de Setembro, além do subsí-
dio que lhes corresponde, um montante adicional de 
igual quantitativo que visa compensar as despesas com 
encargos escolares, desde que matriculados em estabe-
lecimento de ensino.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O abono de família pré -natal é cumulável com as 

prestações garantidas pelo sistema de segurança social.
4 — (Anterior n.º 3.)

Artigo 27.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O abono de família pré -natal e o subsídio de 

funeral são cumuláveis com rendimentos de trabalho 
auferidos pelo seu titular.

Artigo 28.º
[...]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Ao Instituto de Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), 
através dos centros distritais de segurança social, ou às 
caixas de actividade ou de empresa subsistentes, se o 
requerente das prestações for beneficiário abrangido 
pelas mesmas;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 40.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A prova da residência legal e situação a esta 

equiparada é feita, anualmente, em simultâneo com a 
prova feita nos termos do número anterior, com os ele-
mentos referidos no artigo 39.º e na portaria prevista na 
alínea b) do n.º 4 do artigo 7.º e pode vir a ser efectua da 
por troca de informação nos termos da articulação pre-
vista no artigo 29.º

3 — A prova de rendimentos relativa às prestações 
geridas pelo ISS, I. P., é efectuada oficiosamente por 
troca de informação entre os competentes serviços da 
segurança social e da administração fiscal, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 92/2004, de 20 de Abril, sem prejuízo 
de exigência de apresentação da declaração prevista no 
n.º 1 nos casos em que a prova de rendimentos oficiosa 
não seja possível ou a informação disponibilizada sus-
cite dúvidas.

4 — No caso de prova de rendimentos oficiosa, é 
dispensada a prova anual de composição do agregado 
familiar, sem prejuízo da obrigação de declaração das 
situações de alteração do agregado familiar, no prazo 
de 10 dias úteis após a sua ocorrência.

5 — A prova de rendimentos referida nos n.os 1 e 3 é 
feita por referência ao ano civil anterior àquele em que é 
apresentada, tendo em atenção o disposto nos artigos 8.º 
e 9.º, e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano 
civil subsequente.

6 — A prova anual perante entidades gestoras dife-
rentes do ISS, I. P., pode vir a ser efectuada por troca 
de informação nos termos da articulação prevista no 
artigo 29.º
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Artigo 41.º

[…]

1 — A falta de apresentação da declaração, nos ter-
mos referidos no n.º 1 do artigo anterior, determina 
a suspensão do pagamento do abono de família para 
crianças e jovens a partir do segundo mês seguinte ao 
termo do prazo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 42.º

[…]

1 — Sempre que da prova anual, a que se referem os 
artigos anteriores, resulte posicionamento em escalão 
de rendimentos que venha a determinar valor inferior 
ao que vinha sendo concedido ao titular do direito ao 
abono de família para crianças e jovens, devem as en-
tidades gestoras das prestações observar os seguintes 
procedimentos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 45.º

[…]

1 — A falta de apresentação das provas de escolari-
dade nos prazos estabelecidos no artigo anterior deter-
mina a suspensão do pagamento do abono de família 
para crianças e jovens a partir do segundo mês seguinte 
ao termo dos mesmos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 47.º

[…]

1 — As falsas declarações ou omissões relativas às 
situações previstas no n.º 4 do artigo 21.º -A e nos ar-
tigos 33.º a 35.º e 37.º a 39.º, de que resulte concessão 
indevida de prestações, constituem contra -ordenação 
punível com coima de € 100 a € 250.

2 — As falsas declarações relativas às situações pre-
vistas nos artigos 36.º, 40.º e 45.º -A, constituem contra-
-ordenação punível com coima de € 250 a € 2494.

Artigo 51.º

[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º -B não 

prejudica o pagamento do abono de família para crianças 
e jovens à pessoa que, no mesmo agregado familiar, 
esteja a receber os abonos em representação de outros 
titulares do direito a esta prestação.»

Artigo 5.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

São aditados os artigos 12.º -A, 14.º -A, 15.º -A, 21.º -A, 
32.º -A, 32.º -B e 45.º -A ao Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 

de Agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, de 
21 de Fevereiro, e 87/2008, de 28 de Maio:

«Artigo 12.º -A
Condições específicas de atribuição do abono

de família pré -natal

1 — O direito ao abono de família pré -natal depende 
do preenchimento cumulativo das seguintes condições:

a) Serem os rendimentos de referência do agregado 
familiar inferiores ao valor limite fixado na determina-
ção do escalão de rendimentos mais elevado;

b) Ser efectuada prova do tempo de gravidez, bem 
como do número previsível de nascituros.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número 
anterior, a delimitação do agregado familiar é feita nos 
termos dos artigos 8.º e 8.º -A com as devidas adapta-
ções.

Artigo 14.º -A
Majoração do abono de família para crianças

e jovens do segundo titular e seguintes

1 — O valor do abono de família para crianças e jo-
vens determinado nos termos do artigo 14.º é majorado 
nos seguintes termos:

a) O nascimento ou integração de uma segunda 
criança titular no agregado familiar determina a ma-
joração, em dobro, das prestações de abono de família 
a atribuir a cada criança titular desse mesmo agregado 
familiar com idade entre os 12 meses e os 36 meses de 
idade, inclusive;

b) O nascimento ou a integração de uma terceira 
criança titular no agregado familiar determina a ma-
joração, em triplo, das prestações de abono de família 
a atribuir a cada criança titular desse mesmo agregado 
familiar com idade entre os 12 meses e os 36 meses de 
idade, inclusive.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
aplicação das regras estabelecidas no artigo 19.º, rela-
tivas ao início das prestações.

Artigo 15.º -A
Montante do abono de família pré -natal

1 — O montante do abono de família pré -natal é 
igual ao do abono de família para crianças e jovens 
determinado nos termos dos artigos 14.º e 17.º, acres-
cido de majoração idêntica à devida nos primeiros 
12 meses de vida, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

2 — O montante determinado nos termos do número 
anterior é multiplicado pelo número de nascituros me-
dicamente comprovado.

3 — Ao montante do abono pré -natal é aplicável 
majoração idêntica à prevista no n.º 4 do artigo 14.º, 
desde que a respectiva titular viva isoladamente ou 
apenas com titulares do direito a abono de família para 
crianças e jovens, em agregado familiar constituído nos 
termos dos artigos 8.º e 8.º -A.
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Artigo 21.º -A
Início e período de concessão do abono

de família pré -natal

1 — A concessão do abono de família pré -natal é 
devida a partir do mês seguinte àquele em que se atinge 
a 13.ª semana de gestação.

2 — A prestação é concedida mensalmente por um pe-
ríodo de seis meses ou, no caso de o período de gestação ser 
superior a 40 semanas, até ao mês do nascimento, inclusive.

3 — Se o período de gestação for inferior a 40 semanas, 
em virtude de nascimento prematuro, o direito à presta-
ção é garantido pelo período correspondente a seis meses, 
ainda que em acumulação com o abono de família para 
crianças e jovens devido após o nascimento do seu titular.

4 — Em caso de interrupção da gravidez, o abono de 
família pré -natal é concedido até ao mês da interrupção 
da gravidez, inclusive, devendo a beneficiária comuni-
car esse facto aos serviços competentes da segurança 
social.

Artigo 32.º -A
Requerimento do abono pré -natal

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, o abono de família pré -natal deve ser requerido 
pela mulher grávida, ou em seu nome pelo respectivo 
representante legal, durante o período de gestação que 
antecede o nascimento ou no prazo previsto no artigo an-
terior, caso em que a certificação médica a que se refere 
a alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º -A é substituída pelo 
documento de identificação civil da criança.

2 — Considera -se válido para efeito de reconheci-
mento do direito ao abono de família pré -natal o reque-
rimento do abono de família para crianças e jovens apre-
sentado pelo titular do direito, após o nascimento, no 
prazo previsto no artigo anterior, caso em que é dispen-
sada a apresentação da respectiva certificação médica.

3 — Os requerimentos referidos nos números an-
teriores não estão subordinados à aplicação da regra 
prevista no n.º 3 do artigo 31.º

4 — Os modelos de requerimento do abono pré -natal 
e da certificação médica do tempo de gravidez são apro-
vados, respectivamente, por portaria do membro do 
Governo responsável pela área da segurança social e por 
portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da segurança social e da saúde.

Artigo 32.º -B
Dispensa do requerimento do abono de família

para crianças e jovens

1 — É dispensada a apresentação do requerimento 
do abono de família para crianças e jovens, prevista no 
artigo 30.º, nas situações em que tenha sido apresentado 
requerimento de abono de família pré -natal, nos termos 
do n.º 1 do artigo anterior, sem prejuízo da obrigatorie-
dade de comprovação da identificação civil da criança.

2 — O regime do artigo 19.º é aplicável, com as de-
vidas adaptações, à apresentação da identificação civil 
da criança referida no número anterior.

Artigo 45.º -A
Meios de prova do abono pré -natal

1 — A prova de rendimentos de que depende o apu-
ramento dos rendimentos de referência para efeito de 

avaliação da condição prevista na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 12.º -A e a determinação do montante da presta-
ção nos termos do artigo 15.º -A efectua -se, mediante a 
apresentação de declaração de rendimentos, em termos 
idênticos aos previstos no artigo 36.º

2 — A prova efectuada nos termos do número anterior 
é válida para efeitos de atribuição do abono de família para 
crianças e jovens devido após o nascimento da criança.

3 — A prova da condição prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo 12.º -A é efectuada mediante certificação mé-
dica, designadamente de acordo com comprovação eco-
gráfica, constante de modelo próprio, que ateste o tempo 
de gravidez, bem como o número previsível de nascituros.

4 — A prova prevista no número anterior pode vir 
a ser efectuada por troca de informação nos termos da 
articulação prevista no artigo 29.º»

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogados:

a) A alínea e) do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 176/2003, 
de 2 de Agosto;

b) O Decreto -Lei n.º 41/2006, de 21 de Fevereiro;
c) O Decreto -Lei n.º 308 -A/2007, de 5 de Setembro;
d) O Decreto -Lei n.º 87/2008, de 28 de Maio;
e) A Portaria n.º 112/2007, de 24 de Fevereiro.

Artigo 7.º
Republicação

O Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, é republi-
cado, em anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte 
integrante, com a sua redacção actual.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

1 — O presente decreto -lei produz efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2009, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O disposto no presente decreto -lei é aplicável ao 
apuramento de rendimentos a efectuar no decurso do ano de 
2008, no âmbito da prova anual de rendimentos do abono 
de família para crianças e jovens, em conformidade com 
o previsto no Decreto -Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, 
na redacção dada pelos Decretos -Leis n.os 41/2006, de 21 
de Fevereiro, e 87/2008, de 28 de Maio, e na Portaria 
n.º 112/2007, de 24 de Janeiro, cujos efeitos se reportam 
a 1 de Janeiro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de 
Novembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Gonçalo André 
Castilho dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pe-
reira — Rui Carlos Pereira — José Manuel Vieira Conde 
Rodrigues — José António Fonseca Vieira da Silva — Ana 
Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 11 de Dezembro de 2008.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 12 de Dezembro de 2008.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.
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ANEXO

Republicação do Decreto -Lei n.º 176/2003,
de 2 de Agosto

CAPÍTULO I

Disposições gerais

SECÇÃO I

Objecto, natureza e âmbito das prestações

Artigo 1.º
Objecto e natureza

1 — O presente diploma define e regulamenta a protec-
ção na eventualidade de encargos familiares no âmbito do 
subsistema de protecção familiar.

2 — A protecção na eventualidade visa compensar os 
encargos decorrentes de situações geradoras de despesas 
para as famílias, especialmente previstas neste diploma.

3 — A protecção referida nos números anteriores realiza-
-se mediante a concessão de prestações pecuniárias.

Artigo 2.º
Âmbito pessoal

Estão abrangidos pela protecção prevista neste diploma os 
cidadãos nacionais e os estrangeiros, refugiados e apátridas 
que satisfaçam as condições gerais e específicas de atribuição 
das prestações.

Artigo 3.º
Âmbito material

1 — A protecção nos encargos familiares concretiza -se 
através de atribuição das seguintes prestações:

a) Abono de família para crianças e jovens;
b) Abono de família pré -natal;
c) Subsídio de funeral.

2 — O abono de família para crianças e jovens é uma 
prestação mensal, de concessão continuada, que visa com-
pensar os encargos familiares respeitantes ao sustento e 
educação das crianças e jovens.

3 — O abono de família pré -natal é uma prestação 
mensal de concessão continuada que visa incentivar a 
maternidade através da compensação de encargos acres-
cidos durante o período de gravidez, uma vez atingida a 
13.ª semana de gestação.

4 — O subsídio de funeral é uma prestação de concessão 
única que visa compensar o respectivo requerente das des-
pesas efectuadas com o funeral de qualquer membro do seu 
agregado familiar ou de qualquer outra pessoa, incluindo 
os nascituros, residente em território nacional.

SECÇÃO II

Titularidade do direito às prestações

Artigo 4.º
Titularidade do direito

1 — A titularidade do direito ao abono de família para 
crianças e jovens é reconhecida às crianças e jovens, 

abrangidos pelo âmbito pessoal do presente decreto -lei, 
que, à data do requerimento, satisfaçam as condições de 
atribuição respectivas.

2 — A titularidade do direito ao abono de família pré-
-natal é reconhecida à mulher grávida, abrangida pelo 
âmbito pessoal do presente decreto -lei, que, à data do 
requerimento, satisfaça as condições de atribuição res-
pectivas.

3 — A titularidade do direito ao subsídio de funeral é 
reconhecida ao requerente da prestação, abrangido pelo 
âmbito pessoal do presente decreto -lei, que, à data do 
requerimento, satisfaça as condições de atribuição res-
pectivas.

Artigo 5.º
Identificação e enquadramento

1 — Os titulares do direito às prestações são objecto de 
identificação como pessoas singulares no sistema de segu-
rança social e enquadramento no subsistema de protecção 
familiar na qualidade de beneficiários.

2 — São igualmente identificados os elementos que 
compõem o agregado familiar do titular do direito às pres-
tações e os respectivos requerentes, bem como a pessoa a 
quem a prestação é paga.

3 — A identificação e enquadramento, nos termos dos 
números anteriores, relativamente a titulares de prestações 
geridas pelas instituições e serviços gestores das presta-
ções no âmbito do regime de protecção social da função 
pública ou pelas caixas de actividade ou de empresa ainda 
subsistentes, nos termos previstos neste diploma, obedece 
a procedimentos específicos, a estabelecer entre entidades 
representativas daqueles e das competentes instituições 
da segurança social, os quais devem ser aprovados por 
portaria.

SECÇÃO III

Conceitos

Artigo 6.º
Disposição geral

Para efeitos do disposto no presente diploma, são defi-
nidos os conceitos constantes da presente secção.

Artigo 7.º
Residente

1 — Sem prejuízo do estabelecido em instrumento in-
ternacional a que Portugal se encontre vinculado ou de le-
gislação especial aplicável, é considerado como residente:

a) O cidadão nacional que possua domicílio habitual 
em território nacional;

b) O cidadão estrangeiro, refugiado ou apátrida habi-
litado com título válido de autorização de residência em 
território nacional, sem prejuízo do disposto nos números 
seguintes.

2 — Consideram -se cidadãos nacionais residentes em 
território nacional os trabalhadores da Administração Pú-
blica Portuguesa, quer tenham vínculo de direito público 
ou privado, e os membros do respectivo agregado fami-
liar, desde que aqueles prestem serviço no estrangeiro e 
sejam remunerados, total ou parcialmente, pelo Estado 
Português.
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3 — Consideram -se equiparados a residentes para efei-
tos de atribuição da prestação de subsídio de funeral os 
cidadãos estrangeiros portadores de títulos válidos de auto-
rização de permanência ou visto de trabalho, bem como os 
refugiados ou apátridas, portadores de título de protecção 
temporária válidos.

4 — Consideram -se ainda equiparados a residentes para 
efeitos de atribuição da prestação de abono de família a 
crianças e jovens:

a) Os refugiados ou apátridas portadores de título de 
protecção temporária válido;

b) Os cidadãos estrangeiros portadores de títulos válidos 
de permanência, ou respectivas prorrogações, nos termos 
e condições a definir em portaria conjunta dos Ministros 
de Estado e da Administração Interna, da Presidência e do 
Trabalho e da Solidariedade Social.

Artigo 8.º
Agregado familiar

1 — Para além do titular do direito às prestações, inte-
gram o respectivo agregado familiar as seguintes pessoas 
que com ele vivam em economia familiar, sem prejuízo 
do disposto nos números seguintes:

a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de 
dois anos;

b) Parentes e afins, em linha recta e em linha colateral, até 
ao 2.º grau, decorrentes de relações de direito ou de facto;

c) Adoptantes e adoptados;
d) Tutores e tutelados;
e) Crianças e jovens confiados por decisão judicial ou 

administrativa de entidades ou serviços legalmente compe-
tentes para o efeito a qualquer dos elementos do agregado 
familiar.

2 — Consideram -se em economia familiar as pessoas 
que vivam em comunhão de mesa e habitação e tenham 
estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e 
partilha de recursos, sem prejuízo do disposto no número 
seguinte.

3 — A condição de vivência em comunhão de mesa e 
habitação pode ser dispensada por razões devidamente 
justificadas.

4 — Os adoptantes restritamente e os tutores do titular 
do direito às prestações bem como as pessoas a quem estes 
sejam confiados por decisão judicial ou administrativa 
são equiparados a ascendentes do 1.º grau, para efeitos 
do disposto no n.º 1.

5 — As crianças e jovens titulares do direito às pres-
tações que estejam em situação de internamento em esta-
belecimentos de apoio social, públicos ou privados sem 
fins lucrativos, cujo funcionamento seja financiado pelo 
Estado ou por outras pessoas colectivas de direito público 
ou de direito privado e utilidade pública, bem como aos 
internados em centros de acolhimento, centros tutelares 
educativos ou de detenção são considerados pessoas iso-
ladas.

6 — A situação pessoal e familiar dos membros do agre-
gado familiar relevante para efeitos do disposto no presente 
diploma é aquela que se verificar à data em que se efectua 
a declaração da respectiva composição.

7 — As pessoas referidas no número anterior não po-
dem, simultaneamente, fazer parte de agregados familia-

res distintos, por referência ao mesmo titular do direito a 
prestações.

8 — As relações de parentesco resultantes de situação 
de união de facto apenas são consideradas se o forem, 
igualmente, para efeitos do imposto sobre rendimentos das 
pessoas singulares (IRS), no âmbito da legislação fiscal.

9 — Não são consideradas como elementos do agregado 
familiar as pessoas que se encontrem em qualquer das 
seguintes situações:

a) Quando exista vínculo contratual entre as pessoas, 
designadamente sublocação e hospedagem que implique 
residência ou habitação comum;

b) Quando exista a obrigação de convivência por pres-
tação de actividade laboral para com alguma das pessoas 
do agregado familiar;

c) Sempre que a economia familiar esteja relacionada 
com a prossecução de finalidades transitórias;

d) Quando exerça coacção física ou psicológica ou ou-
tra conduta atentatória da autodeterminação individual 
relativamente a alguma das pessoas inseridas no agregado 
familiar.

Artigo 8.º -A
Agregado monoparental

É considerado agregado monoparental o constituído nos 
termos do artigo anterior por um único parente ou afim em 
linha recta ascendente e em linha colateral, até ao 2.º grau, 
ou equiparado, a viver com os titulares do direito ao abono 
de família para crianças e jovens.

Artigo 9.º
Rendimentos de referência

1 — Os rendimentos de referência a considerar na deter-
minação do escalão de que depende a modulação do abono 
de família para crianças e jovens e do abono de família 
pré -natal resultam da soma do total de rendimentos de cada 
elemento do agregado familiar a dividir:

a) No caso do abono de família para crianças e jovens, 
pelo número de titulares de direito ao abono, inseridos no 
agregado familiar, acrescido de um;

b) No caso do abono de família pré -natal, pelo número 
de titulares de direito ao abono, inseridos no agregado fa-
miliar, acrescido de um e de mais o número dos nascituros.

2 — Na determinação do total de rendimentos dos ele-
mentos do agregado familiar nos termos do número ante-
rior são tidos em consideração os seguintes rendimentos 
anuais ilíquidos:

a) Rendimentos do trabalho dependente;
b) Rendimentos empresariais e profissionais;
c) Rendimentos de capitais;
d) Rendimentos prediais;
e) (Revogada.)
f) Pensões;
g) Quaisquer outras prestações compensatórias da perda 

ou inexistência de rendimentos garantidas pelos subsiste-
mas previdencial ou de solidariedade.

3 — Os rendimentos compreendidos no âmbito das ca-
tegorias enunciadas nas alíneas a) a f) do número anterior 
são os estabelecidos para as correspondentes categorias 
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na legislação que regula o imposto sobre os rendimentos 
das pessoas singulares (IRS).

4 — A determinação dos rendimentos previstos na alí-
nea b) do n.º 2 efectua -se de acordo com o estabelecido na 
lei que determina a forma de apuramento do rendimento 
anual relevante no domínio das actividades dos trabalha-
dores independentes, para efeitos de aplicação dos regimes 
jurídicos de prestações do sistema de segurança social.

5 — Não são considerados os rendimentos relativos às 
prestações garantidas no âmbito do subsistema de protec-
ção familiar.

CAPÍTULO II

Condições de atribuição das prestações

Artigo 10.º
Condição geral

1 — É condição de atribuição das prestações previstas 
neste diploma que o titular do direito seja residente em 
território nacional ou se encontre em situação equiparada, 
nos termos do artigo 7.º

2 — Salvo o disposto em instrumento internacional 
a que Portugal se encontre vinculado ou em legislação 
especial, as prestações concedidas ao abrigo do presente 
diploma não são transferíveis para fora do território na-
cional.

Artigo 11.º
Condições específicas de atribuição do abono

de família para crianças e jovens

1 — O direito ao abono de família para crianças e jovens 
é reconhecido às crianças e jovens inseridos em agregados 
familiares cujos rendimentos de referência sejam inferiores 
ao valor limite fixado na determinação do escalão de ren-
dimentos mais elevado e às crianças e jovens considerados 
pessoas isoladas, nos termos do n.º 5 do artigo 8.º, desde 
que satisfaçam as seguintes condições:

a) O nascimento com vida;
b) O não exercício de actividade laboral;
c) A observância dos condicionalismos etários previstos 

no número seguinte.

2 — O abono de família para crianças e jovens é con-
cedido:

a) Até à idade de 16 anos;
b) Dos 16 aos 18 anos, se estiverem matriculados no 

ensino básico, em curso equivalente ou de nível subse-
quente, ou se frequentarem estágio curricular indispensável 
à obtenção do respectivo diploma;

c) Dos 18 aos 21 anos, se estiverem matriculados no 
ensino secundário, curso equivalente ou de nível subse-
quente, ou se frequentarem estágio curricular indispensável 
à obtenção do respectivo diploma;

d) Dos 21 aos 24 anos, se estiverem matriculados no en-
sino superior ou curso equivalente ou se frequentarem estágio 
curricular indispensável à obtenção do respectivo diploma;

e) Até aos 24 anos, tratando -se de crianças ou jovens 
portadores de deficiência, em função da qual sejam devidas 
prestações por encargos com deficiência no âmbito do 
subsistema de protecção familiar.

3 — Os limites etários previstos nas alíneas b) a d) do 
número anterior são igualmente aplicáveis às situações de 

frequência de cursos de formação profissional, sendo o 
nível do curso determinado nos termos do artigo seguinte.

4 — Os limites etários fixados nas alíneas b) a d) do 
n.º 2 são alargados até três anos sempre que, mediante 
declaração médica, se verifique que os titulares sofrem 
de doença ou foram vítimas de acidente que impossibilite 
o normal aproveitamento escolar.

5 — As crianças e jovens referidos na alínea e) do n.º 2, 
que se encontrem a estudar no nível de ensino previsto na 
alínea d) do mesmo número, beneficiam do alargamento 
nos termos do número anterior, a partir dos 24 anos.

Artigo 12.º
Equiparação de cursos

1 — Para efeitos de concessão do abono de família para 
crianças e jovens, presumem -se equiparados aos cursos 
oficiais os cursos ministrados em estabelecimentos de 
ensino particular e cooperativo, desde que estes possuam 
autorização legal de funcionamento.

2 — O nível do curso, para efeitos do número anterior, 
é determinado pelo grau de habilitações exigido no res-
pectivo ingresso.

3 — As acções de formação profissional, ministradas 
por entidades oficiais ou outras entidades credenciadas 
para o efeito por organismos oficiais, designadamente 
pelo Instituto do Emprego e Formação Profissional, são 
equiparadas aos cursos oficiais, sendo -lhes aplicável o 
disposto no número anterior.

4 — Sempre que esteja em causa a frequência de cursos 
ou acções de formação profissional, previstas no número 
anterior, que não exijam para o ingresso qualquer grau de 
habilitação, ter -se -á em conta, para definição do subsequente 
nível académico, aquele que o destinatário das prestações 
possuir.

Artigo 12.º -A
Condições específicas de atribuição do abono

de família pré -natal

1 — O direito ao abono de família pré -natal depende do 
preenchimento cumulativo das seguintes condições:

a) Serem os rendimentos de referência do agregado 
familiar inferiores ao valor limite fixado na determinação 
do escalão de rendimentos mais elevado;

b) Ser efectuada prova do tempo de gravidez, bem como 
do número previsível de nascituros.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número an-
terior, a delimitação do agregado familiar é feita nos termos 
dos artigos 8.º e 8.º -A com as devidas adaptações.

Artigo 13.º
Condições específicas de atribuição

do subsídio de funeral

1 — É condição de atribuição do subsídio de funeral que 
o requerente prove ter efectuado as respectivas despesas.

2 — É, ainda, condição de atribuição do subsídio de 
funeral que o cidadão falecido tenha sido residente não 
enquadrado por regime obrigatório de protecção social, 
em função do qual confira direito a subsídio por morte, 
salvo se este for inferior a 50 % do valor mínimo estabe-
lecido no âmbito do regime geral de segurança social do 
subsistema previdencial.

3 — Se a morte tiver resultado de acto de terceiro pelo 
qual seja devida indemnização por despesas de funeral, a 
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instituição ou serviço que tenha atribuído a prestação tem 
direito a ser reembolsado do respectivo valor.

CAPÍTULO III

Determinação dos montantes das prestações

Artigo 14.º
Determinação dos montantes do abono de família

para crianças e jovens

1 — O montante do abono de família para crianças e 
jovens é variável em função do nível de rendimentos, da 
composição do agregado familiar em que se insere o titular 
do direito à prestação e da respectiva idade.

2 — Para efeito da determinação do montante do abono 
de família para crianças e jovens são estabelecidos os 
seguintes escalões de rendimentos indexados ao valor do 
indexante dos apoios sociais (IAS), em vigor à data a que 
se reportam os rendimentos apurados:

1.º escalão — rendimentos iguais ou inferiores a 0,5;
2.º escalão — rendimentos superiores a 0,5 e iguais ou 

inferiores a 1;
3.º escalão — rendimentos superiores a 1 e iguais ou 

inferiores a 1,5;
4.º escalão — rendimentos superiores a 1,5 e iguais ou 

inferiores a 2,5;
5.º escalão — rendimentos superiores a 2,5 e iguais ou 

inferiores a 5;
6.º escalão — rendimentos superiores a 5.

3 — O valor anual dos rendimentos a considerar para 
efeitos do número anterior corresponde a 14 vezes o valor 
do IAS.

4 — O montante do abono de família para crianças e 
jovens inseridos em agregados familiares monoparentais 
é majorado em 20 %.

5 — Nos primeiros 12 meses de vida, o montante do 
abono de família para crianças e jovens é majorado nos 
termos a fixar em portaria.

6 — A majoração prevista no n.º 4 incide sobre o valor 
dos respectivos subsídios e das respectivas majorações e 
bonificações previstas na lei.

7 — Sempre que haja modificação da composição do 
agregado familiar que determine a alteração dos rendi-
mentos de referência, o escalão de rendimentos de que 
depende a modulação dos montantes do abono de família 
para crianças e jovens deve ser reavaliado.

8 — Os efeitos decorrentes da reavaliação, prevista no 
número anterior, produzem -se a partir do mês seguinte 
àquele em que ocorreram os factos determinantes da al-
teração do escalão.

Artigo 14.º -A
Majoração do abono de família para crianças

e jovens do segundo titular e seguintes

1 — O valor do abono de família para crianças e jovens 
determinado nos termos do artigo 14.º é majorado nos 
seguintes termos:

a) O nascimento ou integração de uma segunda criança 
titular no agregado familiar determina a majoração, em 
dobro, das prestações de abono de família a atribuir a cada 

criança titular desse mesmo agregado familiar com idade 
entre os 12 meses e os 36 meses de idade, inclusive;

b) O nascimento ou a integração de uma terceira criança 
titular no agregado familiar determina a majoração, em 
triplo, das prestações de abono de família a atribuir a cada 
criança titular desse mesmo agregado familiar com idade 
entre os 12 meses e os 36 meses de idade, inclusive.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a 
aplicação das regras estabelecidas no artigo 19.º, relativas 
ao início das prestações.

Artigo 15.º
Montante adicional

1 — Os titulares do direito a abono de família para 
crianças e jovens, de idade compreendida entre 6 e 16 anos 
durante o ano civil que estiver em curso, têm direito a 
receber, no mês de Setembro, além do subsídio que lhes 
corresponde, um montante adicional de igual quantitativo 
que visa compensar as despesas com encargos escolares, 
desde que matriculados em estabelecimento de ensino.

2 — A situação referida na parte final do número an-
terior pode ser verificada, em qualquer momento, pelas 
instituições ou serviços competentes nos termos a regu-
lamentar.

Artigo 15.º -A
Montante do abono de família pré -natal

1 — O montante do abono de família pré -natal é igual 
ao do abono de família para crianças e jovens determinado 
nos termos dos artigos 14.º e 17.º, acrescido de majoração 
idêntica à devida nos primeiros 12 meses de vida, sem 
prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — O montante determinado nos termos do número 
anterior é multiplicado pelo número de nascituros medi-
camente comprovado.

3 — Ao montante do abono pré -natal é aplicável ma-
joração idêntica à prevista no n.º 4 do artigo 14.º, desde 
que a respectiva titular viva isoladamente ou apenas com 
titulares do direito a abono de família para crianças e jo-
vens, em agregado familiar constituído nos termos dos 
artigos 8.º e 8.º -A.

Artigo 16.º
Montante do subsídio de funeral

O subsídio de funeral é de montante fixo.

Artigo 17.º
Fixação dos montantes das prestações

Os montantes das prestações previstas no presente 
decreto -lei e da majoração prevista no n.º 5 do artigo 14.º 
são fixados em portaria.

Artigo 18.º
Actualização

Os montantes das prestações por encargos familiares 
são periodicamente actualizados, tendo em consideração 
os meios financeiros disponíveis e a variação previsível 
do índice de preços no consumidor (IPC), sem habitação.
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CAPÍTULO IV

Duração do abono de família para crianças
e jovens e do abono de família pré -natal

Artigo 19.º
Início

1 — O início do abono de família para crianças e jovens 
verifica -se no mês seguinte àquele em que ocorreu o facto 
determinante da sua concessão, desde que tenha sido re-
querido nos prazos fixados no presente diploma.

2 — No caso de não observância dos prazos a que 
se refere o número anterior, o início da prestação tem 
lugar no mês seguinte àquele em que deu entrada o re-
querimento.

3 — Nos casos em que a atribuição da prestação esteja 
condicionada à apresentação de sentença judicial, o início 
da prestação reporta -se à data do respectivo trânsito em 
julgado, se requerida nos seis meses subsequentes a esta 
data, ou ao mês seguinte ao da apresentação do requeri-
mento, decorrido aquele prazo.

Artigo 20.º
Período de concessão

1 — O abono de família para crianças e jovens é con-
cedido, mensalmente:

a) Até à idade de 16 anos;
b) Até à idade de 24 anos, tratando -se de crianças e 

jovens portadores de deficiência;
c) Durante o ano escolar, relativamente às crianças e 

jovens que observem os limites etários e condições aca-
démicas previstas no artigo 11.º;

d) Durante o período correspondente à frequência de 
acções de formação profissional.

2 — Entende -se por ano escolar o período compreendido 
entre 1 de Setembro e 31 de Agosto do ano seguinte.

3 — Nos casos em que as crianças e jovens atinjam, 
no decurso do ano escolar, a idade limite para a atri-
buição da prestação, em relação ao nível de ensino que 
frequentem, mantêm o direito à mesma até ao termo do 
referido ano.

Artigo 21.º
Situações especiais

1 — Nas situações em que os jovens não tenham podido 
matricular -se, por força da aplicação das regras de acesso 
ao ensino superior, é mantido o direito ao subsídio:

a) No ano escolar subsequente ao 12.º ano de escolari-
dade, aos estudantes que já tenham idade compreendida 
nos limites fixados para a frequência de ensino de nível 
superior;

b) Até ser atingida a idade estabelecida para frequên-
cia do ensino secundário, aos estudantes que concluam o 
12.º ano de escolaridade antes daquele limite etário.

2 — Sempre que, por motivos curriculares, os jovens 
estejam impedidos de se matricularem no ano lectivo sub-
sequente, o direito à prestação mantém -se até ao limite 
etário fixado para o grau de ensino em que se inserem as 
disciplinas cuja aprovação visam obter.

Artigo 21.º -A
Início e período de concessão do abono

de família pré -natal

1 — A concessão do abono de família pré -natal é de-
vida a partir do mês seguinte àquele em que se atinge a 
13.ª semana de gestação.

2 — A prestação é concedida mensalmente por um perí-
odo de seis meses ou, no caso de o período de gestação ser 
superior a 40 semanas, até ao mês do nascimento, inclusive.

3 — Se o período de gestação for inferior a 40 semanas, 
em virtude de nascimento prematuro, o direito à prestação 
é garantido pelo período correspondente a seis meses, ainda 
que em acumulação com o abono de família para crianças 
e jovens devido após o nascimento do seu titular.

4 — Em caso de interrupção da gravidez, o abono de 
família pré -natal é concedido até ao mês da interrupção da 
gravidez, inclusive, devendo a beneficiária comunicar esse 
facto aos serviços competentes da segurança social.

Artigo 22.º
Suspensão e retoma do direito

1 — O direito ao abono de família para crianças e jovens 
é suspenso se se deixar de verificar a condição de atribuição 
prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 11.º

2 — A suspensão do direito ao abono de família para 
crianças e jovens nos termos do número anterior não 
prejudica a sua retoma, por solicitação dos interessados, 
quando voltarem a verificar -se os condicionalismos de 
atribuição.

3 — A suspensão e a retoma do direito, previstas nos 
números anteriores, têm lugar no mês seguinte àquele em 
que a entidade gestora da prestação teve conhecimento dos 
factos respectivamente determinantes.

Artigo 23.º
Cessação

1 — O direito ao abono de família para crianças e jovens 
cessa quando deixar de se verificar algum dos condicio-
nalismos que não dê lugar à suspensão.

2 — Os efeitos da cessação reportam -se ao início do 
mês seguinte àquele em que deixarem de se verificar os 
condicionalismos referidos no número anterior.

CAPÍTULO V

Acumulação de prestações

Artigo 24.º
Cumulabilidade de prestações

1 — As prestações concedidas ao abrigo do disposto 
neste diploma são cumuláveis entre si e com outras pres-
tações nos termos dos números seguintes.

2 — O abono de família para crianças e jovens é cumu-
lável com:

a) Prestações garantidas por encargos no domínio da 
deficiência ou dependência no âmbito do subsistema de 
protecção familiar;

b) Prestações por morte garantidas no âmbito dos sub-
sistemas previdencial e de solidariedade;

c) Prestação do rendimento social de inserção, no âmbito 
do subsistema de solidariedade.
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3 — O abono de família pré -natal é cumulável com as 
prestações garantidas pelo sistema de segurança social.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 13.º, 
o subsídio de funeral é cumulável com a generalidade 
das prestações garantidas no âmbito dos subsistemas do 
sistema público de segurança social.

Artigo 25.º
Inacumulabilidade de prestações

1 — Salvo disposição legal em contrário, não são cumu-
láveis entre si prestações emergentes do mesmo facto desde 
que respeitantes ao mesmo interesse protegido, ainda que 
atribuídas no âmbito de diferentes regimes de protecção 
social.

2 — O abono de família para crianças e jovens não é 
cumulável com as prestações dos regimes dos subsiste-
mas previdencial e de solidariedade, salvo o disposto nas 
alíneas b) e c) do n.º 2 do artigo anterior.

Artigo 26.º
Relevância de prestações garantidas

por regimes estrangeiros

Para efeitos do disposto no presente capítulo, são toma-
das em consideração prestações concedidas por regimes 
de protecção social estrangeiros, sem prejuízo do disposto 
em instrumentos internacionais a que Portugal se encontre 
vinculado.

Artigo 27.º
Cumulação com rendimentos de trabalho

1 — O abono de família para crianças e jovens não é 
cumulável com rendimentos de trabalho auferidos pelo 
seu titular.

2 — O abono de família pré -natal e o subsídio de funeral 
são cumuláveis com rendimentos de trabalho auferidos 
pelo seu titular.

CAPÍTULO VI

Processamento e administração

SECÇÃO I

Gestão das prestações e organização dos processos

SUBSECÇÃO I

Gestão das prestações

Artigo 28.º
Entidades competentes

A gestão das prestações reguladas neste diploma com-
pete:

a) Ao Instituto de Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.), 
através dos centros distritais de segurança social ou às 
caixas de actividade ou de empresa subsistentes, se o re-
querente das prestações for beneficiário abrangido pelas 
mesmas;

b) Aos serviços processadores de remunerações, se os 
requerentes forem funcionários e agentes da Administra-
ção Pública e dos serviços e organismos na dependên-

cia orgânica e funcional da Presidência da República, da 
Assembleia da República e das instituições judiciárias, 
magistrados judiciais e do Ministério Público, pessoal 
das Forças Armadas e das forças de segurança, bem como 
aposentados, reformados e pensionistas de sobrevivência 
da Caixa Geral de Aposentações;

c) Às entidades competentes das administrações regio-
nais autónomas.

Artigo 29.º
Articulações

1 — As entidades gestoras das prestações devem promo-
ver a articulação com as entidades e serviços com compe-
tência para comprovar os requisitos de que depende a atri-
buição e manutenção das prestações, com vista a assegurar 
o correcto enquadramento das situações a proteger.

2 — Para os efeitos referidos no número anterior, devem 
ser estabelecidos os procedimentos a observar na promoção 
de informação entre as entidades e serviços envolvidos, 
designadamente através da utilização de suporte electró-
nico ou por articulação das respectivas bases de dados, nos 
termos a definir por lei.

SUBSECÇÃO II

Organização dos processos

Artigo 30.º
Requerimento

A atribuição das prestações previstas neste diploma 
depende da apresentação de requerimento junto das enti-
dades competentes.

Artigo 31.º
Legitimidade para requerer o abono de família

para crianças e jovens

1 — O abono de família para crianças e jovens é re-
querido:

a) Pelos pais ou pessoas equiparadas por situação de 
facto ou pelos representantes legais, desde que os titulares 
do direito à prestação estejam inseridos no seu agregado 
familiar;

b) Por pessoa idónea que viva em comunhão de mesa e 
habitação com o titular do direito à prestação, por pessoa a 
quem o mesmo esteja confiado administrativa ou judicial-
mente ou pela entidade que o tenha à sua guarda e cuidados 
que lhe preste ou se disponha a prestar -lhe assistência, 
desde que a situação seja devidamente comprovada.

2 — O abono de família para crianças e jovens pode ser 
requerido pelo próprio titular, se for maior de 18 anos.

3 — Havendo, no âmbito do mesmo agregado familiar, 
direito a abono de família para crianças e jovens por mais 
de um titular, as prestações devem ser requeridas pela 
mesma pessoa com legitimidade para o efeito.

Artigo 32.º
Prazo para requerer

1 — O prazo para requerer as prestações previstas neste 
diploma é de seis meses a partir do 1.º dia do mês seguinte 
àquele em que ocorreu o facto determinante da concessão, 
sem prejuízo do disposto nos números seguintes.
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2 — Nas situações em que, nos termos da lei do registo 
civil nacional, os actos determinantes da concessão de 
prestação estão sujeitos a transcrição nos registos centrais, 
o início do prazo definido no n.º 1 conta -se a partir do 
1.º dia do mês seguinte ao da data em que o mesmo foi 
efectuado.

3 — Nos casos em que a atribuição do direito às presta-
ções respeite a situações decorrentes de actos cujo reconhe-
cimento depende de decisão judicial, o prazo estabelecido 
no n.º 1 inicia -se a partir do 1.º dia do mês seguinte ao da 
data do trânsito em julgado da referida decisão.

Artigo 32.º -A
Requerimento e meios de prova do abono pré -natal

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o 
abono de família pré -natal deve ser requerido pela mulher 
grávida, ou em seu nome pelo respectivo representante 
legal, durante o período de gestação que antecede o nas-
cimento ou no prazo previsto no artigo anterior, caso em 
que a certificação médica a que se refere a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 12.º -A é substituída pelo documento de 
identificação civil da criança.

2 — Considera -se válido para efeito de reconhecimento 
do direito ao abono de família pré -natal o requerimento do 
abono de família para crianças e jovens apresentado pelo 
titular do direito, após o nascimento, no prazo previsto no 
artigo anterior, caso em que é dispensada a apresentação 
da respectiva certificação médica.

3 — Os requerimentos referidos nos números anteriores 
não estão subordinados à aplicação da regra prevista no 
n.º 3 do artigo 31.º

4 — Os modelos de requerimento do abono pré -natal e 
da certificação médica do tempo de gravidez são aprova-
dos, respectivamente, por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da segurança social e por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da segurança social e da saúde.

Artigo 32.º -B
Dispensa do requerimento do abono de família

para crianças e jovens

1 — É dispensada a apresentação do requerimento do 
abono de família para crianças e jovens, prevista no ar-
tigo 30.º, nas situações em que tenha sido apresentado 
requerimento de abono de família pré -natal, nos termos do 
n.º 1 do artigo anterior, sem prejuízo da obrigatoriedade de 
comprovação da identificação civil da criança.

2 — O regime do artigo 19.º é aplicável, com as devidas 
adaptações, à apresentação da identificação civil da criança 
referida no número anterior.

SECÇÃO II

Declarações e meios de prova

SUBSECÇÃO I

Declarações

Artigo 33.º
Declaração de inacumulabilidade

Os requerentes das prestações devem declarar, no re-
querimento, se foi requerida ou atribuída prestação com o 

mesmo objectivo em relação ao titular da prestação e, em 
caso afirmativo, por que regime de protecção social.

Artigo 34.º
Declaração da composição do agregado familiar

e da situação de economia familiar

1 — Os requerentes das prestações devem declarar, 
no requerimento, a composição do agregado familiar em 
que se insere o titular da prestação e que os respectivos 
membros vivem em economia familiar.

2 — No caso de não se verificar comunhão de mesa e 
habitação relativamente a algum dos membros do agregado 
familiar, deve ser indicada a razão justificativa.

3 — A declaração a que se refere o n.º 1 é feita tendo 
em atenção o disposto no artigo 8.º

4 — As entidades gestoras das prestações podem de-
sencadear os procedimentos que julguem adequados à 
comprovação das situações declaradas nos termos dos 
números anteriores.

Artigo 35.º
Declaração de exercício de actividade laboral

1 — Os requerentes do abono de família para crianças 
e jovens devem declarar, no requerimento, se os titulares 
das mesmas se encontram a exercer actividade laboral e, 
em caso afirmativo, proceder à identificação do respectivo 
regime de protecção social.

2 — Os requerentes do subsídio de funeral devem de-
clarar, no acto do requerimento, se o falecido estava, à 
data da morte, ou tinha estado anteriormente enquadrado 
por qualquer regime obrigatório de protecção social e, em 
caso afirmativo, por qual.

Artigo 36.º
Declaração de rendimentos

1 — Os requerentes do abono de família para crianças e 
jovens devem declarar, no requerimento, os rendimentos de 
cada um dos elementos do agregado familiar, bem como os 
respectivos números de identificação da segurança social 
e fiscal, se os houver, e, ainda, o número de titulares do 
direito à prestação inseridos no agregado familiar.

2 — A declaração de rendimentos referida no número 
anterior é feita por referência ao ano civil anterior àquele 
em que é apresentada, tendo em atenção o disposto nos ar-
tigos 8.º e 9.º, e produz efeitos a partir da data da atribuição 
da prestação e durante o ano civil subsequente.

3 — A declaração de rendimentos é dispensada nas situa-
ções em que já tenha sido produzida anteriormente, para 
efeito de reconhecimento do direito à prestação em relação 
a outro titular inserido no mesmo agregado familiar.

4 — A comprovação dos elementos constantes da de-
claração referida no n.º 1 pode vir a ser efectuada por 
troca de informação decorrente da articulação prevista no 
artigo 29.º entre os competentes serviços do sistema de 
segurança social e do sistema fiscal, nos termos a definir 
por lei.

Artigo 37.º
Declaração em caso de morte decorrente

de acto de terceiro

Os requerentes do subsídio de funeral devem declarar, 
no requerimento, se a morte foi provocada por acto de 
terceiro responsável pela reparação.
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Artigo 38.º
Declaração das situações determinantes da alteração,

suspensão ou cessação das prestações

1 — Os titulares das prestações ou as pessoas ou en-
tidades a quem as mesmas são pagas devem declarar as 
situações determinantes de alteração, suspensão ou ces-
sação das prestações no prazo de 10 dias úteis após a sua 
ocorrência.

2 — Os titulares das prestações ou as pessoas ou en-
tidades a quem as mesmas são pagas devem declarar a 
alteração de residência, observando o prazo estipulado 
no artigo anterior.

3 — Os titulares das prestações ou as pessoas a quem 
as mesmas são pagas devem declarar, no prazo estabe-
lecido no n.º 1, as situações de alteração na composição 
do agregado familiar que determinem a alteração da sua 
caracterização como agregado monoparental.

SUBSECÇÃO II

Meios de prova

Artigo 39.º
Meios de prova em geral

1 — A identidade, o estado civil e o parentesco provam-
-se por meio de certidão do registo civil.

2 — As certidões do registo civil podem ser substituídas 
pelo bilhete de identidade ou pelo boletim de nascimento 
ou cédula pessoal, quando devidamente averbados.

3 — As restantes provas devem fazer -se por declaração 
ou constar, conforme os casos, de certidões, atestados 
ou documentos certificados pelas entidades competentes.

4 — As provas necessárias ao reconhecimento ou ma-
nutenção do direito às prestações devem ser apresentadas 
pelos requerentes ou pela pessoa a quem a prestação é 
paga, quando não coincidam.

Artigo 40.º
Prova anual de rendimentos, da composição

do agregado familiar e de residência

1 — A prova de rendimentos e da composição do agre-
gado familiar de que depende a determinação dos mon-
tantes do abono de família para crianças e jovens é feita 
anualmente, no mês de Outubro, mediante declaração 
do interessado, com os elementos referidos no n.º 1 do 
artigo 36.º, sem prejuízo da apresentação de quaisquer 
elementos comprovativos da veracidade das declarações, 
solicitados pelas instituições ou serviços gestores das pres-
tações.

2 — A prova da residência legal e situação a esta equipa-
rada é feita, anualmente, em simultâneo com a prova feita 
nos termos do número anterior, com os elementos referidos 
no artigo 39.º e na portaria prevista na alínea b) do n.º 4 do 
artigo 7.º e pode vir a ser efectuada por troca de informação 
nos termos da articulação prevista no artigo 29.º

3 — A prova de rendimentos relativa às prestações 
geridas pelo ISS, I. P., é efectuada oficiosamente por 
troca de informação entre os competentes serviços da 
segurança social e da administração fiscal, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 92/2004, de 20 de Abril, sem prejuízo 
de exigência de apresentação da declaração prevista no 
n.º 1 nos casos em que a mesma não seja possível ou 
suscite dúvidas.

4 — No caso de prova de rendimentos oficiosa, é dis-
pensada a prova anual de composição do agregado familiar, 
sem prejuízo da obrigação de declaração das situações de 
alteração do agregado familiar, no prazo de 10 dias úteis 
após a sua ocorrência.

5 — A prova de rendimentos referida nos n.os 1 e 3 é 
feita por referência ao ano civil anterior àquele em que é 
apresentada, tendo em atenção o disposto nos artigos 8.º 
e 9.º, e produz efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano civil 
subsequente.

6 — A prova anual perante entidades gestoras diferentes 
do ISS, I. P., pode vir a ser efectuada por troca de informa-
ção nos termos da articulação prevista no artigo 29.º

Artigo 41.º
Efeitos da falta de apresentação da prova

anual de rendimentos
e da composição do agregado familiar

1 — A falta de apresentação da declaração, nos termos 
referidos no n.º 1 do artigo anterior, determina a suspensão 
do pagamento do abono de família para crianças e jovens 
a partir do segundo mês seguinte ao termo do prazo.

2 — Nas situações previstas no número anterior, as 
instituições ou serviços gestores das prestações devem 
notificar os interessados de que a não apresentação da 
prova, no prazo de 10 dias úteis a partir da data da noti-
ficação, determina, salvo justificação atendível, a perda 
do direito à prestação desde o início do ano civil em que 
a mesma produziria efeitos e até ao fim do mês em que 
seja efectuada.

Artigo 42.º
Actuação das entidades gestoras das prestações

1 — Sempre que da prova anual, a que se referem os 
artigos anteriores, resulte posicionamento em escalão 
de rendimentos que venha a determinar valor inferior 
ao que vinha sendo concedido ao titular do direito ao 
abono de família para crianças e jovens, devem as en-
tidades gestoras das prestações observar os seguintes 
procedimentos:

a) Notificar os interessados de que o valor da presta-
ção irá sofrer redução a partir do ano civil subsequente 
àquele em que a prova teve lugar, como consequência de 
posicionamento em escalão diferente daquele em que se 
encontravam;

b) Conceder o prazo de 10 dias úteis para ser requerida 
a rectificação de escalão, se for caso disso.

2 — Decorrido o prazo estabelecido na alínea b) do 
número anterior, sem que tenha sido requerida a rectifica-
ção, a prestação é concedida pelos montantes previamente 
determinados.

3 — O procedimento referido no número anterior é 
igualmente adoptado nas situações previstas no n.º 5 do 
artigo 14.º, sempre que se verifique redução do valor da 
prestação.

4 — As entidades gestoras das prestações podem 
solicitar, sempre que se justifique, quaisquer elemen-
tos que permitam comprovar a veracidade das decla-
rações prestadas pelos interessados, designadamente 
a especificação das despesas regulares dos agregados 
familiares.
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Artigo 43.º
Prova da situação escolar

1 — A prova de matrícula, nas situações referidas nas 
alíneas b) a d) do n.º 2 e no n.º 3 do artigo 11.º, é efectuada 
mediante a apresentação de fotocópia simples do cartão 
de estudante ou de documento utilizado pelo estabeleci-
mento de ensino ou de formação comprovativo da situação, 
nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 416/93, de 24 de 
Dezembro.

2 — O cartão de estudante bem como o documento 
utilizado pelo estabelecimento de ensino devem conter o 
nome completo do aluno, o grau de ensino e o ano lectivo 
da matrícula.

3 — No caso de impossibilidade de matrícula nas si-
tuações referidas no artigo 21.º, os interessados deverão 
apresentar declaração do respectivo estabelecimento de 
ensino comprovativo desse facto.

Artigo 44.º
Prazo para apresentação da prova anual da situação escolar

1 — As provas previstas no artigo anterior devem ser 
apresentadas anualmente no mês de Outubro.

2 — A declaração médica comprovativa da situação 
de incapacidade física ou mental, prevista no n.º 4 do 
artigo 11.º, deve ser apresentada em simultâneo com a 
prova de escolaridade relativa ao ano em que ocorra esta 
situação.

3 — Nas situações a que se refere o n.º 5 do artigo 11.º, 
a declaração médica deve ser apresentada em simultâneo 
com a prova de escolaridade relativa ao ano em que o 
jovem completa 24 anos.

4 — A prova da situação escolar pode vir a ser efectuada 
por troca de informação nos termos da articulação prevista 
no artigo 29.º, nos termos a definir por lei.

Artigo 45.º
Efeitos da falta de apresentação da prova escolar

1 — A falta de apresentação das provas de escolaridade 
nos prazos estabelecidos no artigo anterior determina a 
suspensão do pagamento do abono de família para crian-
ças e jovens a partir do segundo mês seguinte ao termo 
dos mesmos.

2 — Nas situações previstas no número anterior, as 
entidades gestoras das prestações comunicarão ao inte-
ressado que a falta de apresentação das provas no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da notificação, determina, salvo 
justificação atendível, a perda do direito ao abono de fa-
mília para crianças e jovens desde o início do ano escolar 
em curso e até ao fim do mês em que seja efectuada a 
produção da prova.

Artigo 45.º -A
Meios de prova do abono pré -natal

1 — A prova de rendimentos de que depende o apu-
ramento dos rendimentos de referência para efeito de 
avaliação da condição prevista na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 12.º -A e a determinação do montante da prestação 
nos termos do artigo 15.º -A efectua -se, mediante a apresen-
tação de declaração de rendimentos, em termos idênticos 
aos previstos no artigo 36.º

2 — A prova efectuada nos termos do número anterior é 
válida para efeitos de atribuição do abono de família para 
crianças e jovens devido após o nascimento da criança.

3 — A prova da condição prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo 12.º -A é efectuada mediante certificação médica, 
designadamente de acordo com comprovação ecográfica, 
constante de modelo próprio, que ateste o tempo de gravi-
dez, bem como o número previsível de nascituros.

4 — A prova prevista no número anterior pode vir a ser 
efectuada por troca de informação nos termos da articula-
ção prevista no artigo 29.º

Artigo 46.º

Falta de provas ou declarações

1 — Sempre que o serviço competente verifique a falta 
de algum documento probatório necessário ao reconheci-
mento do direito, comunica o facto aos interessados.

2 — Da referida comunicação deve constar que a não 
apresentação do documento em falta, no prazo de 10 dias 
úteis, determinará a suspensão do procedimento, sem pre-
juízo da aplicação das regras de caducidade do direito 
previstas no presente diploma.

3 — A instrução dos processos resultantes de novo re-
querimento deve ser feita com o aproveitamento possível 
dos elementos que integravam o processo anterior.

SUBSECÇÃO III

Sanções

Artigo 47.º

Contra -ordenações

1 — As falsas declarações ou omissões relativas às situa-
ções previstas no n.º 4 do artigo 21.º -A e nos artigos 33.º 
a 35.º e 37.º a 39.º, de que resulte concessão indevida 
de prestações, constituem contra -ordenação punível com 
coima de € 100 a € 250.

2 — As falsas declarações relativas às situações pre-
vistas nos artigos 36.º, 40.º e 45.º -A, constituem contra-
-ordenação punível com coima de € 250 a € 2494.

SECÇÃO III

Processo decisório e pagamento das prestações

Artigo 48.º

Decisão expressa

A atribuição das prestações é objecto de decisão ex-
pressa das entidades gestoras competentes.

Artigo 49.º

Comunicação da atribuição das prestações

As instituições ou serviços gestores das prestações por 
encargos familiares devem notificar os requerentes da 
atribuição dos respectivos montantes e da data a que o 
início das mesmas se reporta, tratando -se de prestações 
de concessão continuada.

Artigo 50.º

Comunicação da não atribuição das prestações

1 — Se na apreciação do processo se verificar que não 
se encontram reunidas as condições para a atribuição das 



Diário da República, 1.ª série — N.º 244 — 18 de Dezembro de 2008  8925

prestações, devem as entidades gestoras informar o re-
querente:

a) Do não preenchimento das condições de atribuição;
b) De que deve fazer prova da existência das condições 

legais no prazo que lhe for estabelecido para o efeito;
c) De que o pedido se considera indeferido no dia se-

guinte ao termo do prazo estabelecido, desde que durante o 
mesmo não se tenha procedido à comprovação respectiva.

2 — Sempre que os elementos remetidos pelo requerente 
não permitam a verificação das condições de atribuição 
das prestações, há lugar à emissão de decisão, devidamente 
fundamentada.

Artigo 51.º
Pagamento das prestações

1 — O pagamento das prestações previstas neste di-
ploma é efectuado aos respectivos requerentes, sem pre-
juízo do disposto nos números seguintes.

2 — Quando houver decisão judicial com trânsito em 
julgado indicando a pessoa a quem as prestações devem 
ser pagas, é a elas que se efectua o respectivo pagamento.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, para garantir a 
aplicação do abono de família para crianças e jovens em fa-
vor dos seus titulares, o mesmo pode ser pago directamente 
a outra das pessoas com legitimidade para requerer.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º -B não pre-
judica o pagamento do abono de família para crianças e 
jovens à pessoa que, no mesmo agregado familiar, esteja 
a receber os abonos em representação de outros titulares 
do direito a esta prestação

Artigo 52.º
Prazo de prescrição

1 — O prazo de prescrição do direito às prestações 
vencidas é de cinco anos, findo o qual revertem a favor 
das entidades gestoras das prestações.

2 — Para efeito de prescrição do direito às prestações, 
considera -se que a contagem do respectivo prazo se ini-
cia no dia seguinte àquele em que foram postas a paga-
mento.

3 — São equiparadas a prestações postas a pagamento 
as que se encontrem legalmente suspensas por incumpri-
mento de obrigações imputável ao titular ou às pessoas a 
quem as prestações são pagas.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 53.º
Execução

1 — Os procedimentos administrativos necessários à 
execução do disposto no presente diploma são aprovados 
por portarias conjuntas dos Ministros de Estado e das 
Finanças e da Segurança Social e do Trabalho.

2 — Se a definição de procedimentos administrativos 
se inserir no âmbito de competências de apenas um dos 
ministros da tutela, a sua aprovação tem lugar mediante 
portaria do respectivo ministro.

Artigo 54.º
Ressalva de direitos adquiridos

O disposto no presente diploma não prejudica a manu-
tenção dos direitos adquiridos em matéria de exportabili-
dade do direito às prestações.

Artigo 55.º
Bonificação por deficiência

Mantém -se a bonificação por deficiência prevista no 
Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de Maio, que acresce ao 
abono de família para crianças e jovens concedido nos 
termos deste diploma.

Artigo 56.º
Revogação

1 — São derrogados na parte relativa às prestações re-
guladas neste diploma:

a) O Decreto -Lei n.º 133 -B/97, de 30 de Maio, na re-
dacção que lhe foi dada pelos Decretos -Leis n.os 341/99, de 
25 de Agosto, e 250/2001, de 21 de Setembro, bem como 
o Decreto Regulamentar n.º 24 -A/97, de 30 de Maio, na 
redacção que lhe foi dada pelo Decreto Regulamentar 
n.º 15/99, de 17 de Agosto, e demais legislação comple-
mentar;

b) O Decreto -Lei n.º 160/80, de 27 de Maio, na redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 133 -C/97, de 30 de 
Maio, e respectiva legislação complementar.

2 — São igualmente derrogados no que respeita ao 
âmbito material em relação às prestações previstas neste 
diploma:

a) O Decreto -Lei n.º 328/93, de 25 de Setembro;
b) O Decreto -Lei n.º 40/89, de 1 de Fevereiro.

Artigo 57.º
Conversão

1 — Os subsídios familiares a crianças e jovens conce-
didos ao abrigo da legislação derrogada são convertidos 
nas prestações designadas por abono de família para crian-
ças e jovens concedidas nos termos do presente diploma, 
observando -se o regime de identificação e enquadramento 
previstos no artigo 5.º

2 — Para cumprimento do disposto na parte final do nú-
mero anterior, as entidades gestoras das prestações devem 
desencadear os procedimentos necessários ao processo de 
identificação e enquadramento.

3 — Relativamente às situações geridas pelas entidades 
gestoras do âmbito da função pública ou pelas caixas de 
actividade ou de empresa ainda subsistentes, os proce-
dimentos a observar na identificação e enquadramento 
são definidos de acordo com o estabelecido no n.º 3 do 
artigo 5.º

4 — A gestão das prestações convertidas nos termos do 
n.º 1, nos casos em que não seja o mesmo centro distrital 
de solidariedade e segurança social competente por força 
do estabelecido na alínea a) do artigo 28.º, mantém -se, 
transitoriamente, no âmbito dos centros distritais de so-
lidariedade e segurança social competentes ao abrigo da 
legislação anterior, devendo as instituições desencadear os 
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procedimentos necessários à concretização da transferência 
de competências.

Artigo 58.º
Comissão de acompanhamento

1 — É criada uma comissão de acompanhamento, de 
âmbito nacional, composta por elementos designados pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Segurança Social 
e do Trabalho, em representação das instituições e serviços 
competentes para a gestão das prestações, a que se refere 
o artigo 28.º, com o seguinte objectivo:

a) Definir os procedimentos a observar para cumpri-
mento do disposto no n.º 3 do artigo 5.º e no n.º 3 do ar-
tigo 57.º e apresentar a correspondente proposta de enqua-
dramento normativo;

b) Estabelecer, no prazo máximo de um ano, um plano 
de transição para a gestão unificada das prestações ga-
rantidas nas eventualidades cobertas pelo subsistema de 
protecção familiar, o qual deverá ser aprovado pelos mi-
nistros da respectiva tutela;

c) Estabelecer um plano de promoção das articulações 
previstas no artigo 29.º, no prazo máximo de um ano, bem 
como propor, em conjunto com as entidades envolvidas, o 
enquadramento normativo dos procedimentos a observar 
na troca de informação, designadamente para efeitos do 
disposto no n.º 4 do artigo 36.º, no n.º 3 do artigo 40.º e 
no n.º 4 do artigo 44.º

2 — A designação dos elementos referidos no n.º 1 é 
feita por despacho conjunto.

Artigo 59.º
Produção de efeitos

O regime estabelecido no presente diploma aplica -se:

a) Às prestações requeridas após a sua entrada em vigor;
b) Às relações jurídicas prestacionais constituídas ao 

abrigo da legislação anterior e que se mantenham na vi-
gência da lei nova.

Artigo 60.º
Montante adicional

Por referência ao mês de Outubro de 2003 é atribuído 
aos titulares de abono de família para crianças e jovens um 
montante adicional nas condições previstas no artigo 15.º

Artigo 61.º
Procedimentos transitórios

1 — As instituições e serviços gestores das prestações 
devem, a partir da data da publicação do presente diploma, 
desencadear os procedimentos necessários ao apuramento 
dos elementos de que depende o montante do abono de 
família para crianças e jovens.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, as 
entidades gestoras das prestações devem remeter, às pes-
soas a quem o subsídio familiar a crianças e jovens era 
pago ao abrigo da legislação anterior, o formulário ade-
quado à obtenção dos elementos relativos à composição 
do agregado familiar e respectivos montantes anuais de 
rendimentos ilíquidos relativos ao ano transacto, nos ter-
mos dos artigos 8.º e 9.º, bem como indicar os números 
de identificação da segurança social e fiscal, se os houver, 

e, ainda, o número de titulares com direito à prestação 
inseridos no agregado familiar.

3 — As declarações constantes do formulário a que se 
refere o número anterior produzem efeitos relativamente 
aos montantes das prestações a pagar a partir do início 
de vigência do presente diploma e durante o ano civil de 
2004.

4 — O formulário deve ser devolvido no prazo que para 
o efeito for estipulado.

5 — Em caso de não apresentação do formulário, nos 
termos previstos nos números anteriores, dentro do prazo 
determinado, devem as entidades gestoras das prestações 
notificar os interessados de que a sua não apresentação, 
no prazo de 10 dias úteis, sem justificação atendível, de-
termina a perda do direito à prestação desde o início de 
vigência deste diploma e até ao fim do mês em que seja 
efectuada a produção da prova.

Artigo 62.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor em 1 de Outubro de 
2003, ressalvado o disposto no artigo anterior, que entra 
em vigor no dia imediato ao da sua publicação. 

 Decreto-Lei n.º 246/2008
de 18 de Dezembro

No âmbito do acordo de concertação social de Dezem-
bro de 2006, o Governo e os parceiros sociais acordaram 
nos termos da fixação e evolução da retribuição mínima 
mensal garantida (RMMG) com vista a atingir o valor de 
€ 450 em 2009, assumindo -se como objectivo de médio 
prazo o valor de € 500 em 2011.

Através da actualização da metodologia apresentada em 
Dezembro de 2007 no âmbito da comissão tripartida de 
acompanhamento da evolução da RMMG, estima -se que 
o impacte da evolução desta não revela constrangimentos 
significativos para a actividade económica e o emprego na 
sua globalidade. Sem prejuízo, o acordo prevê a promo-
ção de iniciativas e medidas que possam apoiar sectores, 
regiões e empresas onde esse impacte se faça sentir de 
forma moderada.

Neste contexto, importa proceder à definição da RMMG 
para o ano de 2009, em consonância com a trajectória de 
crescimento acordada.

Foram ouvidos os parceiros sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social do Conselho 
Económico e Social.

Assim:
Nos termos da alínea a) do.º n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Valor da retribuição mínima mensal garantida

O valor da retribuição mínima mensal garantida a que 
se refere o n.º 1 do artigo 266.º do Código do Trabalho, 
aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, é de € 450.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 397/2007, de 31 de De-
zembro.
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Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
Novembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Gonçalo André Castilho dos Santos — Manuel 
António Gomes de Almeida de Pinho — José António Fon-
seca Vieira da Silva.

Promulgado em 9 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 10 de Dezembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Portaria n.º 1480/2008
de 18 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação dos Agricultores do Concelho de Vila Real e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 22, 
de 15 de Junho de 2008, abrangem as relações de traba-
lho entre os empregadores que no concelho de Vila Real 
se dediquem à actividade agrícola, pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e cinegética e actividades conexas 
e os que se dediquem exclusivamente à avicultura e os 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

Os signatários da convenção requereram a extensão das 
alterações às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que na 
área da convenção se dediquem à actividade abrangida e 
trabalhadores ao seu serviço não representados pela asso-
ciação sindical outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2007.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que 
inclui o ignorado), são 46, dos quais 36 (78,3 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 34 
(73,9 %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 7,2 %. São as empresas do escalão até 10 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como as diuturnidades, em 3 %, e o 
subsídio de refeição, em 3,8 %. Não se dispõe de dados 
estatísticos que permitam avaliar o impacte destas pres-
tações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-

sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 34, de 15 de Setembro 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações do 

contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos Agri-
cultores do Concelho de Vila Real e a FESAHT — Federa-
ção dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, 
Hotelaria e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 22, de 15 de Junho de 2008, 
são estendidas no concelho de Vila Real:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à actividade agrícola, pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e cinegética e actividades conexas 
e os que se dediquem exclusivamente à avicultura e os 
trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pela 
associação sindical outorgante.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos desde 1 de Junho de 2008.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 

ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Dezembro de 
2008. 

 Portaria n.º 1481/2008
de 18 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e 
Industriais de Produtos Alimentares e a FESAHT — Fe-
deração dos Sindicatos de Agricultura, Alimentação, Be-
bidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outros (indústria 
de hortofrutícolas), publicadas no Boletim do Trabalho 
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e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho de 2008, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
à transformação de produtos hortofrutícolas, à excepção 
do tomate, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas entidades que o outorgaram.

A FESAHT requereu a extensão das alterações aos 
empregadores que prossigam a actividade abrangida não 
filiados na associação de empregadores outorgante e aos 
trabalhadores ao seu serviço das mesmas profissões e ca-
tegorias profissionais não representados pelas associações 
indicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2007.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que 
inclui o ignorado), são 785, dos quais 323 (41,1 %) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais, sendo que 38 
(4,8 %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
em mais de 7,5 %. São as empresas do escalão de dimen-
são entre 51 e 200 trabalhadores que empregam o maior 
número de trabalhadores com retribuições inferiores às 
da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, em 3,4 %, 
o subsídio de alimentação, em 2,9 % e as prestações dos 
trabalhadores em caso de deslocação, entre 3,1 % e 3,6 %. 
Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a ex-
tensão assegura para a tabela salarial e para as cláusulas 
de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção. No entanto, as prestações previstas na alínea b) 
do n.º 1 da cláusula 65.ª, «Direitos dos trabalhadores nas 
deslocações», são excluídas da retroactividade por respei-
tarem a despesas já efectuadas para assegurar a prestação 
do trabalho.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de Outubro 
de 2008, na sequência do qual deduziu oposição o SE-
TAA — Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas 
que, invocando a existência de regulamentação específica 
— CCT celebrado entre si e a mesma associação de empre-
gadores, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 27, de 22 de Julho de 2008 — pretende 
a exclusão dos trabalhadores filiados no sindicato por si 
representados do âmbito do presente regulamento. Em 
consequência desta oposição e tendo em consideração 
que, por um lado, assiste à oponente a defesa dos direitos 
e interesses dos trabalhadores que representa, e, por outro, 
que o regulamento de extensão só pode ser emitido na falta 
de instrumentos de regulamentação colectiva negociais, de 
acordo com o artigo 3.º do Código do Trabalho, procede -se 
à exclusão pretendida.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-

balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos Governos Regionais, pelo que a extensão apenas é 
aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções do CCT entre a ANCIPA — Associação Nacional 
de Comerciantes e Industriais de Produtos Alimentares e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outros (indústria de hortofrutícolas), publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho de 2008, 
são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que se 
dediquem à transformação de produtos hortofrutícola, à 
excepção do tomate, e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte trabalhadores filiados no 
Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário, à excepção da alínea b) do n.º 1 da cláusula 65.ª, 
produzem efeitos a partir 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Dezembro de 2008. 

 Portaria n.º 1482/2008
de 18 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre a 
Associação dos Agricultores dos Concelhos de Abrantes, 
Constância, Sardoal e Mação e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 2008, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que, 
nos concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação, 
se dediquem à actividade agrícola, pecuária, exploração 
silvícola ou florestal, cinegética e actividades conexas e 
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trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que as outorgaram.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
requereu a extensão das alterações da convenção às rela-
ções de trabalho entre empregadores que na área da con-
venção prossigam a actividade abrangida não filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao 
seu serviço não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

A convenção actualiza as tabelas salariais. O estudo 
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais 
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2006, e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas em 2007. Os trabalhadores a tempo completo 
deste sector, com exclusão dos aprendizes e praticantes e 
do residual, são cerca de 89, dos quais 28 (31,5 %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 8 (9 %) 
auferem retribuições inferiores às da convenção em mais 
de 8,1 %. É nas empresas do escalão até 10 trabalhadores 
que se encontra o maior número de trabalhadores com 
retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de capatazaria, em 
3,8 %, o subsídio de almoço, em 3,2 %, as diuturnidades, 
em 2,5 %, e as despesas com pequenas deslocações, em 
3,3 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a fi-
nalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
para as tabelas salariais e para as cláusulas de conteúdo 
pecuniário retroactividade idêntica à da convenção. No 
entanto, a alínea b) da cláusula 53.ª, sobre pagamento 
de despesas com alimentação em pequenas deslocações, 
não é objecto de retroactividade uma vez que se destina a 
compensar despesas já efectuadas para assegurar a pres-
tação do trabalho.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de melhorar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 34, de 15 de Setembro 
de 2008, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

As condições de trabalho constantes das alterações do 
contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos Agri-
cultores dos Concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal 
e Mação e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da 
Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 2008, são estendidas, nos 
concelhos de Abrantes, Constância, Sardoal e Mação:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade agrícola, pecuária, exploração silvícola ou 
florestal, cinegética e actividades conexas e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
nelas prevista;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que prossigam 
a actividade referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais pre-
vistas na convenção não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário, com excepção da alínea b) da cláusula 53.ª, 
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Dezembro de 
2008. 

 Portaria n.º 1483/2008
de 18 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a Associação dos Agricultores do Baixo Alentejo e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, 
de 29 de Maio de 2008, abrangem as relações de tra-
balho entre empregadores que, no distrito de Beja, se 
dediquem à actividade agrícola e pecuária, exploração 
silvícola ou florestal e trabalhadores ao seu serviço, 
uns e outros, representados pelas associações que as 
outorgaram.

A associação sindical subscritora requereu a extensão 
das alterações da convenção às relações de trabalho entre 
empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que na área da convenção prossigam as acti-
vidades abrangidas e trabalhadores ao seu serviço não 
representados pela associação sindical outorgante.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas de acordo com o aumento percen-
tual médio ponderado registado pelas tabelas salariais das 
convenções publicadas em 2007.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com ex-
clusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que inclui 
o ignorado), são 2447 dos quais 1540 (62,9  %) auferem 
retribuições inferiores às convencionais, sendo que 871 
(35,6  %) auferem retribuições inferiores às da convenção 
entre 6  % e 8  %. São as empresas do escalão até 10 traba-
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lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de 
conteúdo pecuniário como o subsídio de capatazaria, em 
2,5  %, o subsídio de refeição, em 7,1  %, as diuturnidades, 
em 3,9  %, a compensação por utilização de viatura própria 
nas deslocações, em 5,7  %, e o subsídio para despesas 
de alimentação em pequenas deslocações, entre 3,6  % e 
3,7  %. Não se dispõe de dados estatísticos que permitam 
avaliar o impacte destas prestações. Considerando a finali-
dade da extensão e que as mesmas prestações foram objecto 
de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Atendendo a que as alterações da convenção regulam 
outras condições de trabalho, procede -se à ressalva gené-
rica de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido pela convenção, a exten-
são assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de 
conteúdo pecuniário, retroactividade idêntica à da conven-
ção. No entanto, as despesas de deslocação previstas nas 
alíneas a) e c) do anexo III são excluídas da retroactividade 
por respeitarem a despesas já efectuadas para assegurar a 
prestação do trabalho.

Foi publicado o aviso relativo ao projecto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 
15 de Outubro de 2008, na sequência do qual deduziu 
oposição o SETAA — Sindicato da Agricultura, Alimen-
tação e Florestas. Este sindicado, invocando a existência 
de regulamentação específica, pretende a exclusão dos 
trabalhadores por si representados do âmbito do presente 
regulamento. Em consequência desta oposição e tendo em 
consideração que, por um lado, assiste à oponente a defesa 
dos direitos e interesses dos trabalhadores que representa, 
e, por outro, que o regulamento de extensão só pode ser 
emitido na falta de instrumentos de regulamentação co-
lectiva negociais, de acordo com o artigo 3.º do Código 
do Trabalho, procede -se à exclusão pretendida.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
do contrato colectivo de trabalho entre a Associação dos 
Agricultores do Baixo Alentejo e a FESAHT — Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Ho-
telaria e Turismo de Portugal, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de Maio de 2008, são 
estendidas, no distrito de Beja:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à actividade agrícola e pecuária, explora-
ção silvícola ou florestal e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as actividades económicas referidas na alínea anterior e 

trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais previstas na convenção, não representados 
pela associação sindical outorgante.

2 — A presente portaria não é aplicável aos trabalha-
dores filiados no SETAA — Sindicato da Agricultura, 
Alimentação e Florestas.

3 — Não são objecto da extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecuni-

ário, com excepção das prestações previstas nas alíneas a) e 
c) do anexo III produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Dezembro de 
2008. 

 Portaria n.º 1484/2008
de 18 de Dezembro

As alterações ao contrato colectivo de trabalho entre a 
AFAL — Associação dos Fabricantes de Anúncios Lumi-
nosos e a FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas e outros, publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 26, de 15 de Julho de 2008, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que, no terri-
tório do continente, prossigam a actividade de fabricação 
e montagem de anúncios luminosos e trabalhadores ao 
seu serviço, uns e outros representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão das 
alterações referidas aos empregadores e trabalhadores que 
exerçam a sua actividade na área e no âmbito da convenção.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2007. Os trabalhadores a tempo completo do sector 
abrangido pela convenção, com exclusão dos aprendizes, 
praticantes e do residual (que inclui o ignorado), são 820, 
dos quais 254 (31 %) auferem retribuições inferiores às 
convencionais, sendo que 187 (22,8 %) auferem retribui-
ções inferiores às da convenção em mais de 7,5 %. É nas 
empresas de dimensão até 10 trabalhadores que se encontra 
o maior número de trabalhadores com retribuições prati-
cadas inferiores às da convenção.

A convenção actualiza, ainda, o subsídio de refeição, 
em 8,2 %, os subsídios de deslocação no continente e fora 
do continente, em 9 % e 8 %, respectivamente, bem como 
os respectivos seguros contra riscos de acidentes pessoais 
em caso de morte ou por incapacidade total ou parcial 
permanente em 7,7 %. Não se dispõe de dados estatís-
ticos que permitam avaliar o impacte destas prestações. 
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Considerando a finalidade da extensão e que as mesmas 
prestações foram objecto de extensões anteriores, justifica-
-se incluí -las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
uma retroactividade da tabela salarial e das cláusulas de 
conteúdo pecuniário idêntica à da convenção.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 34, de 15 de Setembro 
de 2008, à qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
As condições de trabalho constantes das alterações 

ao CCT entre a AFAL — Associação dos Fabricantes de 
Anúncios Luminosos e a FIEQUIMETAL — Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Farma-
cêutica, Eléctrica, Energia e Minas e outros, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 de Julho de 
2008, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à actividade de fabricação e montagem de 
anúncios luminosos e trabalhadores ao seu serviço das 
profissões e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam a 
actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das mesmas profissões e categorias 
profissionais não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — Os valores da tabela salarial e das cláusulas de 

conteúdo pecuniário produzem efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Dezembro de 2008. 

 Portaria n.º 1485/2008
de 18 de Dezembro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importa-

dores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos 
e Farmacêuticos e a FETICEQ — Federação dos Traba-
lhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, 
Energia e Química, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 21, de 8 de Junho de 2008, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores e trabalhadores 
representados pelas associações que as outorgaram das 
actividades de comércio grossista e retalhista de produtos 
farmacêuticos.

Os outorgantes da convenção requereram a extensão 
da mesma às relações de trabalho entre empregadores não 
representados pela associação de empregadores outorgante, 
que na área da sua aplicação se dediquem à mesma activi-
dade e aos trabalhadores ao seu serviço.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2006 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas no 
ano de 2007. Os trabalhadores a tempo completo do sector, 
com exclusão de aprendizes e praticantes, são cerca de 739, 
dos quais 161 (21,8 %) auferem retribuições inferiores às 
da convenção, sendo que 50 (6,8 %) auferem retribuições 
inferiores às convencionadas em mais de 6,8 %. São as 
empresas do escalão de dimensão entre 51 e 200 traba-
lhadores que empregam o maior número de trabalhadores 
com retribuições inferiores às da convenção.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações 
de conteúdo pecuniário como o subsídio de refeição, em 
2,9 %, as diuturnidades e o abono para falhas, em 3,2 %, 
e o valor da refeição em regime de trabalho suplementar 
em 2,7 %. Não se dispõe de dados estatísticos que permi-
tam avaliar o impacte destas prestações. Considerando a 
finalidade da extensão e que as mesmas prestações foram 
objecto de extensões anteriores, justifica -se incluí -las na 
extensão.

Na área da convenção, existem outras convenções, cele-
bradas entre a GROQUIFAR — Associação de Grossistas 
de Produtos Químicos e Farmacêuticos e diversas associa-
ções sindicais, também aplicáveis ao comércio grossista de 
produtos farmacêuticos, pelo que é conveniente assegurar, 
na medida do possível, a uniformização do estatuto laboral 
em cada empresa. Assim, a presente extensão, seguindo 
os termos das extensões anteriores e que não suscitaram 
oposição, abrangerá as relações de trabalho entre empre-
gadores não filiados na associação de empregadores ou-
torgante nem na GROQUIFAR, que exerçam a actividade 
de comércio grossista de produtos farmacêuticos, apenas 
nos distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, 
Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu e, no território 
do continente, as relações de trabalho entre empregado-
res filiados na associação de empregadores outorgante e 
os trabalhadores ao seu serviço não representados pela 
associação sindical subscritora.

O comércio retalhista de produtos farmacêuticos é 
abrangido pelos CCT celebrados pela Associação Nacio-
nal de Farmácias e, eventualmente, por outras convenções 
colectivas de trabalho para o comércio retalhista, pelo 
que quanto a esta actividade a extensão só se aplica aos 
empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 



8932  Diário da República, 1.ª série — N.º 244 — 18 de Dezembro de 2008 

para a tabela salarial e cláusulas de conteúdo pecuniário 
retroactividade idêntica à da convenção.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 34, de 15 de Setembro 
de 2008, na sequência do qual deduziu oposição a FIEQUI-
METAL — Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas. 
Esta federação, invocando a existência de regulamentação 
específica — CCT celebrado entre a mesma associação 
de empregadores e a então FEQUIMETAL — Federação 
Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica, Minas, Quí-
mica, Farmacêutica, Petróleo e Gás, com última publicação 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 
de Maio de 2007 — pretende a exclusão dos trabalhadores 
filiados nos sindicatos por si representados do âmbito do 
presente regulamento. Em consequência desta oposição e 
tendo em consideração que, por um lado, assiste à oponente 
a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores que 
representa, e, por outro, que o regulamento de extensão 
só pode ser emitido na falta de instrumentos de regula-
mentação colectiva negociais, de acordo com o artigo 3.º 
do Código do Trabalho, procede -se à exclusão pretendida.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a portaria 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato colectivo de trabalho entre a NORQUI-
FAR — Associação Nacional dos Importadores/Armaze-
nistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos 
e a FETICEQ — Federação dos Trabalhadores das Indús-
trias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, Energia e Química, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, de 
8 de Junho de 2008, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que nos 
distritos de Aveiro, Braga, Bragança, Coimbra, Guarda, 
Porto, Viana do Castelo, Vila Real e Viseu exerçam a ac-
tividade de comércio grossista de produtos farmacêuticos 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que no território 
do continente exerçam as actividades de comércio grossista 
e retalhista de produtos farmacêuticos e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção não representados pela associação 
sindical signatária.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos nem aos trabalhadores filiados 
em sindicatos representados pela FIEQUIMETAL — Fe-

deração Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, 
Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 
a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário produzem efeitos a 1 de Janeiro de 2008.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade da pre-
sente extensão podem ser satisfeitos em prestações mensais 
de igual valor, com início no mês seguinte ao da sua entrada 
em vigor, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Dezembro de 2008. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.º 247/2008
de 18 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, esta-
belece o sistema de preços de referência para efeitos de 
comparticipação pelo Estado no preço dos medicamentos.

O Decreto -Lei n.º 127/2006, de 4 de Julho, deu nova 
redacção ao n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 270/2002, 
de 2 de Dezembro, instituindo uma majoração de 20 % do 
preço de referência para os utentes do regime especial até 
31 de Dezembro de 2006. Esta data foi sendo sucessiva-
mente prorrogada, vigorando, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 110/2008, de 27 de Junho, até 31 de Dezembro de 2008.

O regime de majoração do preço de referência para 
os utentes do regime especial encontra justificação na 
necessidade de existir um tempo de adaptação do pres-
critor aos genéricos mas também, e fundamentalmente, 
na necessidade de minorar o impacte nos grupos sociais 
mais carenciados.

Assim, importa manter o regime de majoração, pelo 
que o mesmo é prorrogado até 31 de Dezembro de 2009.

Foi ouvido, a título facultativo, o INFARMED — Auto-
ridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Prorrogação

O prazo a que se refere o n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 270/2002, de 2 de Dezembro, com a última redac-
ção dada pelo Decreto -Lei n.º 110/2008, de 27 de Junho, 
é prorrogado até 31 de Dezembro de 2009.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor a 1 de Janeiro 
de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
Novembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Gonçalo André Castilho dos Santos — Manuel 
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António Gomes de Almeida de Pinho — Ana Maria Teo-
doro Jorge.

Promulgado em 11 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 12 de Dezembro de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 42/2008/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira (RAM) a Lei n.º 23/2006, de 
23 de Junho, aprovando o reconhecimento das associações 
juvenis com sede na RAM e o Estatuto do Dirigente Associativo 
Juvenil.

Um dos instrumentos fundamentais que se insere no 
quadro da educação não formal do domínio das políti-
cas de juventude é o apoio ao associativismo juvenil, 
desenvolvido na Região Autónoma da Madeira. O seu 
apoio pelos órgãos próprios do Governo Regional foi ex-
pressamente consagrado pelo Decreto -Lei n.º 364/79, de 
4 de Setembro, no decurso da conquista da autonomia 
político -administrativa da Região Autónoma da Madeira 
e tem sido, desde aí, plenamente assumido nos sucessivos 
programas do Governo Regional.

Nos últimos 15 anos constatou -se um elevado cres-
cimento do movimento associativo juvenil, fruto do de-
senvolvimento económico, social e cultural da Região 
Autónoma da Madeira. Por outro lado, tem sido manifesta a 
importância que as associações de juventude têm tido junto 
das comunidades locais onde se inserem, propiciando aos 
jovens aí residentes a possibilidade de participarem nos 
projectos e actividades culturais das mesmas.

Até à presente data, o regime jurídico aplicável ao reco-
nhecimento das associações juvenis com sede na Região 
Autónoma da Madeira, as respectivas formas de apoios 
e até, inclusive, o estatuto jurídico dos dirigentes juvenis 
versado no presente diploma partiam, com excepção do 
que respeita às competências orgânicas e alguns aspectos 
de ordem funcional, de normativos jurídicos emanados 
a nível nacional, especialmente no que respeita aos for-
malismos exigidos para atribuição dos apoios financeiro, 
técnico e logístico.

A Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, define o regime 
jurídico do associativismo jovem, determina o seu reco-
nhecimento, consagra os direitos e deveres das associa-
ções juvenis e o Estatuto Nacional do Dirigente Associa-
tivo Jovem, bem como estabelece de forma genérica os 
apoios às associações e algumas regras para a sua inscrição, 
actualização e suspensão no registo nacional das associa-
ções juvenis (RNAJ).

Importa pois proceder à adaptação, a nível regional, 
do diploma supracitado na parte respeitante à matéria de 
reconhecimento das associações de jovens com sede na 
Madeira, bem como legislar sobre o Estatuto do Dirigente 
Associativo Juvenil e outros aspectos associativos de igual 

modo fundamentais, designadamente a definição de tipos 
de apoios e respectivos critérios de acesso a conceder pelo 
Governo Regional às associações reconhecidas como tais, 
com respeito pelos princípios da transparência e da impar-
cialidade, sem esquecer o cumprimento de alguns deveres 
por parte das associações beneficiárias.

É criado oficialmente um registo regional das asso-
ciações juvenis, abreviadamente designado através das 
siglas RRAJ, como forma de identificação, credibilidade 
e publicitação das estruturas existentes, e por isso listadas 
no sítio da Internet do Governo Regional.

São contempladas algumas isenções e benefícios fiscais 
às associações juvenis reconhecidas como regionais como 
forma de incremento e estímulo às actividades associativas, 
até ao momento praticamente inexistentes.

No quadro do Estatuto de Dirigente Associativo, presi-
diu o espírito de responder objectivamente às dificuldades 
existentes e exigência de qualidade, que se deve impor, na 
prestação dos serviços por parte das estruturas juvenis, 
reconhecendo -se aqui em especial o papel dos seus diri-
gentes que muitas vezes prejudicam a sua vida profissional 
em prol da dedicação aos assuntos associativos, mediante 
a criação de um regime jurídico que acautele os diversos 
interesses oponentes.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º 
e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da República 
Portuguesa, conjugados com a alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 37.º da Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, na redacção e 
numeração da Lei n.º 130/99, de 21 de Agosto, e alte-
rada pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, e no quadro do 
desenvolvimento do regime jurídico do associativismo 
juvenil, aprovado pela Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — O presente diploma regulamenta o reconhecimento 
como regionais das associações juvenis, estudantis, suas 
federações, associações sócio -profissionais, grupos infor-
mais de jovens e de outras entidades sem fins lucrativos.

2 — Está ainda abrangido pelo presente diploma o re-
conhecimento das organizações de juventude partidárias 
ou sindicais, salvaguardadas que sejam as disposições 
legais que regulam os partidos políticos e as associações 
sindicais.

3 — São ainda definidos o regime do registo regional, 
dos apoios e outros direitos a conceder às estruturas acima 
descritas, bem como o Estatuto de Dirigente Associativo 
Juvenil.

Artigo 2.º
Condições de reconhecimento

1 — São reconhecidas como regionais as associações 
juvenis, estudantis, suas federações e as associações sócio-
-profissionais e sindicais que tenham a respectiva sede 
no território da Região Autónoma da Madeira, adiante 
designada por RAM.
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2 — Os grupos informais de jovens são reconhecidos 
como grupos regionais caso os jovens constituintes tenham 
a sua residência na RAM.

3 — São reconhecidas como federações juvenis regio-
nais as que forem integralmente constituídas por, pelo 
menos, três associações juvenis ou estudantis regionais.

4 — Outras organizações sem fins lucrativos com sede 
ou delegação na RAM ou estruturas juvenis com sede no 
território continental ou no estrangeiro podem ser reconhe-
cidas como regionais, para efeitos do presente diploma, se 
consideradas de manifesto interesse para a RAM.

5 — As organizações de juventude partidárias podem 
ser reconhecidas para efeitos de registo regional desde que 
desenvolvam na RAM actividades em prol da juventude.

Artigo 3.º
Competência do reconhecimento

1 — Compete, em geral, ao organismo responsável 
pela juventude o reconhecimento das organizações de 
juventude.

2 — No caso das estruturas juvenis com sede fora da 
RAM e de outras entidades sem fins lucrativos com sede 
ou delegação no território regional cuja qualificação possa 
não ser juvenil, compete ao órgão com a tutela da juventude 
proceder ao reconhecimento respectivo desde que nos seus 
estatutos conste o desenvolvimento de actividades especi-
ficamente destinadas a jovens e se verifique na prática o 
efectivo desenvolvimento dessas actividades.

Artigo 4.º
Regime de qualificação

1 — São qualificadas como associações juvenis, sócio-
-profissionais, partidárias, sindicais, estudantis e outras or-
ganizações de juventude desde que cumpridos, respectiva-
mente, os requisitos previstos nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 3.º, 
no artigo 4.º e no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2006, de 
23 de Junho.

2 — Consideram -se grupos informais de jovens, para 
efeitos do presente diploma, aqueles que preencham os re-
quisitos previstos no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de Junho.

Artigo 5.º
Constituição de associações

1 — As associações de juventude constituem -se nos 
termos gerais de direito.

2 — O organismo responsável pela juventude pode re-
conhecer as associações juvenis como regionais ainda que 
não possuam o documento constitutivo da sua formação 
nos termos gerais do direito, de acordo com o previsto no 
n.º 4 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho.

3 — De igual modo, podem as associações estudantis 
ser reconhecidas como regionais se cumpridos os requisitos 
definidos nos n.os 2 e 4 do artigo 10.º da Lei n.º 23/2006, 
de 23 de Junho.

4 — Às associações sócio -profissionais e às demais 
entidades sem fins lucrativos que sejam reconhecidas como 
regionais nos termos do presente diploma é sempre exigido 
o documento constitutivo da sua formação, de acordo com 
o Código Civil, para efeitos do seu reconhecimento.

Artigo 6.º
Instruções para o reconhecimento

Para efeitos de reconhecimento, as organizações de 
juventude devem enviar ao organismo responsável pela 
juventude os seguintes elementos:

a) Comprovativo do documento constitutivo da sua 
formação;

b) Cópia dos estatutos e da acta da respectiva aprovação;
c) Cópia do certificado de admissibilidade de deno-

minação;
d) Quaisquer outros documentos que possam ser exigí-

veis, nomeadamente que comprovem o seu carácter juvenil 
e localização da respectiva sede.

1 — As associações juvenis e estudantis regionais que 
não possuam documento constitutivo da sua formação nos 
termos gerais do direito e pretendam ser reconhecidas na 
RAM devem solicitar a publicação dos seus estatutos ao 
organismo com competência para o seu reconhecimento, 
o qual produz efeitos com a referida publicação.

2 — Ao reconhecimento das federações juvenis regio-
nais é aplicável o estabelecido nos números anteriores.

3 — Compete ao organismo responsável pela juventude 
promover, gratuitamente, a publicação dos estatutos, bem 
como as suas alterações, junto com a acta da aprovação 
dos mesmos, na 2.ª série do JORAM.

4 — O organismo responsável pela juventude presta o 
apoio necessário à constituição das associações e federa-
ções juvenis regionais nos termos do presente diploma.

CAPÍTULO II

Registo regional do associativismo jovem

Artigo 7.º
Registo regional do associativismo jovem

1 — É criado o registo regional do associativismo jo-
vem, adiante designado por RRAJ, o qual constitui um 
instrumento de identificação das estruturas juvenis que 
reúnam as condições de reconhecimento previstas no pre-
sente diploma.

2 — A organização e actualização do RRAJ é da respon-
sabilidade do organismo responsável pela juventude.

Artigo 8.º
Inscrição no RRAJ

1 — O pedido de inscrição no RRAJ deve ser formali-
zado através da apresentação dos seguintes documentos:

a) Ficha de inscrição, de acordo com o modelo a aprovar 
por portaria do membro do Governo que tutela a área da 
juventude e disponível no sítio da Internet denominado 
por Portal de Juventude;

b) Os descritos nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do presente 
diploma;

c) Declaração onde conste o número total de associa-
dos, bem como daqueles que têm idade inferior ou igual a 
30 anos, com excepção das associações sócio -profissionais 
e das entidades equiparadas a regionais;

d) No caso de federações, declaração de quais as asso-
ciações juvenis que as integram;
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e) Declaração onde conste a relação nominal dos mem-
bros dos órgãos sociais, com a indicação das datas de 
nascimento comprovadas com as respectivas cópias do 
bilhete de identidade, devendo ser aquela relação actuali-
zada sempre que haja eleições para os referidos órgãos ou 
sempre que os seus membros sejam substituídos.

2 — As associações juvenis que tenham sede no estran-
geiro devem fazer prova da legalidade da sua constituição 
e ainda apresentar a tradução dos seus estatutos em língua 
portuguesa.

Artigo 9.º
Decisão

No prazo de 15 dias após a entrega do pedido de ins-
crição, bem como de toda a documentação que lhe serve 
de suporte, o organismo público responsável pela juven-
tude profere a decisão, comunicando -a oficialmente aos 
interessados.

Artigo 10.º
Actualização do registo

1 — No 1.º trimestre de cada ano, devem as associações 
e demais organizações inscritas no RRAJ proceder à actua-
lização do seu registo caso se tenham verificado quaisquer 
alterações, acompanhada da respectiva documentação.

2 — O serviço responsável pela juventude disponibiliza 
na sua página da Internet a lista de todas as organizações 
inscritas no RRAJ.

Artigo 11.º
Suspensão do registo

1 — O organismo responsável pela juventude pode sus-
pender o registo da entidade sempre que, após notificação, 
aquela não envie os documentos que servem de suporte 
à inscrição ou à sua actualização no RRAJ, cessando a 
suspensão após o respectivo cumprimento.

2 — A suspensão é oficiosa nas situações previstas no 
n.º 2 do artigo 13.º do presente diploma.

3 — As associações podem requerer a suspensão do seu 
registo sempre que se verifique a impossibilidade tempo-
rária de cumprimento dos requisitos de qualificação.

Artigo 12.º
Cancelamento do registo

O registo no RRAJ é cancelado nas seguintes situações:
a) Nos casos previstos no artigo 13.º do presente di-

ploma;
b) Quando a associação deixe de preencher os requisitos 

de qualificação e não se verifique a situação descrita no 
n.º 3 do artigo 11.º do presente diploma;

c) Quando o registo esteja suspenso há mais de três 
anos;

d) Por um acto voluntário da própria entidade;
e) No caso de dissolução da entidade inscrita.

Artigo 13.º
Fiscalização e sanções

1 — O organismo responsável pela juventude e demais 
entidades competentes, especialmente a secretaria regional 

que tutela a área das finanças, podem realizar inquéritos, 
auditorias, sindicâncias e inspecções às associações juvenis 
ou outras organizações abrangidas pelo presente diploma 
para efeitos de verificação das informações legalmente 
devidas por aquelas organizações.

2 — Das acções inspectivas acima descritas e por de-
cisão fundamentada do organismo que tutela o sector da 
juventude pode resultar a aplicação da suspensão ou can-
celamento da inscrição das associações sempre que se 
verifiquem as seguintes situações:

a) Incumprimento da lei;
b) Incumprimento dos contratos -programa celebrados;
c) Falta de preenchimento dos requisitos exigidos para 

efeitos do RRAJ.

3 — O incumprimento previsto na alínea b) do número 
anterior pode ainda dar origem à obrigatoriedade de de-
volução dos apoios financeiros indevidamente recebidos 
assim como à aplicação de demais sanções previstas na 
lei e nos contratos -programa celebrados.

CAPÍTULO III

Apoios da administração pública regional

Artigo 14.º
Princípios gerais

Os órgãos da administração pública regional nas suas 
relações com as organizações de juventude, formais ou 
informais, ou com outras entidades que tenham sido ob-
jecto de reconhecimento e venham a beneficiar quer da 
inscrição no RAAJ quer, de qualquer modo, dos apoios 
previstos prosseguem o interesse público e os princípios 
da publicidade, da transparência, da imparcialidade e no 
respeito pela autonomia e independência daquelas.

Artigo 15.º
Objecto dos apoios

Os apoios concedidos pela administração pública regio-
nal abrangem as estruturas registadas no RRAJ que, para 
o efeito, devem candidatar -se no organismo responsável 
pela juventude nos termos do presente diploma.

Artigo 16.º
Modalidades de apoios

1 — Os apoios podem revestir as modalidades de apoio 
logístico, de apoio técnico e de apoio financeiro.

2 — O apoio logístico abrange, nomeadamente, a ce-
dência de equipamento, de material e de espaços.

3 — O apoio técnico abarca desde o fornecimento de 
bens relacionados directamente com a actividade pontual 
a desenvolver até à prestação de outros serviços, desig-
nadamente assessoria jurídica, formação, contabilidade, 
tecnologias de informação e comunicação.

4 — O apoio financeiro consubstancia -se na atribuição 
de uma verba anual destinada à realização de projectos 
ou actividades, à formação, à aquisição de equipamentos 
para o desenvolvimento das actividades da associação e, 
ainda, despesas de funcionamento não incluídas no número 
anterior.
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5 — O apoio financeiro pode abranger também os pro-
jectos de investimento relacionados com a construção, 
aquisição, conservação ou manutenção de infra -estruturas 
que possam vir a constituir ou sejam já sede ou para a 
construção de um edifício de apoio para realização de 
actividades da organização juvenil que se candidata.

6 — Os apoios logísticos e técnico têm carácter pontual 
e os apoios financeiros são anuais ou plurianuais, sendo, 
neste caso, o limite máximo de quatro anos.

Artigo 17.º
Quadro dos apoios

1 — As associações sindicais e as organizações de ju-
ventude partidárias apenas podem beneficiar de apoio 
logístico.

2 — As associações estudantis, sem prejuízo dos diver-
sos tipos de apoios por parte dos organismos públicos, têm 
direito a receber apoio financeiro a suportar pelo orçamento 
de receitas próprias do estabelecimento de ensino onde 
têm a sua sede.

3 — As entidades sem fins lucrativos reconhecidas 
como regionais podem candidatar -se ao apoio financeiro, 
carecendo, no entanto, de autorização do membro do Go-
verno que tutela a juventude.

4 — São preferencialmente elegíveis as candidaturas 
aos apoios que demonstrem um manifesto interesse público 
e estratégico dos projectos e acções em causa, no quadro 
das áreas prioritárias definidas pelo Governo Regional 
da RAM.

Artigo 18.º
Forma dos apoios

1 — Os apoios logísticos e técnicos são solicitados 
através de requerimento fundamentado da associação ou 
grupo endereçado ao responsável do serviço da juventude 
ou outro organismo público que ao caso couber, devendo 
ambas as partes assinar um documento comprovativo dos 
apoios concretamente obtidos.

2 — A atribuição do apoio financeiro é efectuada me-
diante um contrato -programa entre a organização candidata 
e o serviço responsável pela juventude ou outro organismo 
público, devendo as partes vincular -se às cláusulas ante-
riormente aprovadas em minuta.

Artigo 19.º
Critérios de apreciação

1 — Na apreciação dos pedidos de apoio financeiro 
devem ser ponderados, nomeadamente, os seguintes cri-
térios:

a) Âmbito das actividades ou dos projectos, privilegiando-
-se aqueles que contribuam para o engrandecimento cultu-
ral da comunidade local, do património natural e histórico 
da RAM;

b) Capacidade de estabelecer parcerias;
c) Cumprimento dos objectivos incluídos no projecto 

apresentado no ano anterior;
d) Número de jovens a abranger nas actividades e grau 

de participação destes no planeamento e execução dos 
projectos ou das actividades;

e) Grau de comparticipação financeira disponibilizada 
pela própria associação e por outras entidades;

f) Localização dos projectos a desenvolver e ou impacte 
dos projectos ou das actividades no meio;

g) Regularidade das actividades ao longo do ano;
h) Prestação de contas, através da entrega do relatório 

de contas e de actividades.

2 — A apreciação dos pedidos de apoio apresentados 
pelas federações juvenis deve ter ainda em conta a im-
plantação histórica da federação, a sua representatividade, 
a participação de jovens nos órgãos directivos, nas acti-
vidades a desenvolver e o grau de viabilidade financeira 
dos projectos.

3 — Para além dos critérios enunciados nos números 
anteriores, pode o organismo responsável pela juventude 
fixar normas complementares para apreciação das can-
didaturas, nomeadamente se se prever a celebração de 
contrato -programa.

Artigo 20.º
Prazos de candidatura ao apoio financeiro

1 — A candidatura ao apoio financeiro anual deve ser 
entregue, ao organismo responsável pela juventude, em 
regra, no ano económico anterior à realização dos projectos 
ou das actividades, podendo ser entregue em momento 
posterior por motivos ponderosos.

2 — A candidatura para um apoio financeiro plurianual 
deve ser entregue dois anos antes da previsão do início do 
projecto em causa.

Artigo 21.º
Penalizações

A existência de quaisquer irregularidades na aplicação 
dos apoios concedidos, nomeadamente a sua utilização para 
fins diferentes dos estabelecidos ou acordados, implica a 
imediata suspensão do processamento dos mesmos, não 
podendo o beneficiário candidatar -se a qualquer espécie 
de apoio, inclusive técnico, por um período entre um ano 
a três anos, sem prejuízo da responsabilidade civil e cri-
minal que ao caso couber aos dirigentes associativos nos 
termos gerais.

Artigo 22.º
Lista dos apoios

O organismo responsável pela juventude elabora uma 
lista anual dos apoios concedidos, a publicar na 2.ª série 
do JORAM e no seu sítio da Internet, até ao 3.º trimestre 
do ano seguinte ao da sua concessão, que contém os se-
guintes elementos:

a) Lista das associações juvenis ou outras equiparadas 
que tenham sido apoiadas;

b) Tipo de apoio, descrição das áreas e montantes res-
pectivos.

Artigo 23.º
Financiamento

1 — Os apoios referidos no presente capítulo ficam con-
dicionados à dotação orçamental inscrita para o efeito.

2 — A atribuição e pagamento dos apoios financeiros 
depende da inexistência de dívidas à administração tribu-
tária e à segurança social e da autorização do membro do 
Governo que tutela a área das finanças.
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Artigo 24.º
Organização contabilística

No caso de as associações elegíveis para obtenção dos 
apoios aqui previstos auferirem apoio financeiro pluria-
nual ou apresentarem planos de actividades cujo valor 
autorizado pelo membro do Governo que tutela a área 
das finanças seja superior ao limite fixado no diploma 
anual que aprova o Orçamento da RAM, no quadro das 
competências dos directores regionais ou equiparados para 
autorizarem despesas incluídas em planos de actividade, 
a contabilidade a adoptar é a organizada.

CAPÍTULO IV

Outros direitos

Artigo 25.º
Direitos das associações de estudantes

O regime jurídico dos direitos das associações estudantis 
dos ensinos básico, secundário e superior é o previsto nos 
artigos 16.º a 21.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho.

Artigo 26.º
Isenções e benefícios fiscais

1 — As associações juvenis e outras, desde que regis-
tadas no RRAJ, beneficiam, com as devidas adaptações, 
das isenções e benefícios fiscais previstos no artigo 14.º 
da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho.

2 — Aos donativos em dinheiro ou em espécie concedi-
dos às associações juvenis ou outras, inscritas no RRAJ nos 
termos do presente diploma, com vista ao financiamento 
das suas actividades ou projectos, é aplicável o regime 
previsto no Estatuto dos Benefícios Fiscais.

3 — Excluem -se do disposto no número anterior as 
associações com sede no estrangeiro.

4 — Os benefícios fiscais previstos no n.º 1 obedecem 
aos pressupostos dos artigos 11.º -A e 12.º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais.

5 — Em caso de suspensão ou cancelamento do reco-
nhecimento das entidades abrangidas pelo presente di-
ploma, cessam de imediato as isenções, benefícios fiscais 
e regalias previstas neste preceito.

Artigo 27.º
Atribuição do estatuto de utilidade pública

As associações e as federações, abrangidas pelo presente 
decreto, com efectiva e relevante actividade na RAM e 
registo ininterrupto no RRAJ há, pelo menos, três anos 
podem candidatar -se ao processo de reconhecimento de 
utilidade pública, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 28.º
Direito de participação

As associações juvenis e as federações regionais, ins-
critas no RRAJ, têm o direito de estar representadas nos 
órgãos consultivos de âmbito regional ou local com atribui-
ções no domínio da definição e planeamento das políticas 
de juventude.

CAPÍTULO V

Estatuto de Dirigente Associativo Jovem

Artigo 29.º
Dirigente associativo jovem

Dirigente associativo jovem é o membro eleito para 
um cargo da direcção dos órgãos sociais que pertencem à 
associação ou federação com sede na RAM e inscritas no 
RRAJ e por tal facto beneficia do presente Estatuto.

Artigo 30.º
Direitos dos dirigentes associativos estudantis

1 — Os dirigentes associativos estudantis matriculados 
em estabelecimentos de ensino da RAM, bem como os 
representantes estudantis nos órgãos de gestão, superior 
ou não superior, gozam dos direitos estabelecidos nos 
artigos 24.º e 25.º da Lei n.º 23/2006, de 23 de Junho.

2 — Caso o dirigente associativo seja trabalhador-
-estudante nas circunstâncias acima descritas, beneficia 
do mesmo regime estatutário aplicado aos dirigentes es-
tudantis.

3 — Os estudantes gozam do direito à relevação de 
faltas às aulas, motivadas pela comparência em reuniões da 
assembleia geral, até duas vezes por ano, no caso de estas 
coincidirem com o horário lectivo, competindo à mesa da 
assembleia a entrega da lista dos participantes à direcção 
do estabelecimento de ensino.

Artigo 31.º
Dirigente trabalhador por conta de outrem

1 — Os trabalhadores por conta de outrem que com-
provem possuir a qualidade de dirigentes associativos nos 
termos do presente diploma gozam do direito a obter uma 
licença sem vencimento por 15 dias, duas vezes durante o 
período de cada mandato, para o exercício exclusivo das 
actividades da associação de que são dirigentes.

2 — A licença acima referida implica a perda do direito 
à retribuição mas conta como tempo de serviço efectivo 
para efeitos de aposentação e atribuição da pensão de so-
brevivência, sem prejuízo da legislação aplicável, caso o 
interessado mantenha os descontos correspondentes com 
base na remuneração auferida à data da obtenção da licença 
mencionada.

3 — Compete à associação beneficiária requerer à enti-
dade patronal a situação da licença sem vencimento.

Artigo 32.º
Requisição de dirigente trabalhador por conta de outrem

1 — Caso o membro do Governo Regional que tutela a 
área da juventude reconheça que a associação juvenil, re-
gistada no RRAJ, se encontra a desenvolver uma actividade 
ou um projecto de particular interesse público regional, 
pode, obtida a anuência da entidade patronal, autorizar 
a requisição do trabalhador dirigente da associação em 
apreço, com carácter de excepção, pelo período máximo 
de 30 dias por ano civil.

2 — Compete à associação beneficiária proceder à prova 
da relevância da actividade ou projecto em causa e demons-
trar que sem o contributo daquele dirigente a actividade em 
causa dificilmente se concretiza, acompanhado da respec-
tiva declaração de concordância da entidade patronal.
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3 — O requerimento da associação beneficiária deve ser 
dirigido, com a antecedência mínima de 90 dias, ao mem-
bro do Governo Regional que tutela a área da juventude.

4 — Os encargos com a retribuição, bem como outros 
a que o trabalhador em causa tenha direito, são suportados 
pela entidade requisitante enquanto durar o período da 
requisição.

Artigo 33.º
Destacamento de dirigente trabalhador da função pública

Se o dirigente for trabalhador da função pública, o 
procedimento da entidade associativa deve ser idêntico 
ao estabelecido no artigo anterior, porém, o regime ju-
rídico aplicável é o do destacamento, podendo, neste 
caso, ser alargado pelo período de um ano até ao má-
ximo de três anos pelos motivos descritos no n.º 1 do 
artigo anterior.

Artigo 34.º
Dispensa de serviço

1 — O dirigente associativo juvenil pode ser dispensado 
do serviço, sem perda de quaisquer direitos ou regalias, por 
um período não superior a três horas diárias e oito horas 
mensais não cumuláveis, para o exercício da actividade da 
associação a que pertence caso a associação beneficiária 
prove que aquela mesma actividade não pode ser exercida 
fora do horário de trabalho daquele dirigente.

2 — O pedido de dispensa, requerido pela direcção da 
associação em apreço, deve ser formulado com a antece-
dência mínima de quarenta e oito horas relativamente ao 
período pretendido.

3 — O pedido pode ser recusado pela entidade patronal 
ou pelo superior hierárquico com competência para o 
efeito, consoante o caso, por razões ponderosas de ser-
viço.

Artigo 35.º
Certidão de acta

O exercício dos direitos previstos no presente Estatuto 
depende da prévia apresentação de certidão da acta da 
tomada de posse dos órgãos sociais.

Artigo 36.º
Cessação de estatuto

Os dirigentes associativos que cessem ou suspendam, 
por qualquer motivo, o exercício da sua actividade perdem 
os direitos previstos no presente Estatuto.

Artigo 37.º
Responsabilidade pela prestação de falsas declarações

A prestação de falsas declarações por parte dos membros 
que ocupam os órgãos sociais da associação ou federação 
está sujeita a responsabilidade disciplinar, civil e penal, nos 
termos da lei.

Artigo 38.º
Serviço cívico

Os dirigentes associativos nos termos aqui definidos 
que estejam obrigados ao cumprimento do serviço cívico 
podem optar pelo seu exercício na associação a que per-
tencem.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 39.º
Transcrição dos registos internos

Os registos internos das associações juvenis e listados no 
sítio da Internet do Governo Regional denominado Portal 
da Juventude (http://juventude.gov -madeira.pt) efectua-
dos pelo organismo responsável pela juventude transitam 
oficiosamente para o RRAJ uma vez preenchidos os re-
quisitos de qualificação estabelecidos na Lei n.º 23/2006, 
de 23 de Junho, e contemplados no artigo 4.º do presente 
diploma.

Artigo 40.º
Revogação

São revogados o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 14/88/M, de 6 de Junho, e as Portarias n.os 56/88, de 
13 de Julho, e 151/90, de 2 de Outubro.

Artigo 41.º
Vigência

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 13 de Novembro de 
2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 5 de Dezembro de 2008.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 
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